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PALLADIUM

Feira aproxima 
prestadores 

de serviços no 
Shopping Center

Realizada no espaço do estacio-
namento cober to do Palladium 
Shopping  Umuarama, a feira para 
empresários de Umuarama, que 
atuam em prestação de serviços 
apresentarem seus portfólios aos 
lojistas do shopping começou ontem 
com bom movimento. O evento con-
tinua hoje das 8h até as 12h e tem 
a participação da Ilustrada FM e do 
Ilustrado. Página A6
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Autorizado asfalto na Boiadeira de 
Pto Camargo a Serra dos Dourados

Aos poucos a pavimentação asfáltica da 
rodovia BR-487, a Estrada Boiadeira, vai se 
tornando realidade. Ontem foi consolidada 
a parceria entre Itaipu e o Governo Estadual 
para a pavimentação em 46 km entre o dis-
trito de Porto Camargo-Icaraíma-Santa Eliza 
e perto da vila rural de Serra dos Dourados, 
em Umuarama. Parte do trecho já está em 
obras e ganhará ritmo mais intenso agora. 
O Dnit informou que o trecho entre Serra 
dos Dourados e a PR-323 perto de Lovat já 
está licitado e vai passar no traçado original, 
distante 10 km da cidade de Umuarama. 
Páginas A4 e A5 

Entre Icaraíma e Santa Eliza já está quase tudo pavimentado. Agora as obras seguirão para o Porto Camargo

O diretor-geral de Itaipu, Joaquim Lina, o governador Ratinho Junior, secretários estaduais, deputados, prefeitos e outras autoridades participaram do evento em Santa Eliza
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Coluna Ilustradas
Líder do governo na Câmara 
ameaça ‘enquadrar’ Anvisa
e Bolsonaro reage

Brasília (AE) - O líder do governo na Câmara, deputa-
do Ricardo Barros (Progressistas-PR), abriu uma crise 
política ao ameaçar “enquadrar” a Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária (Anvisa). Barros afirmou ao 
Estadão nesta quinta-feira que os diretores da agência 
estão “fora da casinha” e “nem aí” para a pandemia 
de covid-19. Mais tarde, o presidente Jair Bolsonaro 
desautorizou seu líder e saiu em defesa da agência. Com 
capital político reforçado após a vitória nas eleições 
da Câmara e do Senado, o parlamentar do Centrão 
prometeu mobilizar a maioria governista para aprovar 
projetos que acelerem o registro de novas vacinas no 
País. “O que eu apresentar para enquadrar a Anvisa 
passa aqui (na Câmara) feito um rojão.” Emparedado, o 
diretor-presidente da Anvisa, o médico e militar Antônio 
Barra Torres, cobrou retratação, o que não ocorreu, e su-
geriu que o líder apresente uma denúncia formal sobre a 
demora. Jair Bolsonaro entrou no circuito para amparar 
Barra Torres. Ciente de que Barros não falava apenas 
por si, o presidente tentou amenizar as cobranças do 
Centrão sobre a agência - o grupo de parlamentares 
fisiológicos virou sua base no Congresso e cobiça cargos 
de primeiro escalão na Esplanada. Em viagem a Santa 
Catarina, Bolsonaro disse que a “nossa Anvisa” possui 
um “histórico de trabalho muito bom”. “Eu sempre disse: 
uma vez aprovada pela Anvisa, sem pressão de ninguém, 
a vacina será comprada. Ninguém fala por mim diante 
de uma agência, seja qual for”, discursou ontem.

Dono de churrascaria é detido
por prometer recompensa
‘a quem matar o João Doria’

São Paulo (AE) - O dono da La Casa de Parrilla, 
churrascaria localizada na Vila Mariana, zona sul de São 
Paulo, foi detido na última quarta (4) pela Polícia Civil 
porque colocou uma placa em frente ao estabelecimento 
que prometia ‘1 ano de churrasco grátis para quem 
matar o João Doria Jr’. De acordo com a Secretaria de 
Segurança Pública de São Paulo, ele responde por inci-
tação ao crime e o caso foi encaminhado para o Juizado 
Especial Criminal (Jecrim).  A pasta também informou 
que o comerciante, de 40 anos, já prestou depoimento, se 
comprometeu a comparecer em juízo e vai responder em 
liberdade. A lousa, em que a mensagem foi escrita, vai 
ser periciada, conforme determinação da Polícia Civil. 

O governador João Doria (PSDB) tem sido muito 
criticado por uma parcela de comerciantes de São Paulo 
desde que ele determinou o fechamento de alguns esta-
belecimentos no Estado, por conta do aumento dos casos 
de coronavírus. No último dia 22, Doria estabeleceu que 
restaurantes e bares não podem funcionar aos finais de 
semana. A regra valeria até este domingo (7), porém, 
o governador recuou na última quarta (3) e liberou o 
funcionamento desses estabelecimentos. 

COM A PALVRA, A LA CASA DE PARRILLA
Até  reportagem entrou em contato com a churras-

caria La Casa de Parrilla  e aguarda resposta. O espaço 
está aberto para manifestação.

Fabricante da ivermectina
diz que dados não apontam 
eficácia contra covid-19

São Paulo (AE) - A farmacêutica Merck, responsável 
pelo desenvolvimento do medicamento ivermectina, in-
formou em comunicado nesta quinta-feira, 4, que não há 
dados que sustentem o uso do remédio contra a covid-19. 
A indicação da Ivermectina é defendida pelo presidente 
Jair Bolsonaro e a substância é recomendada também 
em um aplicativo desenvolvido pelo Ministério da Saúde 
com orientações de tratamento contra o novo coronavírus

Em seu comunicado, a Merck, que deteve a patente 
da ivermectina até 1996, disse que não há base científica 
para um potencial efeito terapêutico contra a covid-19 
em estudos pré-clínicos. A empresa acrescentou também 
que não há evidência significativa de eficácia clínica em 
pacientes com a doença. A farmacêutica ainda pontuou que 
há uma preocupante ausência de dados sobre segurança 
da substância nesse contexto na maior parte dos estudos.

“Não acreditamos que os dados disponíveis sustentem 
a segurança e a eficácia da ivermectina além das doses 
e dos grupos indicados nas informações de prescrição 
aprovadas por agências regulatórias”, declarou a Merck, 
que destacou que seus cientistas continuam a exami-
nar cuidadosamente os achados de todos os estudos 
disponíveis.

A recomendação original de uso da ivermectina pre-
sente em bula é voltada para tratamento de infecções 
causadas por parasitas. No Brasil, ao longo da pandemia 
ganhou força a informação sem base científica de que o 
remédio seria eficaz contra a covid-19. E

ARMAMENTO 

STF começa a julgar imposto zero de 
Bolsonaro a revólveres e pistolas importados

São Paulo (AE) - O Supremo Tribunal Federal 
(STF) iniciou nesta sexta, 5, julgamento sobre reso-
lução do governo Jair Bolsonaro que busca zerar a 
alíquota sobre importação de revólveres e pistolas. 
A medida foi publicada em dezembro pelo Comitê 
Executivo de Gestão da Câmara de Comércio Exterior 
(Gecex), mas foi suspensa por liminar do ministro 
Edson Fachin. A decisão foi tomada em uma ação 
movida pelo PSB.

O julgamento está sendo realizado pelo plenário 
virtual do Supremo, plataforma virtual onde os mi-
nistros depositam seus votos ao longo da semana. 
O prazo se encerra na próxima sexta, 12, e até o 
momento somente Fachin, que é o relator, publicou 
seu voto. Segundo o ministro, a medida anunciada 
pelo governo tem o potencial de contradizer o direi-
to à vida e o direito à segurança. Em dezembro, ao 
fixar a liminar suspendendo a resolução, o ministro 
destacou que não há um ‘direito irrestrito ao acesso 
às armas’, e que cabe ao Estado garantir a segurança 
da população, e não o cidadão individual.

“O direito de comprar uma arma, caso eventual-
mente o Estado opte por concedê-lo, somente alcança 
hipóteses excepcionais, naturalmente limitadas pelas 
obrigações que o Estado tem de proteger a vida”, 
apontou. “Incumbe ao Estado diminuir a necessidade 
de se ter armas de fogo por meio de políticas de se-

gurança pública que sejam promovidas por policiais 
comprometidos e treinados para proteger a vida e o 
Estado de Direito. A segurança pública é direito do 
cidadão e dever do Estado”.

Outro ponto levantado por Fachin é que a medida 
poderia reduzir a competitividade do mercado bélico 
nacional, visto que armas estrangeiras se tornariam 
mais baratas e atrativas a consumidores brasileiros, 
caso o ‘imposto zero’ do governo entre em vigor.

A resolução publicada pelo governo Bolsonaro 
integra o rol de medidas que buscam flexibilizar 
o acesso às armas no País, uma das bandeiras do 
presidente.

Em junho, o Estadão mostrou que lobistas e 
empresários de armas e munições têm presença as-
sídua nos gabinetes do governo de Bolsonaro - entre 
janeiro a abril de 2020 foram ao menos 73 audiências 
e reuniões com representantes do setor. O Instituto 
Sou da Paz já listou ao menos 20 atos normativos que 
facilitaram o acesso a armas e munições.

No mês passado, Bolsonaro afirmou que prepara 
três decretos para facilitar o acesso a armas de fogo 
a grupos de Colecionadores, Atiradores e Caçadores 
(CACs). “Nós batemos recorde o ano passado, em 
relação a 2019. Mais de 90% na venda de armas. Está 
pouco ainda, tem que aumentar mais. O cidadão de 
bem, há muito tempo, foi desarmado”, disse.

Tributaristas contestam proposta de
Bolsonaro sobre ICMS de combustíveis

São Paulo (AE) - A intenção do governo federal 
de intervir no  Imposto sobre Circulação de Mer-
cadorias e Serviços (ICMS) - de responsabilidade 
dos Estados - que incide sobre os combustíveis 
foi contestada por tributaristas consultados pelo 
Broadcast Político, sistema de notícias em tempo 
real do Grupo Estado. A proposta foi anunciada 
nesta sexta-feira, 5, em entrevista coletiva que 
teve a participação do presidente Jair Bolsonaro 
e ministros, com a finalidade de reduzir impactos 
de impostos sobre os preços dos combustíveis, que 
tem gerado protestos de caminhoneiros, categoria 
que apoia majoritariamente o mandatário.

Para o tributarista Carlos Eduardo Navarro, “é 
de causar arrepios as notícias de que o governo 
federal propõe mudanças de ICMS no setor de 
combustíveis”. E explica que, em primeiro lugar, o 
poder executivo federal demonstra “mais uma vez” 
não conhecer o filósofo francês Montesquieu e a 
separação dos poderes. “Como se isso não bastas-
se, o governo federal possui instrumentos próprios 
para modificar a tributação sobre esses bens, 
notadamente o PIS/Cofins e a Cide combustíveis.”

Na avaliação de Juliana Cardoso, mestre em 
Direito Tributário Internacional pela Queen Mary 
College - University of London, vai ser muito difícil 
o presidente Bolsonaro conseguir adesão dos 

Estados na redução do ICMS sobre combustíveis, 
considerando que ele representa de 18% a 20% 
na arrecadação total dos Estados  “Mais factível 
seria trabalhar uma redução gradual do PIS e da 
Cofins, que é federal.”

Segundo o tributarista Danilo Leal, é preocu-
pante a ideia do governo de simplesmente criar um 
novo mecanismo, num contexto em que se discute 
muito a reforma do ICMS. “Ao que tudo indica, o 
governo quer criar um outro regime tributário 
que concentra a tributação nas refinarias, mas 
creio que este não seja o momento  Por mais que 
se pretenda exonerar a cadeia do combustível, 
me parece que seria muito mais importante fazer 
uma reforma mais ampla, que permita um pouco 
mais de racionalidade para o sistema tributário.” 

Ele destaca ainda que isso poderá desembocar 
em algo sem precedentes no que tange à multipli-
cidade de regimes tributários

A despeito das críticas, Danilo Leal diz que 
a redução tributária, num país como o Brasil, 
no qual se tributa muito o consumo, é sempre 
bem-vinda. “Reduzir a carga incidente no preço 
do combustível poderá permitir uma redução do 
custo de frete, que tem sido muito pressionado em 
razão do dólar e da pandemia como um todo, com 
reflexo na redução do preço dos produtos”, reitera.

Governo negocia 10 milhões de doses
da Sputnik; entrega pode demorar até 3 meses

Brasília - O secretário executivo do Ministério da 
Saúde, Elcio Franco, disse nesta sexta-feira, 5, que o 
governo federal pretende importar da Rússia 10 milhões 
de doses da vacina Sputnik V. Mas, segundo texto da 
pasta divulgado nesta sexta à imprensa, a entrega 
pode demorar até três meses. O prazo é maior do que o 
inicialmente previsto pela União Química, laboratório 
responsável pela produção da vacina russa no Brasil, 
e pelo próprio ministério, que falavam em entrega até 
março.

Em entrevista  na terça-feira, 3, o presidente da União 
Química, Fernando de Castro Marques, afirmou que a 
totalidade das doses seria entregue entre fevereiro e o 
mês seguinte. Já a pasta da Saúde afirmou na quarta 
que previa receber um lote nesse mesmo período, caso 
fechado o acordo. Essa previsão foi anunciada após 
a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) 
facilitar o processo de autorização temporária de imu-
nizantes contra a covid-19. A Sputnik V ainda não tem 
aval da Anvisa para aplicação no País. 

A União Química vai fabricar doses da vacina no Dis-
trito Federal, mas essa remessa de 10 milhões viria da 
Rússia, país que desenvolveu o produto. A quantidade se 
baseou em documento apresentado à pasta pelo Fundo 
Soberano Russo/Instituto Gamaleya, da Rússia, onde a 
substância é fabricada.

Segundo o ministério, o cronograma encaminhado 

pelo instituto indica que podem ser exportadas ao Brasil 
400 mil doses uma semana após a assinatura do con-
trato de compra, que ainda está em discussão. Outros 
dois milhões estariam no Brasil um mês depois, e mais 
7,6 milhões ao longo do segundo e terceiro meses. Ou 
seja, mesmo que o acordo fosse assinado esta semana, 
a maior parte das unidades chegaria em março, abril 
ou até maio. 

Governo e a fabricante não explicaram os motivos 
da diferença de prazos. O ministério informou apenas 
que o cronograma é feito pelo laboratório. Já a União 
Química disse que as datas válidas são as apresentadas 
na nota divulgada pela gestão Jair Bolsonaro e que 
podem sofrer alteração de acordo com a autorização 
regulatória da Anvisa. 

“Iremos contratar e comprar as 10 milhões de 
doses se o preço for plausível, e efetuaremos o pa-
gamento após a Anvisa dar a autorização para uso 
emergencial da Sputnik V, fazendo a disponibilização 
imediatamente aos brasileiros”, disse Franco, da 
Saúde. “E futuramente, a depender dos entendimen-
tos que tivermos com a União Química, interessa-nos 
também adquirir a produção que a empresa vier a 
fazer no Brasil dessa vacina”, acrescentou. A União 
Química prevê iniciar a fabricação local da Sputnik 
em abril, com capacidade de fabricar oito milhões 
de doses por mês. 



WWW.ILUSTRADO.COM.BR

A PR-323 é um dos principais corredores de 
transporte de carga no Paraná, ligando a região 
Noroeste ao Oeste e ao Norte, e também São 
Paulo. Além das obras previstas nesse contrato 
há outras três grandes intervenções previstas 
para a rodovia. Está em fase de conclusão a 
duplicação da rodovia entre Paiçandu e Doutor 
Camargo, com uma extensão de 20,7 quilôme-
tros, e em fase de assinatura de contrato a 
continuidade da duplicação de Doutor Camargo 
até a ponte sobre o Rio Ivaí (essa obra deve co-
meçar ainda no primeiro semestre). Também há 
uma licitação em andamento da duplicação no 
trecho entre Umuarama e a PR-468, que inclui 
um viaduto no Trevo do Gauchão.

 IPR-323

Desta vez foi levado um televisor de LED da marca LG, 42 polegadas, avaliado em cerca 
de R$ 1,5 mil

A PR-323 está incluída em um dos lotes da nova concessão rodoviária do Paraná, mas o 
objetivo da licitação é antecipar o benefício aos usuários

editoria@ilustrado.com.br
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 IINFRAESTRUTURA

DER publica licitação das terceiras faixas
na PR-323 entre Doutor Camargo e Iporã

Umuarama registrou ontem
24 novos casos de covid-19

Umuarama tem no 
momento 2.512 pes-
soas com diagnóstico 
positivo para o co-
ronavírus em isola-
mento domiciliar e 
24 hospitalizadas (11 
delas em unidades de 
terapia intensiva e 13 
em leitos de enferma-
ria). Na sexta-feira, 
mais 24 casos de co-
vid-19 foram confir-
mados pela Secretaria 
Municipal da Saúde, 
sendo 14 mulheres e 
10 homens.

Desde o início da 

pandemia,  6.894 
pessoas já testaram 
positivo para a doen-
ça, das quais 4.279 
já estão recupera-
das e 74 morreram. 
Outras 1.994 estão 
em isolamento com 
suspeita de infecção 
pelo coronavírus – 
duas delas hospita-
lizadas. O total de 
casos de síndromes 
gripais notificados 
desde março do ano 
passado já soma 
18.192, dentre os 
quais 9.304 (mais 

de 51%) já foram 
descartados.

Já a ocupação de 
leitos nos hospitais da 
cidade, de acordo com 
o setor de regulação 
da 12ª Regional de 
Saúde, está 84,6% nas 
UTIs covid, com 22 
pacientes nos 26 leitos 
contratados pelo Sis-
tema Único de Saúde 
(SUS). Já nas enfer-
marias, a ocupação 
é de 65,7% – são 25 
pacientes internados 
nos 38 leitos disponi-
bilizados.

Curitiba - O Departa-
mento de Estradas de Ro-
dagem do Paraná (DER-PR) 
divulgou nesta sexta-feira 
(5) a classificação da lici-
tação de terceiras faixas 
na PR-323, entre Doutor 
Camargo e Iporã, na região 
Noroeste. Treze empresas 
e consórcios apresenta-
ram propostas e as cin-
co melhores variam en-
tre R$ 59.359.057,46 e R$ 
64.999.369,92. A proposta 
máxima original era de R$ 
81.815.643,94.

Essas empresas foram 
indicadas para a próxima 
fase do certame, que é a 
abertura dos envelopes 
com os documentos de ha-
bilitação, marcada para o 
dia 17 de fevereiro, às 14 
horas. Após o anúncio da 
vencedora, abre um período 
de cinco dias úteis para 
recursos e outros cinco dias 
úteis para contrarrazões 
aos recursos, caso algum 
seja interposto. Os passos 
seguintes, se não houver 
intercorrências, são a ho-
mologação, a assinatura 
de contrato e a ordem de 
serviço.

A PR-323 está incluída 
em um dos lotes da nova 
concessão rodoviária do 
Paraná, mas o objetivo 
da licitação é antecipar 
o benefício aos usuários, 
gerando mais segurança 
e facilitando o escoa-

mento da produção do 
Centro-Oeste do País e 
do Noroeste do Estado. 
“Essa iniciativa preten-
de reduzir os acidentes, 
principalmente os que 
têm consequências fatais, 
em uma rodovia que tem 
histórico muito grande de 
problemas”, disse o se-
cretário de Infraestrutura 
e Logística do Paraná, 
Sandro Alex.

Segundo o edital, as 
terceiras faixas serão im-
plementadas nos pontos 

onde acontecem as ultra-
passagens mais perigosas 
e nos locais em que há 
inclinação da pista. Serão 
23 segmentos nos muni-
cípios de Cafezal do Sul, 
Iporã, Cianorte, Cruzeiro 
do Oeste, Doutor Camargo, 
Perobal, Tapejara, Terra 
Boa e Umuarama. As obras 
envolverão, ao todo, 24,3 
quilômetros. O prazo de 
execução será de 360 dias.

A licitação integra o 
programa de Ampliação de 
Capacidade e Segurança 

Viária do DER-PR, que 
prevê, ainda, alargamento 
de faixa, reabilitação do 
pavimento com soluções de 
reciclagem e pavimentação, 
eliminação de degraus com 
desnível maior que cinco 
centímetros, reforço da si-
nalização horizontal e ver-
tical e implantação de mais 
dispositivos de segurança. 
Também haverá melhorias 
na drenagem da rodovia 
e remoção de perigos às 
margens da via.

“São intervenções em 

pontos críticos para melho-
rar as condições de trafe-
gabilidade e de segurança 
com a maior brevidade 
possível. A PR-323 é uma 
das nossas prioridades e 
a estimativa é de concluir 
todos os serviços em pouco 
menos de um ano”, desta-
cou o diretor-geral do DER/
PR, Fernando Furiatti. De 
acordo com o projeto, a 
média diária de trânsito é 
de mais de 3 mil veículos 
por dia, com projeção de 
ultrapassar 4 mil nos pró-
ximos anos.

Os recursos para execu-
tar a obra são do programa 
Avança Paraná. O Governo 
do Estado captou junto a 
um consórcio de bancos R$ 
1,6 bilhão para obras estru-

turantes em 2020. O projeto 
executivo foi desenvolvido 
com recursos do Tesouro 
Estadual.

SEGURANÇA
Nesse segmento da 

PR-323, de acordo com o 
projeto executivo, foram 
registrados 2.124 aciden-
tes entre 2016 e 2019, 
que totalizaram 1.068 
feridos e 131 vítimas fa-
tais. Houve um aumento 
no número de acidentes 
da ordem de 58,4% entre 
a média dos anos 2016 e 
2017 e dos anos 2018 e 
2019 e uma taxa média 
de crescimento do nú-
mero de vítimas fatais, 
a partir do ano de 2017, 
igual a 18,3%.

O Serviço de Vigilân-
cia Ambiental, da Coorde-
nadoria de Vigilância em 
Saúde (Covisa), atualizou 
na sexta-feira, 5, as notifi-
cações de suspeita e casos 
confirmados de dengue em 
Umuarama com os regis-
tros da semana iniciada 
em 31 de janeiro. O total de 
casos subiu de 54 confir-
mados na semana anterior 
para 58 nesta sexta. Já 
as notificações de casos 
suspeitos (confirmados, 
descartados ou em inves-
tigação) aumentaram de 
598 para 621, com 23 novos 
registros. O clima quente 
com farta incidência de 
chuvas é propício à repro-
dução do mosquito Aedes 
aegypti, transmissor da 
dengue, zica vírus e da fe-
bre chikungunya. portanto 
todo cuidado é pouco para 
evitar a proliferação do 
mosquito e o contágio das 
doenças. Mantenha seu 
quintal limpo, sem recipien-

tes que acumulem água. Co-
loque areia nos pratinhos 
de plantas, desobstrua as 
calhas, cubra pneus e gar-
rafas, mantenha bacias, 

baldes e tonéis de boca 
para baixo ou bem fechados 
e denuncie situações que 
favoreçam a infestação de 
insetos.

Umuarama - A empresa 
responsável pelo monitora-
mento e alarme da Escola 
Municipal Rui Barbosa, no 
Parque Danielle, vai repor 
um aparelho de TV que foi 
furtado na última quinta-
feira, 4, numa das salas de 
aula. O estabelecimento de 
ensino foi novamente alvo 
de ladrões, 15 dias após ter 
registrado outro arromba-
mento que resultou no furto 
do computador da direção.

Desta vez foi levado um 
televisor de LED da marca 
LG, 42 polegadas, avaliado 
em cerca de R$ 1,5 mil. 
A sala contava com sen-
sor de movimentos, mas 
o alarme não disparou. 
A empresa foi acionada 
para resolver o proble-
ma. A diretora Vera Lúcia 
da Silva Furlan procurou 
a 7ª Subdivisão Policial 
para registrar queixa pelo 
furto, percebido assim 

que a equipe chegou para 
trabalhar. “Vimos um vi-
dro quebrado, numa sala 
de aula que fica ao lado 
da secretaria. Abrimos a 
porta e percebemos o furto 
da televisão”, lamentou 
a diretora. O aparelho é 
um recurso tecnológico 
importante para auxiliar 
os professores no processo 
educacional, principal-
mente das crianças mais 
novas. Após o primeiro 
arrombamento, na ma-
drugada do último dia 20, 
a Guarda Municipal tem 
intensificado as rondas no 
entorno do estabelecimen-
to de ensino.

A diretoria acredita que 
a pouca altura dos muros 
facilita a ação dos ladrões. 
“A gente toma todos os 
cuidados possíveis. Todas 
as portas contam com 
grades de ferro, porque a 
escola tem um histórico 

antigo de furtos. Mas desta 
vez o ladrão passou pela 
janela, após quebrar um 
dos vidros”, explicou. Nos 
dois furtos o prejuízo soma 
mais de R$ 3 mil.

REFORMAS
A Escola Rui Barbosa 

está passando por refor-
mas, que incluem pintura 
completa, troca de lumi-
nárias por lâmpadas de 
LED e pequenos reparos. 
A segurança também deve 
ser reforçada. “É lamen-
tável que pessoas aten-
tem contra o patrimônio 
educacional do município, 
danificando e furtando 
equipamentos numa es-
cola tão importante para 
a comunidade”, disse a 
secretária municipal de 
Educação, Mauriza de 
Lima Menegasso.

São cerca de 520 alunos 
que estudam no estabele-

cimento, cuja formação de-
pende das boas condições 
estruturais e dos equipa-

mentos disponíveis. Outro 
computador foi instalado 
pela Prefeitura para a di-

retora da escola e televisão 
furtada terá reposição nos 
próximos dias.

BOLETIM SEMANAL DA DENGUE

Empresa vai ressarcir escola que teve televisor furtado nesta semana



WWW.ILUSTRADO.COM.BR

editoria@ilustrado.com.br

UMUARAMA, SÁBADO, 6 de Fevereiro de 2021CidadesA4

A Boiadeira melhorará a mobilidade enter 
o Paraná e o vizinho Mato Grosso do Sul, os 
dois maiores produtores agrícolas do País. A 
pavimentação reduz os custos logísticos de 
produção do campo. Reivindicação antiga do 
Noroeste paranaense, a rota é estratégica para 
o escoamento da produção agrícola e também 
para concretizar o projeto do Corredor Bio-
ceânico que integrará o oceano Atlântico ao 
Pacífico através de um corredor multimodal 
entre os portos de Paranaguá e de Antofagas-
ta, no Chile. O secretário da Infraestrutura e 
Logística, Sandro Alex, lembrou outro pro-
jeto importante do Governo do Estado para 
o Noroeste, que é a duplicação da PR-323. 
“Iniciaremos até o mês que vem mais duas 
frentes de serviço na PR-323 – a duplicação até 
o Rio Ivaí e a construção do trevo do Gauchão, 
em Umuarama. São compromissos do nosso 
governo”, salientou.

ESTRUTURA

 IEM SANTA ELIZA 

Para Pozzobom, asfalto da Boiadeira
coloca região na rota do desenvolvimento

Umuarama - O prefeito 
Celso Pozzobom acompa-
nhou o governador Car-
los Massa Ratinho Júnior, 
o diretor-geral de Itaipu, 
Joaquim Silva e Luna, e 
autoridades regionais e 
estaduais nesta sexta-fei-
ra, 5, no lançamento da 
pedra fundamental de um 
trecho de 46 quilômetros de 
pavimentação da Rodovia 
BR-487 – a Estrada Boia-
deira – entre os distritos 
de Porto Camargo (Icaraí-
ma) e Serra dos Dourados 
(Umuarama), que já está 
em execução. O ato ocorre      
u na zona rural do distrito 
de Santa Eliza.

Apesar de ser uma rodo-
via federal, a obra passou a 
ser administrada pelo go-
verno do Estado e a Itaipu 
entrou no convênio com os 
recursos – o investimento é 
de R$ 223,8 milhões. O con-
vênio autoriza o repasse 
dos recursos da binacional 
ao Departamento de Es-
tradas de Rodagem (DER/
PR), que recebeu a gestão 
da obra do Departamento 
Nacional de Infraestrutura 
de Transportes (Dnit).

“Estou em Umuarama 
desde 1953, quando meu 
pai adquiriu terras em Alto 
Paraíso. Desde que aqui 
chegamos havia a esperan-
ça de um dia ver a Estrada 
Boiadeira asfalta, pois era o 
único acesso que tínhamos 
para nossa propriedade. 
Que bom que o governador 
Ratinho Júnior e a Itaipu 
voltam os olhos ao Noroeste 
do Paraná e traz toda essa 
infraestrutura para a nossa 
região se desenvolver”, 
disse Pozzobom.

Segundo o prefeito de 
Umuarama, a pavimenta-
ção da Boiadeira é impor-
tante para inserir a região 
no mapa de desenvolvi-
mento do Paraná, “uma 
estrutura que precisamos 
como uma região produ-
tora”, disse. “É muito bom 
receber o general Luna, o 
governador e tantas lide-
ranças em nossa cidade 
para presenciar esta obra 
magnífica. A Itaipu e o 
governador Ratinho Júnior 
ficarão na nossa história e 
serão lembrados pelas futu-
ras gerações por concreti-
zar essa obra tão magnífica 
e importante para o nosso 
desenvolvimento”, apontou.

Pozzobom lembrou ain-
da que a pavimentação 
do lote final da Boiadeira, 
entre Serra dos Dourados 

Prefeito Celso Pozzobom durante discurso no evento ontem em Santa Eliza

Pozzobom recepciona o diretor-geral de Itaipu, Joaquim 
Luna, ao lado do secretário municipal de Indústria e Comércio, 
Junior Ceranto e do diretor do Ilustrado, Ilídio Coelho Sobrinho 

Prefeito de Icaraíma, Marcos Alex, a primeira dama Susana Graciano e o presidente da 
Câmara, Pelé da Ilha, com o governador Ratinho Junior 

Várias autoridades no evento, entre eles, os prefeitos de Icaraíma, Marcos Alex, de Alto 
Paraíso, Preto, presidente da AMP, Darlan Scalco, prefeito de Tuneiras do Oeste, Bóia, de Iporã, 
Sérgio Borges, de Altônia, Gervasone, vice-prefeito de Alto Paraíso, Clovinho, entre outros. 

Deputado estadual Alexandre Curi com os prefeitos de Altônia, Gervasone, de Iporã, Sérgio 
Borges, Celso Pozzobom, prefeito Bóia e diretor do Ilustrado, Ilídio Coelho Sobrinho 

e Cruzeiro do Oeste – ain-
da em negociação entre a 
União e a empreiteira que 
venceu a licitação – redu-
zirá o fluxo de veículos 
pesados que trafegam pela 
área urbana de Umuara-
ma. “Todos os dias, cente-
nas de caminhões cruzam 
nosso perímetro urbano 
pela falta desta estrada, 
causando um transtorno 
aos moradores da região 

do Alto São Francisco”, 
afirmou.

Moradores dos distritos 
rurais, que se sentem fora 
da rota de desenvolvimento 
do Paraná, com o asfalto da 
Boiadeira serão incluídos. 
“O setor agropecuário vai 
se desenvolver muito, por-
que uma rodovia de quali-
dade garante acesso e traz 
investidores para a região”, 
completou o prefeito.

Prefeito Marlon Rancer, de Maria Helena, com o governador 
Ratinho Jr e o deputado estadual Alexandre Curi 

Prefeito de Iporã, Sérgio Borges, com o vereador Adão Alves Pimentel na recepção ao 
governador Ratinho Jr

Prefeitos Juninho de Cafezal do Sul e Oberdam de Douradina com Ratinho Jr e o deputado 
Alexandre Curi 
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A obra na Estrada Boiadeira foi dividida 
em três lotes, sendo que o recurso de R$ 223,8 
milhões é para o Lote 1, que inicia no distrito de 
Porto Camargo, em Icaraíma, e segue até Serra 
dos Dourados em Umuarama. Com o asfalto 
implantado neste traçado, os carros e cami-
nhões que vêm do estado vizinho conseguirão 
economizar até 20 quilômetros para chegar a 
Umuarama, já que hoje é preciso desviar por 
Ivaté. Estão previstas, neste lote reformulação 
do asfalto entre Porto Camargo e Icaraíma, 
a construção de um contorno em Icaraíma e 
a pavimentação que já está adiantada entre 
Icaraíma Serra dos Dourados. Neste trecho, 
também está inclusa a construção de outro 
contorno, de 4,5 quilômetros, em Santa Eliza, 
pois o tráfego não passara dentro do distrito. 

A previsão é que elas estejam concluídas até 
o início de 2022. 

OBRAS

Enquanto as obras correm no Lote 1, o Dnit 
está concluindo o chamamento da empresa que 
venceu a licitação do Lote 2, entre a Serra dos 
Dourados e a PR-323 em Cruzeiro do Oeste. 
Serão 37 quilômetros de obras, passando pelo 
traçado original que sai no Encruzo dos Goianos 
e passa distante cerca de 10 km do centro de 
Umuarama, chegando próximo de Lovat na PR-
323. Há expectativa de encerrar a revitalização 
da Boiadeira nos próximos cinco anos, com 
mais de 150 quilômetros no Paraná.

OUTROS LOTES

editoria@ilustrado.com.br
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 IPARANÁ E ITAIPU 

Parceria garante asfalto na Boiadeira 
entre Porto Camargo e Serra dos Dourados

Ratinho Jr falou da emoção em lançar a obra aguardada há décadas na região O diretor-geral de Itaipu, Joaquim Silva e Luna, disse que Itaipu vai continuar investindo na região

No evento em Santa Eliza, o diretor do Ilustrado e da Ilustrada FM, Ilídio Coelho Sobrinho, com o 
secretário estadual Márcio Nunes, o governador Ratinho Junior e o diretor geral de Itaipu, Joaquim Luna 

Prefeitas de Cruzeiro do Oeste, Helena Bertoco, e de Pérola 
Valdete Cunha com o deputado Alexandre Curi e o governador 
Ratinho Jr

Santa Eliza (Umuara-
ma) - Um convênio entre 
o Governo do Estado e 
a Itaipu Binacional traz 
melhorias à mobilidade de 
uma das principais ligações 
do Paraná com o vizinho 
Mato Grosso do Sul, os 
dois maiores produtores 
agrícolas do País. Trata-se 
das obras de revitalização 
da BR-487, mais conhecida 
como Estrada Boiadeira, 
que recebe investimentos 
de R$ 223,8 milhões. A 
maior parte do trecho de 46 
quilômetros será pavimen-
tada, reduzindo os custos 
logísticos de produção do 
campo.

Nesta sexta-feira (5), o 
governador Carlos Massa 
Ratinho Junior e o diretor-
geral de Itaipu, Joaquim 
Silva e Luna, estiveram no 
distrito de Santa Eliza, em 
Umuarama, para o lança-
mento da pedra fundamen-
tal da obra. Na solenidade, 
também foi formalizado 
o convênio autorizando o 
repasse dos recursos da 
binacional para o Depar-
tamento de Estradas de 
Rodagem do Paraná (DER/
PR), que recebeu a gestão 
da obra do Departamento 
Nacional de Infraestrutura 
de Transportes (Dnit).

Ratinho Junior destacou 
a parceria com a Itaipu 
para tirar do papel pro-
jetos estratégicos para a 
infraestrutura paranaense. 
“Juntamos a capacidade 
financeira da Itaipu com a 
experiência da nossa equi-
pe de engenharia e também 
com o Ministério da Infraes-
trutura para fazer essas 
obras de transformação no 
Paraná”, salientou.

“É um sonho se tornan-
do realidade, uma parce-
ria que se torna cada vez 
mais forte entre a Itaipu 
e o Governo do Estado 
para melhorar a logística 
regional, mas com uma 

visão bem mais ampla. 
Enxerga o local, o nacional 
e o internacional, com este 
futuro projeto de ligação 
do Pacífico ao Atlântico”, 
afirmou o general Silva e 
Luna.

A obra na Estrada Boia-
deira, ressaltou o secretário 
estadual da Infraestrutura 
e Logística, Sandro Alex, se 
soma a outro projeto impor-
tante do Governo do Estado 
no Noroeste, que é a dupli-
cação da PR-323. “Com o 
aporte da Itaipu, estamos 
consolidando mais um pro-
jeto, parte de um grande 
pacote de infraestrutura 

em todo o Estado”, disse. 
“Nesta região, iniciaremos 
até o mês que vem mais 
duas frentes de serviço na 
PR-323. A duplicação até 
o Rio Ivaí e a construção 
do trevo do Gauchão, em 
Umuarama. São compro-
missos do nosso governo”.

PARCERIA
O projeto da Estrada 

Boiadeira faz parte de um 
conjunto de obras financia-
das pela margem brasileira 
de Itaipu e executadas pelo 
Governo do Estado, em um 
pacote que soma R$ 1,4 
bilhão em investimentos.

PRESENÇAS 
Participaram da solenida-

de o secretário estadual do 
Desenvolvimento Sustentá-
vel e Turismo, Márcio Nunes; 
o diretor de Coordenação da 
Itaipu Binacional, general 
Luiz Felipe Carbonell; os 
presidentes da Associação 
dos Municípios do Paraná 
(AMP), Darlan Scalco, e da 
Associação dos Municípios 
de Entre-Rios (Amerios), 
Marcio Juliano Marconlino; 
os deputados estaduais De-
legado Fernando, Soldado 
Adriano José e Alexandre 
Curi e vereador, prefeitos e 
outras lideranças da região.

Prefeito de Cidade Gaúcha, Henrique Domingues, com o governador Ratinho Jr

Prefeita da Pérola, Valdete Cunha, e o diretor do Ilustrado, Ilídio Coelho Sobrinho, na re-
cepção ao diretor-geral de Itaipu, Joaquim Silva e Luna em Santa Eliza 

Os irmãos prefeitos de Xambrê, Décio Jardim e de Alto Paraíso, Dércio Jardim, o Preto, 
com o secretário Márcio Nunes
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O evento continua hoje das 8h até as 12h, com o intuito de selecionar insumos para atender as demandas dos lojistas

Umuarama – Realizada 
no espaço do estaciona-
mento coberto do Palladium 
Shopping  Umuarama e 
seguindo todas as normas 
de prevenção a covid-19, 
a feira para empresários 
de Umuarama, que atuam 
em prestação de serviços 
apresentarem seus portfó-
lios aos lojistas do shopping 
começou ontem com bom 
movimento.

O evento continua hoje 
das 8h até as 12h, com o in-
tuito de selecionar insumos 
para atender as demandas 
dos lojistas. 

Segundo a empresária 
Arianne Mayer, ela se des-
locou de Foz do Iguaçu até 
Umuarama para conhecer os 
expositores e iniciar conver-
sas para futuros negócios. 
“Vim para conhecer os for-
necedores e estreitar laços, 
para desta forma, iniciar 
parcerias com as empresas 
locais. A intenção do nosso 
grupo é consumir mão de 
obra local, para gerar em-
prego e renda”, explicou. 
Atuando em Umuarama no 
ramo de comunicação visual, 
há 25 anos, Altair Agostinho, 
ressaltou que a feira foi 

uma ótima sacada visando 
encurtar o caminho entre os 
prestadores de serviços de 
Umuarama e empresários 
que vão investir no shopping. 
“Estamos totalmente habili-
tados para atender um clien-
te do padrão do Palladium 
Shopping de Umuarama. 

Além disso, quando o em-
presário opta por contratar 
uma empresa local ele ganha 
em questão de agilidade e 
custos”, ressaltou. 

O SHOPPING 
Localizado em uma 

das principais vias de 

Umuarama, o shopping 
prevê gerar 2.500 empre-
gos diretos na abertura. O 
diretor do Grupo, Anibal 
Tacla, afirma que as obras 
nas lojas já foram libe-
radas e que o ritmo dos 
projetos está intenso. “O 
Palladium chega para dei-

xar Umuarama e região 
ainda mais completa, ofe-
recendo um mix de lojas, 
lazer, entretenimento e co-
modidade. Teremos mais 
de 112 lojas satélites e dez 
lojas âncoras e megalo-
jas, que já começaram as 
obras para inaugurarmos 

o shopping em abril. Essa 
vai ser a primeira entrega 
do Grupo Tacla no ano, e 
o Palladium Umuarama já 
inaugura sendo referên-
cia em sustentabilidade, 
inovação e bem-estar”, 
completa.

Entre as lojas confir-
madas, estão: Renner, 
Riachuelo, C&A, Centau-
ro, Mc Donald’s, Burger 
King, Cine Laser, Léo Cos-
méticos, Studio Z, Sicredi, 
Unimed, Giraffas, Griletto, 
Saka Sushi, O Boticário, 
Big Ben e Capodarte.

Além de lojas, gastro-
nomia, lazer e serviços, 
o Palladium Shopping 
Center terá um centro 
médico. O Hospital Cemil, 
já reconhecido na cidade, 
terá duas operações no 
shopping: um centro mé-
dico com mais de 400 m² 
e uma escola de enferma-
gem com 200 m². 

O primeiro oferecerá 
atendimento em mais de 
dez especialidades, entre 
elas: pediatria, pneumo-
logia, cardiologia, além 
de laboratório de análises 
clínicas e diagnóstico de 
imagens.

São Paulo (AE) - As 
vendas do varejo na cida-
de de São Paulo caíram 
11,1% em janeiro deste ano 
ante o mesmo período de 
2020. Em relação ao mês 
de dezembro, a queda foi 
ainda maior, com retração 
de 38,7% no consumo. Os 
dados, divulgados nesta 
sexta-feira, 5, são do últi-
mo Balanço de Vendas da 
Associação Comercial de 
São Paulo (ACSP) junto à 
Boa Vista.

As medidas de restrição 
determinadas pelo governo 
do Estado colocaram a ca-
pital, entre outras cidades, 
em fase vermelha no último 
mês e, como reflexo, as lojas 

funcionaram com dias e 
horários limitados, o que 
acabou afetando a atividade. 

A alta da inflação nos 
alimentos e o fim do auxí-
lio emergencial, de acordo 
com a Associação, também 
justificam a diminuição do 
consumo das famílias no 
comércio.

O Balanço de Vendas 
de janeiro, de acordo com 
a ACSP, representa um 
“baque econômico” para 
o varejo, porque havia a 
sinalização de que a eco-
nomia do setor estivesse se 
recuperando desde junho 
do ano passado, quando 
houve o primeiro pico de 
desaceleração no comér-

cio, com retração de 54,9%. 
Em dezembro, com as 

vendas de fim de ano, a va-
riação foi positiva em 18,4%, 
ainda que 6,3% menor do 
que em relação ao mesmo 
período de 2019. 

Com a suspensão das 
medidas de restrição da fase 
vermelha anunciadas ontem 
pelo governo do Estado de 
São Paulo, a expectativa é de 
melhora entre os varejistas. 

“A gente acredita e es-
pera que essas medidas de 
flexibilização permitam o 
funcionamento do comércio 
todos os dias a partir de 
agora”, afirmou, em nota, o 
economista da ACSP Marcel 
Solimeo.

MPT-PR, DPE e DPU recomendam adiamento do concurso na Polícia Civil 
O Ministério Público do 

Trabalho no Paraná (MPT
-PR), a Defensoria Pública 
do Estado do Paraná (DPE
-PR) e a Defensoria Pública 
da União (DPU) expediram, 
nesta sexta-feira (5 de feve-
reiro), uma recomendação 
conjunta para que a prova 
do concurso público para 
contratação de delegados 
e agentes da Polícia Civil 
no Paraná, programada 

para 21 de fevereiro, seja 
adiada. O documento foi 
encaminhado ao presidente 
da Comissão de Concurso, 
delegado Fábio Renato 
Amaro da Silva, e ao reitor 
da Universidade Federal do 
Paraná (UFPR), Ricardo 
Marcelo da Fonseca, insti-
tuição contratada para a 
execução do certame.

Os órgãos recomendam 
que a aplicação da prova 

seja feita em um período 
de menor índice de taxa de 
retransmissão da Covid-19 
e que apresente curva 
acentuadamente descen-
dente de casos e óbitos – e 
preferencialmente quando 
parcela significativa da 
população brasileira tiver 
sido vacinada/imunizada. 
Estão inscritos 135 mil can-
didatos para a realização 
da prova, que será aplicada 

em Curitiba. Este número 
“representa quase que toda 
a população de Araucária, 
gerando uma intensa cir-
culação e a consequente 
exposição de pessoas, in-
cluindo as que trabalham e 
se utilizam dos serviços de 
transporte, alimentação, 
hospedagem, etc.”, justifi-
cam na recomendação.

Os responsáveis pelo do-
cumento também ressaltam 

que dentre os candidatos 
estão cidadãos de vários 
estados do Brasil, o que 
implica viagens aéreas e 
terrestres em comparti-
mentos fechados de aviões 
e ônibus para uma só ci-
dade em data concentra-
da, o que potencializa os 
riscos de aglomeração nos 
veículos, aeroportos, rodo-
viárias, hotéis e, com isso, 
da transmissão do vírus. 

Além disso, a realização da 
prova em época de números 
elevados de contaminações 
e óbitos no Brasil pode 
ainda desestimular a vin-
da de muitos candidatos 
inscritos, especialmente os 
que pertencem aos grupos 
de risco, o que contraria 
princípios basilares dos 
concursos públicos, como 
a ampla concorrência e da 
isonomia.

São Paulo (AE) - A pre-
sidente do Banco Central 
Europeu (BCE), Christi-
ne Lagarde, destacou os 
riscos das mudanças cli-
máticas, que segundo ela 
são uma questão impor-
tante para seu mandato. 
Em carta datada desta 
sexta-feira, 5, a Markus 
Ferber, integrante do 
Parlamento Europeu, a 
autoridade aponta que 
a escala e a irreversibi-
lidade das consequên-
cias relacionadas exigem 
“ação imediata” de todos 
os responsáveis, em suas 
áreas de competência. “A 

mudança climática pode 
afetar nossa economia 
de modos que poderiam 
representar uma ameaça 
severa à estabilidade de 
preços e financeira no 
médio e no longo prazo, 
especialmente se não 
for enfrentada no tempo 
adequado e de modo sa-
tisfatório”, argumenta.

Lagarde diz também 
no documento, divul-
gado pelo BCE, que as 
mudanças climáticas 
podem levar a riscos 
financeiros, o que pode 
ter implicações para o 
gerenciamento de riscos. 

Aponta ainda que a 
alta nas temperaturas e 
desastres naturais mais 
frequentes podem ter 
consequências na infla-
ção e, consequentemen-
te, na taxa de equilíbrio 
nos juros.

A presidente do BCE 
afirma que a instituição 
monitora riscos com o 
clima para instituições 
bancárias e não bancá-
rias, além de defender 
avanços nos mercados 
financeiros sustentá-
veis e verdes, que podem 
ajudar a avançar nessa 
frente.

‘Queremos uma Ferrari no 5G, não um Fusca’, diz relator 
O relator do edital de 

licitação do 5G na Agência 
Nacional de Telecomunica-
ções (Anatel), Carlos Bai-
gorri, diz que as empresas 
de telecomunicações não 
podem escolher investimen-
tos, já que pediram para que 
a arrecadação não fosse a 
prioridade no leilão. Segun-
do ele, a lista de exigências 
para os vencedores não será 
alterada, mesmo com a pres-
são das companhias. “Que-
remos uma Ferrari para o 
5G e não vamos aceitar um 
Fusca”, afirmou.

A tecnologia 5G é a quin-
ta geração das redes de 
comunicação móveis. Ela 
promete velocidades até 
20 vezes superiores ao do 
4G e um consumo maior de 
vídeos, jogos e ambientes em 
realidade virtual. O 5G é tido 
como uma nova revolução 
tecnológica para a educa-

ção, saúde e entretenimento. 
Para oferecer o serviço, as 
empresas precisam pagar 
para usar as frequências, 
que funcionam como rodo-
vias no ar pelas quais o sinal 
é transmitido. 

A proposta de edital foi 
apresentada na segunda-
feira por Baigorri e já conta 
com o apoio da maioria 
do conselho diretor. Ela 
estabelece o uso integral 
da faixa de 3,5 GHz, por 
onde o 5G será transmitido, 
divididos em quatro blocos 
de abrangência nacional e 
oito regionais, voltado para 
municípios de menor porte. 
O presidente da Anatel, 
Leonardo Euler de Morais, 
no entanto, pediu vista do 
processo e adiou a votação 
para o fim de fevereiro.

Em seu voto, o relator 
incluiu as diretrizes de uma 
portaria de políticas pú-

blicas do Ministério das 
Comunicações publicada na 
semana passada. Ela traz a 
lista de contrapartidas que 
as empresas deverão fazer 
em troca do uso da faixa. 
Entre essas obrigações, está 
a construção de uma rede 
de comunicações segura 
exclusiva para o governo, 
de alcance nacional, que 
deverá ser feita pelas teles 
e entregue à União, possi-
velmente para operação da 
estatal Telebrás. Também 
há exigência para constru-
ção de 13 mil quilômetros de 
redes de transporte de alta 
velocidade para conectar 
os municípios do Norte em 
fibra óptica

As críticas das teles co-
meçaram ainda no fim de se-
mana, assim que a portaria 
se tornou pública. Entidades 
consideraram a lista de 
contrapartidas excessiva 

e cobraram regras trans-
parentes que permitam a 
avaliação dos custos em 
cada etapa da implantação 
do serviço.

Uma das maiores polêmi-
cas é a exigência da constru-
ção de redes inteiramente 
novas e de uso exclusivo 
para a nova tecnologia. O 
padrão exigirá investimen-
tos vultosos das compa-
nhias, que contavam com 
uma migração mais suave 
e a possibilidade de uso das 
atuais estruturas de 4G para 
chegarem aos poucos aos 
padrões da quinta geração.

‘Estado da arte’
Para o relator, no entan-

to, somente novas redes 
dentro do padrão proposto 
no edital vão conferir a 
latência (tempo entre dar 
um comando em um site 
ou app e sua execução) e 

a velocidade necessárias 
para funcionalidades como 
a internet das coisas (IOT), 
cidades inteligentes, carros 
autônomos e cirurgias à 
distância. Com o uso dos 
atuais núcleos de rede do 
4G, segundo ele, o consu-
midor terá apenas uma 
internet mais rápida, mas 
não adequada para a revo-
lução que se espera da nova 
tecnologia.

“Já que vamos pagar pela 
rede 5G, pois cada exigência 
será descontada do valor da 
outorga (o valor que o gover-
no cobra para exploração do 
serviço), que seja o 5G no 
estado da arte, o melhor 5G 
possível”, afirmou. “Do con-
trário, estaremos vendendo 
para a sociedade um 5G do 
estilo Ferrari, mas entre-
gando um Fusca. Ambos 
são carros, mas não são a 
mesma coisa. Se vou pagar 

por uma Ferrari, quero uma 
Ferrari, não um Fusca.”

Novos concorrentes
Baigorri disse ainda que 

o padrão exigido permite 
a entrada de novos con-
correntes no mercado, em 
atendimento ao princípio 
constitucional da isonomia. 
O conselheiro afirmou que o 
Tribunal de Contas da União 
(TCU) exige que o leilão 
seja formulado de forma 
a dar iguais condições de 
competitividade para todos.

De acordo com ele, se a 
Anatel permitir que o 5G 
comece a partir das redes 
atuais, haverá vantagem 
para as operadoras que já 
atuam no País. “Quem vai 
querer entrar no mercado e 
disputar o leilão desse jeito, 
tendo de construir uma rede 
4G para, a partir dela, evo-
luir para o 5G?”, questionou.

 IATÉ HOJE 

Feira aproxima prestadores de serviços e
lojistas do Palladium Shopping Umuarama 

Vendas no varejo caem 11,1% em 
janeiro ante janeiro de 2020, diz ACSP

Mudança climática pode impor ameaça
severa à estabilidade financeira, diz BCE



Áries
Não alimente sentimentos de mágoa 
e rejeição. Saiba perdoar e compreen-
der, a começar pelos seus próprios 
erros. Programe mais atividades de 
lazer. Tire um momento de folga e 
seja feliz.

Touro
Evite ser muito crítico e procure tra-
balhar em equipe. Não exagere em 
suas ambições. Dose bem o trabalho 
com o tempo passado com a família. 
Não fique desenterrando o passado. 

Gêmeos
Deixe as preocupações de lado e 
procure livrar-se do estresse. Muito 
favorecido para as atividades espor-
tivas. Conte com o apoio de amigos 
e familiares. Você está precisando 
mais de cultura!

Câncer
Siga o seu coração e não deixe que 
ninguém interfira em suas decisões. 
Para isso será necessário calar-se 
mais e não fazer muita propaganda 
de suas intenções.

Leão
A paixão pode estar precisando de 
novos estímulos. Lembre-se de seu 
valor. Seja mais confiante. Acredite 
em sua capacidade. Levante a cabeça 
e enfrente os problemas de frente.

Virgem
Controle os seus impulsos. No am-
biente profissional não tenha pressa 
em alcançar seus objetivos. Muitas 
vezes é preciso ter calma para que 
os resultados sejam sólidos. 

Libra
Aproveite a vida e sempre aja hones-
tamente. Trabalhe com fé e confiança 
no presente e no futuro. Nada de se 
comparar com os outros. Pare de 
duvidar de sua própria capacidade. 

Escorpião
Não tenha medo de expor as suas 
ideias. Aproveite para o esclareci-
mento de pendências antigas e de 
situações mal resolvidas. Não dê 
ouvidos aos fofoqueiros de plantão.

Sagitário
Este é um bom momento para expres-
sar os seus sentimentos. Favorecido 
para os contatos sociais e familiares. 
Não dê importância demasiada para 
o ciúme da pessoa amada.

Capricórnio
Procure não se envolver em discus-
sões desnecessárias principalmente 
no ambiente profissional. Ligue-se 
mais em suas próprias necessidades. 
Aproveite este dia ao máximo.

Aquário
Procure se concentrar mais nos 
contatos familiares. Lembre-se de 
que ninguém vive sozinho e liberte-se 
da ideia de que você não precisa de 
ninguém. Pense nisso e valorize mais 
as pessoas.

Peixes
Cuide da saúde e da sua aparência. 
Reveja seus objetivos e seja realista. 
Controle-se nas compras. Presenteie 
os familiares sem exageros ou extra-
vagâncias. Não faça dívidas. 

(ATENÇÃO: OS RESUMOS DOS CAPÍTULOS ESTÃO 
SUJEITOS A MUDANÇAS 

EM FUNÇÃO DA EDIÇÃO DAS NOVELAS)

TRIUNFO DO AMOR - 17h30, no SBT
Não há exibição.

MALHAÇÃO: SONHOS – 17h45, na Globo
Não há exibição.

FLOR DO CARIBE - 18h20, na Globo 
Alberto sente raiva ao ver Cassiano abraçado a Ester. 

Silvestre não aceita explodir a mina de Cassiano, apesar 
da ameaça feita por Alberto. Silvestre confessa a Cassiano 
que foi ele quem explodiu a mina, a mando de Alberto. 
Cassiano resolve não entregar Silvestre à polícia. Em 
troca, Silvestre promete ajudar Cassiano. Ester aceita 
o pedido de casamento de Cassiano. Quirino, Doralice 
e William chegam em casa e veem Nicole arruman-
do o lugar. Alberto provoca Cassiano, que o enfrenta. 
 
QUANDO ME APAIXONO - 18h30, no SBT

Não há exibição. 

HAJA CORAÇÃO - 19h30, na Globo 
Apolo se compromete a cuidar de Carol e de seus 

irmãos e aconselha que ela mantenha segredo sobre a 
morte de Afonso. Tancinha não gosta de saber que Apolo 
levou Tamara para viajar com Carol e os irmãos. Leozi-
nho tenta convencer Camila de que ela está enganada 
ao chamá-lo de bandido. Giovanni afirma a Aparício que 
Camila precisa saber que eles estavam juntos. Tancinha 
incentiva Beto a perdoar Penélope e Henrique. Tancinha 
vai à primeira aula de dança do curso que Beto lhe deu 
de presente. Giovanni pede ajuda a Ariovaldo para falar 
com Camila. Tancinha decide insistir nas aulas de dança. 

CHIQUITITAS – 21h00, no SBT
Junior, que está como escravo e prisioneiro de um grupo 

na floresta Amazônica. Samuca aparece sonâmbulo. Os me-
ninos vão atrás dele e ficam assustados. Na manhã seguinte 
os meninos contam para Tati e Ana sobre o sonambulismo 
de Samuca. Mili está na casa de JP, os dois conversam e o 
garoto diz que após a última conversa ele se sentiu inspirado 
e compôs uma canção. JP canta para Mili. Junior tenta aju-
dar um garoto que também é mantido refém e com trabalho 
escravo, mas é impedido pelos capangas.

A FORÇA DO QUERER - 21h15, na Globo 
Irene consegue despistar Elvira, que decide contar sua 

história com a vilã a um delegado. Ruy segue Ivan. Bibi pede 
que Alessia vigie Rubinho com Carine. Garcia se desespera 
com a proximidade de Solange/Irene. Elvira pede a Yuri 
que crie um perfil social na internet para ela. Ruy descobre 
o endereço em que Ivan está. Dantas aconselha Eugênio a 
deixar que Ivan siga com o processo de troca de nome. No 
consultório, Joyce discute com Eva e se recusa a ouvir Ivan. 
Eugênio entrega a Ivan sua certidão de nascimento. Jeiza 
se incomoda ao saber que Zeca pensa em se mudar. Aurora 
não permite que Dedé visite Rubinho. Irene revela a Silvana 
que está grávida.

Filmes – 06/02/2021
(PROGRAMAÇÃO SUJEITA A ALTERAÇÕES SEM 

AVISO PRÉVIO)
O Auto da Compadecida
(O Auto da Compadecida) 14h10, na Globo, Brasil, 2000. 

Direção de Guel Arraes. Com Matheus Nachtergaele, Selton 
Mello, Denise Fraga, Diogo Vilela, Marco Nanini, Fernanda 
Montenegro. O esperto João Grilo e o sonso Chicó, dois 
sertanejos pobretões, passam a perna num punhado de 
moradores de uma cidadezinha do nordeste. Até que Grilo, 
depois de se defrontar com um temido cangaceiro, tem que 
prestar contas de seus atos a Cristo, ao demônio e a Nossa 
Senhora. Baseado na obra de Ariano Suassuna.

O Exterminador do Futuro: A Salvação
(Terminator Salvation) 15h00, na Record, EUA, 2009. 

Direção de McG. Com Christian Bale, Sam Worthington, 
Moon Bloodgood, Helena Bonham Carter, Anton Yelchin, 
Jadagrace. No ano pós-apocalíptico de 2018, John Connor 
lidera as forças de resistência humana contra o domínio da 
Skynet e seu exército de Exterminadores. Porém, o futuro 
em que Connor foi criado para acreditar foi parcialmente 
alterado pela aparição de Marcus Wright um estranho cuja 
última lembrança é de estar no corredor da morte. Connor 
precisa descobrir se Marcus foi enviado do futuro ou res-
gatado do passado enquanto a Skynet prepara seu ataque 
final. Connor e Marcus embarcam em uma odisseia que leva 
ambos ao centro de operações da Skynet, onde descobrem 
um terrível segredo por trás da possível aniquilação da raça 
humana.

NOTÍCIAS DA

UNIPAR
U N I V E R S I D A D E  P A R A N A E N S E

Estão abertas as inscrições 
do processo seletivo para o 
curso de mestrado em Direito 
Processual e Cidadania, da 
Universidade Paranaense- 
Unipar. São 24 vagas 
disponíveis e os interessados 
têm até o dia 18 de fevereiro 
para fazer a inscrição no site 
da Unipar, no link da pós-
graduação.

O curso é recomendado 
pela Capes com Conceito “4” 
e tem como objetivo produzir 
e utilizar conhecimento 
socialmente relevante na área 
jurídica, associando pesquisa, 
ensino e extensão e criando 
processos de intercâmbio 
de conhecimentos e 
experiências com a sociedade. 
A coordenação é do professor-
doutor Celso Iocohama.

‘O processo como 
instrumento de proteção 
da cidadania e dos Direitos 
Humanos/fundamentais’ e 
‘Instrumentos jurisdicionais, 
não jurisdicionais e as boas 
práticas de resolução de 
conflitos e de proteção de 
direitos’ são as linhas de 
pesquisa disponíveis para a 
turma de 2021. 

Podem se inscrever os 
portadores de diploma de 

Bacharel em Direito. 
O corpo docente é de 

excelente nível, formado 
por professores doutores 
pós-doutores, vindos de 
universidades de renome 
internacional, como a PUC/
SP. Somando isso à sua ótima 
infraestrutura, o curso se 
torna uma excelente opção 
para os profissionais que 
querem enriquecer o currículo 
e se destacar no mercado de 
trabalho.

Mais informações pelo 
telefone (44) 3621 2885 – 
ramais 1350 e 1285 ou ainda 
pelo e-mail: celso@unipar.br.

Mais mestrados e 
doutorado

Na modalidade stricto sensu, 
a Unipar oferece ainda outras 
quatro opções de cursos. Os 
profissionais que querem 
dar um up grade na carreira 
e se destacar no mercado 
de trabalho podem optar 
pelo mestrado Profissional 
em Plantas Medicinais e 
Fitoterápicos na Atenção 
Básica; e pelos mestrados e 
doutorados em Biotecnologia 
Aplicada à Agricultura e em 
Ciência Animal com Ênfase em 
Produtos Bioativos. 

Os interessados têm até o dia 18 de fevereiro para 
realizar a inscrição no site da Unipar

Inscrições abertas para mestrado em 
Direito Processual e Cidadania
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Data marcada
No dia 01 de março, a Globo pretende retomar a 

exibição da novela “Amor de Mãe”, que foi interrompi-
da logo depois que foi anunciada a pandemia, no ano 
passado. Consta que a história será encerrada com mais 
23 capítulos. Para relembrar, a trama de “Amor de Mãe” 
é protagonizada por Regina Casé, interpretando Lurdes, 
uma mulher que empreende uma busca incansável pelo 
filho, Domênico, vendido pelo próprio pai quando ainda 
era um bebê.  

A escolha da 
apresentadora
Xuxa Meneghel esco-

lheu o jornalista e apresen-
tador Pedro Bial para ser 
o diretor do documentário 
que contará a sua trajetória. 
A produção será do Globo-
play. É esperar e conferir.

No reality da
0MTV Brasil

O sertanejo Bruninho, o 
mesmo que faz dupla com 
Davi, participará do reality “De 
Férias Com o Ex: Celebs”, da 
MTV Brasil. As gravações já 
começaram e a estreia está 
prevista para abril deste ano. 

Notícia triste
Dan Stulbach e sua fa-

mília vivem momentos de 
aflição. Dias atrás, o ator 
perdeu o pai, Jozef Stulba-
ch vitimado pela Covid-19. 
E a mãe do ator, Dona Ewa 
Parszewska, de 80 anos, 
está hospitalizada também 
com a doença. O seu esta-
do de saúde é grave. 

Festa surpresa
Depois de seguir pistas 

divertidas, deixadas por seus 
familiares pelos cômodos da 
casa, Neymar chegou à festa 
surpresa para comemorar o 
seu aniversário. Organizada 
pela família, inclusive pela 
ex-namorada Carol Dantas 
e Davi Lucca, o filho do 
ex-casal, a comemoração 
foi na casa do jogador em 
Paris. Neymar postou fotos 
do evento que reuniu sua 
família e alguns amigos. 
Neymar completou 29 anos. 

Elogios ao namorado
Luísa Sonza elogiou bastante o namorado, 

o cantor Vitão, e não esconde a sua felicidade 
com o relacionamento. A cantora falou tam-
bém que quando estava casada com Whinder-
sson Nunes sofreu bastante pressão externa 
para engravidar. 

Cantor será papai
Dilsinho e sua mulher, Beatriz Ferraz, estão 

grávidos da primeira criança do casal. Casados 
oficialmente há pouco mais de dois anos, eles 
comemoraram a novidade nas redes sociais e 
também declararam que estão realizando antigo 
sonho dos dois.

Pedido de casamento
Durante salto de paraquedas em Dubai, Fernando Zor 

surpreendeu Maiara com pedido de casamento. Consta 
que o cantor tirou a aliança do bolso, entregou à namora-
da e a seguir pulou do avião. Surpresa maior, impossível. 
Os seguidores do casal vibraram com as fotos postadas e 
com o casamento dos dois. Eles continuam passeando nos 
Emirados Árabes e estão hospedados na casa de amigos 
que moram lá. 

Vídeo romântico
Thais Fersoza postou vídeo romântico no qual ela 

aparece ao lado do marido, Michel Teló, juntinhos em 
rotina diária de malhação. Depois dos exercícios, o casal 
curtiu a piscina. Os fãs adoraram e encheram e emojis 
românticos a publicação da atriz. 

Outro casal discreto
Dias atrás, Simaria respondeu algumas perguntas 

numa rede social e contou que se mantém um pouco 
longe das redes sociais porque seu marido, Vicente Escrig, 
é uma pessoa muito discreta. E mais, a cantora que faz 
dupla com Simone, é muito feliz em seu relacionamento; 
o casal tem dois filhos, Giovanna e Pawel, e não pretende 
aumentar a família. 
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Escrito apenas 
ontem...

Cada vez há mais chances de haver vida 
em Marte e não haver na Terra.

- Carlos Castelo.

Papo rápido
- Poderoso lobby político pressiona a Anvisa 

para aprovar vacina russa Sputnik mais rapi-
damente para que ela concorra com a vacina 
chinesa...

- Então, fica cada vez mais claro que a 
Rússia também exporta o seu comunismo de 
ultra-direita...

Construção 
mais fácil

A Construmil – Ma-
teriais para Construção 
– lançou um super feirão 
de descontos em todos os 

produtos que vende.
Começou ontem e 

acaba hoje, sábado, em 
razão da grande procura 

por causa dos grandes 
descontos oferecidos e 

das condições especiais 
de pagamento.

Quem está planejando 
uma obra de construção 
ou reforma a hora H é 

agora e o dia D é hoje na 
Construmil.

Sem voz
Banco do Brasil anun-

ciou a abertura de 14 
agências especiais para 
cuidar de assuntos do 

agronegócio.
As agências deverão 

começar a funcionar até o 
fim de março, mas Umua-
rama não está na lista das 

cidades do Paraná con-
templadas, que são; Cas-
cavel, Maringá, Londrina 

e Ponta Grossa. 
O Banco do Brasil já 

mantinha quatro agências 
do tipo, mas apenas uma 

no Paraná, em Campo 
Mourão.

Merecemos o descaso e 
a falta de voz em Brasília, 
pois boa parte do eleitora-
do umuaramense decidiu 
“aposentar” o deputado 

federal Osmar Serraglio e 
a conta está chegando. 

Mãos que
se lavam

O plenário do Tribunal 
Superior Eleitoral (TSE) 

decidiu arquivar três 
processos que pediam a 
cassação do mandato do 

senador Davi Alcolumbre, 
do Democratas do Amapá.

É justo.
Alcolumbre também 

matou no peito todos os 
pedidos de impeachment 
contra ministros do STF.

E segue o baile com o 
tema “cuida dos meus que 

eu cuido dos teus”.

Ele disse:
“Veja lá se o gover-

nador Ratinho Junior 
quer abrir mão dessa 
parceria no Paraná? O 
general investiu R$ 2,5 

bilhões em infraestrutura, 
novas pontes, ampliação 

do aeroporto. Por que 
isso acontece? Porque é 
sério. Antes era restrito 
a um grupo. Eram outros 
interesses. Investiam no 
social porque isso dava 

ibope, agora é concreto”.
De Bolsonaro enchendo 

a bola do general Luna 
e Silva e lembrando que 

antes o dinheiro de Itaipú 
não aparecia.

Das redes
Circula nas redes 

sociais, território de fala 
daquela turma que se 

diverte com tudo, mas que 
também sabe ser séria:

- Não foi o comunismo 
do PT que acabou com 

a Lava Jato, foi o Bolso-
narismo estimulado pela 

própria Lava Jato.

Niver
O aniversário dela foi quinta-feira, dia 4, mas a celebração dura o ano todo, porque 

para celebrar a vida não há limite de tempo, nem espaço.
Parabéns Tayná Okada, muitas felicidades, saúde e paz.

Correios 
Está pronto o projeto de privatização dos 

Correios.
Quem sabe das coisas diz que, com novo “bem 

bolado” na Câmara e no Senado, o projeto será 
enviado para decisão final dos parlamentares até 
início da próxima semana.

A privatização passa ser apenas questão de 
tramitação nas duas casas legislativas, comple-
tamente dominadas pelo Centrão que apoia a 
privatização.

Espoliaram, roubaram, sucatearam os Cor-
reios e agora vendem a estatal para a iniciativa 
privada, que ficará com o mérito de reorganizar 
a empresa. 

A culpa pelas mazelas será debitada, é claro, 
na conta dos trabalhadores.

Curtindo a 
netinha em 
Xambrê

Em destaque na coluna de 
hoje o vereador e presidente da 
Câmara Municipal de Xambrê, 
Edson Botelho, o popular “Edis-
são”, com a neta Antonela, na 
recepção ontem ao secretário 
estadual do Desenvolvimento 
Sustentável, Márcio Nunes, 
que chegou de helicóptero no 
estádio municipal. 

Recado
Recado do ministro da Infraestrutura Tarcisio 

Gomes de Freitas:
- Atenção, Paraná. 
Estamos fechando o maior programa de investi-

mento rodoviário da sua história. Mais de 1.700km 
de duplicação e redução de tarifas (desconto de 
até 67%). R$ 42 bilhões em investimento privado. 
Planejamento Governo Jair Bolsonaro em parceria 
com o Governo do Paraná.

Metafísico
O BBB 21 foi preparado pela Globo para encenar 
um ativismo fulero e enfraquecer as pautas da 
causa, foi?

Nossa casa
O Senado abriu 

licitação para trocar 
eletrodomésticos. 

É, não parece, mas 
o Senado precisa de 
utensílios de casa.

A previsão é gastar 
R$ 630 mil na aquisição 
de 511 aparelhos, entre 
os quais máquinas de 
lavar, batedeira, fornos 
de microondas e forni-
nhos elétricos.

Agora o Senado 
vai...

Fique em casa
A Rede Globo registra nesta pandemia mais audiência 

do que há dez anos.
Alguns programas que já estavam com prazo de va-

lidade vencido, como o BBB, estão batendo recordes de 
sintonia.

Então, para turma da Globo bom mesmo que é todo 
mundo fique em casa.

Vendo televisão, é claro!
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República Federativa do Brasil
Estado do Paraná

Município e Comarca de Iporã/PR

Serviço de Registro de Imóveis
Enéias dos Santos Coelho - Oficial de Registro

Katia Ferreira Scalco Coelho - Escrevente Substituta

Luciane Cristina Peressin de Paula Leite - Escrevente Substituta

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº   002/2021  

Pelo presente Edital, o Serviço de Registro de Imóveis de Iporã – Pr., localizado na

Rua Katsuo Nakata nº 1.312, Bairro: Centro, nos termos do Artigo 26 § 1º da Lei nº

9.514/97, ação promovida pela Caixa Econômica Federal, bem como pela credora

do  contrato  de  Financiamento  Imobiliário  nº  844440633468,  garantido  por

Alienação Fiduciária, firmado em  05/06/2014, registrado sob nº  04,  na matrícula

18.987 deste  Cartório,  com saldo  devedor  de  responsabilidade  de  V.  Sª.,  venho

notificar:  VANESSA BORGES  DA SILVA,  brasileira,  inscrita  no  CPF  sob  nº

106.820.519-93, referente ao imóvel situado na  R Ministro Alfredo Buzaid,   nº
988,  LT13B QD90, centro, no município de Francisco Alves, Estado do Paraná,

para  fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas  aos  encargos

vencidos e não pagos, onde já tivemos tentativas pessoalmente,  e enviando pelo

correio com aviso de recebimento. Por estar o executado em lugar incerto e não

sabido, e para que chegue ao conhecimento do interessado, foi tirado nesta data na

forma  legal  o  presente  edital,  cujo  seu  teor  e  cópia  encontram-se  afixados  e

arquivados neste cartório, ficando os responsáveis pelos documentos relacionados,

intimados,  a  pagar  no  prazo  de  15  (quinze)  dias,  o  valor  de  R$  11.620,09,

correspondente  as  prestações  vencidas,  acrescidas  dos  juros  eventualmente

convencionados  e  demais  encargos,  exatamente  como  consta  no  §  1º  do  artigo

citado, sob pena de consolidação da propriedade fiduciária em nome do fiduciário.

Fica o intimado a vir a este cartório para quitar o débito e manifestar suas recusas.

Horário de funcionamento: das 08:30 às 11:00 h, retorno do almoço das 13:00h às

17:00h. Eu, Luciane Cristina P. P. Leite, Escrevente Substituta o subscrevo e assino.

_______________________

                                         Luciane Cristina P. P. Leite

Escrevente Substituta

Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Iporã/PR 

criipora@hotmail.com - (44) 3652-2810
R. Katsuo Nakata, 1312, Centro - Iporã/PR - CEP 87.560-000

LUCIANE CRISTINA 
PERESSIN DE PAULA 
LEITE:26643528810

Assinado de forma digital por 
LUCIANE CRISTINA PERESSIN DE 
PAULA LEITE:26643528810 
Dados: 2021.02.02 13:57:51 -03'00'

República Federativa do Brasil
Estado do Paraná

Município e Comarca de Iporã/PR

Serviço de Registro de Imóveis
Enéias dos Santos Coelho - Oficial de Registro

Katia Ferreira Scalco Coelho - Escrevente Substituta

Luciane Cristina Peressin de Paula Leite - Escrevente Substituta

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº   003/2021  

Pelo presente Edital, o Serviço de Registro de Imóveis de Iporã – Pr., localizado na

Rua Katsuo Nakata nº 1.312, Bairro: Centro, nos termos do Artigo 26 § 1º da Lei nº

9.514/97, ação promovida pela Caixa Econômica Federal, bem como pela credora

do  contrato  de  Financiamento  Imobiliário  nº  844441021305,  garantido  por

Alienação Fiduciária, firmado em  16/09/2015, registrado sob nº  03,  na matrícula

20.220 deste  Cartório,  com saldo  devedor  de  responsabilidade  de  V.  Sª.,  venho

notificar:  MARIA RANIERE CAMPOS DE OLIVEIRA, brasileira, inscrita no

CPF sob nº  048.498.393-80, referente ao imóvel situado na  R  D, nº  228,  LT04B
QD02, Loteamento Sonho Meu,  no município de  Francisco Alves,  Estado do

Paraná, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos

vencidos e não pagos, onde já tivemos tentativas pessoalmente,  e enviando pelo

correio com aviso de recebimento. Por estar o executado em lugar incerto e não

sabido, e para que chegue ao conhecimento do interessado, foi tirado nesta data na

forma  legal  o  presente  edital,  cujo  seu  teor  e  cópia  encontram-se  afixados  e

arquivados neste cartório, ficando os responsáveis pelos documentos relacionados,

intimados,  a  pagar no  prazo  de  15  (quinze)  dias,  o  valor  de  R$  21.497,41,

correspondente  as  prestações  vencidas,  acrescidas  dos  juros  eventualmente

convencionados  e  demais  encargos,  exatamente  como  consta  no  §  1º  do  artigo

citado, sob pena de consolidação da propriedade fiduciária em nome do fiduciário.

Fica o intimado a vir a este cartório para quitar o débito e manifestar suas recusas.

Horário de funcionamento: das 08:30 às 11:00 h, retorno do almoço das 13:00h às

17:00h. Eu, Luciane Cristina P. P. Leite, Escrevente Substituta o subscrevo e assino.

_______________________

                                         Luciane Cristina P. P. Leite

Escrevente Substituta

Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Iporã/PR 

criipora@hotmail.com - (44) 3652-2810
R. Katsuo Nakata, 1312, Centro - Iporã/PR - CEP 87.560-000

LUCIANE CRISTINA 
PERESSIN DE PAULA 
LEITE:26643528810

Assinado de forma digital por 
LUCIANE CRISTINA PERESSIN DE 
PAULA LEITE:26643528810 
Dados: 2021.02.02 13:58:35 
-03'00'

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 028/2021
SÚMULA: Revoga.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Revoga a portaria nº 341/2020, que relotou, e concedeu insalubridade de 20% (vinte por cento) ao servidor 
LUIZ MOREIRA DE MORAES, portador da carteira de Identidade RG: 4.597.888-5, ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de MOTORISTA, a partir de 05 de fevereiro de 2021.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, ao 05 (cinco) dia do mês de 
fevereiro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 11/2.021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20/2.021
 TERMO DE RATIFICAÇÃO
 O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais 
e com base Edital no credenciamento 003/2021, em consonância ao Art. 25 da Lei nº. 8.666/93, atendendo um pedido 
formal, RATIFICA o pedido da SECRETARIA DE SAÚDE Visando o CREDENCIAMENTO PÚBLICO DE PESSOA 
JURÍDICA, NA ÁREA DA SAÚDE, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUXILIAR DE ENFERMAGEM, SENDO 
ATENDIMENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA 
O EXERCÍCIO DE 2021, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais).
Figura como contratado a Empresa: D. SOARES DA SILVA VELASCO, inscrito no CNPJ sob nº 32.130.389/0001-86, 
com sede à RODOVIA SOJ PR 496 GENTIL SCALCO,775 RURAL, 87550-000, na cidade de ALTÔNIA Estado do PR, 
que teve sua Regularidade Fiscal comprovada através das Certidões anexas a este Comunicado.
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados serão oriundos da Fonte: 06.002.10.302.006.2.034.3.3.90.
39 - OUTROS SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA
Altônia, 01 de fevereiro de 2021.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 10/2.021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19/2.021
 TERMO DE RATIFICAÇÃO
 O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais 
e com base Edital no credenciamento 008/2021, em consonância ao Art. 25 da Lei nº. 8.666/93, atendendo um pedido 
formal, RATIFICA o pedido da SECRETARIA DE SAÚDE Visando o CREDENCIAMENTO PÚBLICO DE PESSOA 
JURÍDICA, NA ÁREA DA SAÚDE, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANÁLISES CLÍNICAS LABORATORIAIS, 
SENDO ATENDIMENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
PARA O EXERCÍCIO DE 2021, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).
Figura como contratado a Empresa: LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS BIOTEST, inscrito no CNPJ sob nº 
12.202.359/0001-20, com sede à Rua Santos Dumont, 815, Centro , na cidade de ALTÔNIA Estado do PR, que teve 
sua Regularidade Fiscal comprovada através das Certidões anexas a este Comunicado.
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados serão oriundos da Fonte: 06.002.10.302.006.2.034.3.3.90.
39- Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.
Altônia, 01 de fevereiro de 2021.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2021
PREGÃO (PRESENCIAL) 008/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS PARA 
ATENDIMENTO NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 09h00min. (NOVE HORAS) do dia 25/02/2021.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$1.125.000,00 (um milhão cento e vinte e cinco mil reais)
Brasilândia do Sul - PR, 05 de fevereiro 2021.
Luana Beatriz Bernardo
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
DECISÃO ADMINISTRATIVA
 Pregão Eletrônico nº 43/2020
Processo Administrativo nº 101/2020
Município Licitante: Cafezal do Sul
 Trata-se de procedimento de licitação na modalidade pregão eletrônico na qual o Município  de Cafezal do Sul 
pretende compra de aquisição de implementos agrícolas, para atender a secretaria de agricultura, conforme contrato 
de repasse nº 853221/2017/SEAD/CAIXA.
 Publicado o edital a sessão pública foi no dia 04/11/2020.
Considerando a solicitação de cancelamento do processo feita pelo secretário de Agricultura, acolho o pedido. 
Determino pelo cancelamento do processo licitatório.
Do acima exposto, determino pelo cancelamento do presente processo
Publique-se. Intime-se.
Cafezal do Sul/PR., 04 de fevereiro de 2.021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 2387/2021
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 525, de 05 (cinco) de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial do Município 
(Jornal Umuarama Ilustrado) em 06 (seis) de novembro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro no valor 
de R$- 19.360,00 (dezenove mil trezentos e sessenta reais), referente aos saldos disponíveis em bancos do 
exercício financeiro de 2020, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas 
atualizações, de acordo com as seguintes ordens classificatórias:
03    SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
03.03 DIVISAO DE MATERIAL E PATRIMONIO
041220003.2.013000 Manutencao da Divisao de Material e Patrimonio
89 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE    10,00
12    SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO
12.02 DIVISAO DE INDUSTRIA E COMERCIO
226610019.2.059000 Manutencao da Divisao de Industria e Comercio
647 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE    19.350,00
0 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercicio Corrente
Art. 2º. Como recurso para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente os saldos disponíveis em bancos do exercício financeiro de 2020, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com as 
seguintes fontes de recursos:
Fonte de Recursos Descrição Valor
Recursos Ordinarios (Livres) - Exercicio Corrente 19.360,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 05 (cinco) dias do mês de fevereiro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 009/2021 - PMCG
PROCESSO N.º 014
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; torna público, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL consoante a Lei Federal n.º 8.666/93, 10.520/02, Lei Complementar n.º 123/06, Lei Complementar n.º 
147/14 e Lei Municipal n.º 2.316/18, com a finalidade de receber propostas, conforme descrição no anexo I do edital, 
pelo MENOR PREÇO POR ITEM, do objeto descrito no lote, deste edital, que visa atender às dotações Orçamentárias 
desta Municipalidade.
CREDENCIAMENTO ENTREGA E PROTOCOLO DOS ENVELOPES:
Até as 14:00 h do relógio afixado no referido departamento, no dia 22/ 02/ 2021, Rua Juscelino Kubitscheck de 
Oliveira, n.º 2394, centro, Sala da Comissão Permanente de Licitação, Município de Cidade Gaúcha - PR.
ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES:
Dia 22/ 02/ 2021 as 14h:30min na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, Sala da Comissão 
Permanente de Licitação, Município de Cidade Gaúcha - PR.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por item, tem como objeto a aquisição futura e parcelada de gêneros 
alimentícios - carne bovina, suína, frango, frios e embutidos, destinados a atender a demanda do setor de copa e 
cozinha da Unidade de Pronto Atendimento - UPA do Município de Cidade Gaúcha – PR.
Poderão participar da licitação, pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observada as 
condições constantes do Edital.
A cópia do Edital estará disponibilizada no site: www.cidadegaucha.pr.gov.br, a disposição dos interessados, e demais 
informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela Portaria n.º 
031/2021, bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura Municipal 
de Cidade Gaúcha - PR, sito a R. Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro. 
Cidade Gaúcha – PR; 05 de Fevereiro de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO
Conforme  definido em Assembleia realizada em 01/08/2020, na qual foi ratificado que os Sócios do GREMIO 
ESPORTIVO DER CRUZEIRO DO OESTE (GEDERCO), seriam contados a partir daquela data e tendo em 
vista que mesmo tendo sido dado publicidade da realização dessa Assembleia, muitos sócios e/ou herdeiros não 
compareceram, razão pela qual CONVOCAMOS a todas as pessoas que fizeram parte da agremiação desde a 
sua fundação, para que no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da publicação deste Edital, MANIFESTEM 
SEU INTERESSE em continuar fazendo parte do Rol de Sócios do GEDERCO, mediante requerimento solicitando 
sua inclusão, bem como, juntando documentos que comprovem sua participação na agremiação anteriormente. 
Salientamos que tal solicitação será deliberada em assembleia pelos sócios que decidirão a aceitação ou não dos 
requerentes. Informamos, também, que todos os sócios que forem admitidos deverão quitar junto ao GREMIO as 
mensalidades no valor de R$30,00 retroativos a novembro/2020. Cruzeiro do Oeste, 03 de Fevereiro de 2021.Carlos 
Alberto Silva - Presidente do GEDERCO.

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 04/2021, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021
Ementa: Convoca suplente ao cargo de vereador, nos termos do art. 283 do Regimento Interno da Casa.
Considerando a vacância do cargo de vereador, nos termos do art. 283, I do Regimento Interno.
Considerando consulta realizada à Junta Eleitoral da 86ª Zona Eleitoral do Estado do Paraná.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE:
Art. 1º. Convocar o Sr. Laercio Lidineis Dechiche, inscrito sob nº de CPF/MF: 526.870.589-04, a ocupar a vaga de 
vereador, nos termos do art. 283 do Regimento Interno da Casa.
Art. 2º. Este Ato da Mesa Executiva entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 05 (CINCO) DO MÊS 
DE FEVEREIRO DE 2021.
Rosy Anne Almodovas Rodrigues   Nádya Corrêa Massé das Neves
Presidente          1a Secretária
Maria Aparecida Dosso Ferreira

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO LEGISLATIVO Nº 06, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021
HOMOLOGAÇÃO
SÚMULA: Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do PROCESSO DE DISPENSA 01/2021, 
dando outras providências.
O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 03/2021 de 
04 de janeiro de 2021, sobre o PROCESSO DE DISPENSA 01/2021 – PROCESSO ADMINISTRATIVO 08/2021, 
que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO DE AGENDAS 
PERSONALIZADAS - 2021; 14,8X20,5 CM; MIOLO PADRÃO 336 PÁGINAS SULFITE 63G - 1 FOLHA DE 
APRESENTAÇÃO 4X4 COUCHÊ 115G - DIÁRIA - CAPA DURA COM LAMINAÇÃO FOSCA E WIRE-O. INCLUSO 
O SERVIÇO DE DESENVOLVIMENTO DA ARTE PARA CAPA COM APROVAÇÃO PELO PODER LEGISLATIVO DE 
CRUZEIRO DO OESTE.
 Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor das empresas abaixo relacionadas:
Vencedores do lote
Participante/VencedorValor R$Valor R$ por extensoCondições de pagamentoLote
EDITORA E PAPELARIA UMUARAMA LTDA718,63Setecentos e dezoito reais e sessenta e três centavosAté 15 dias 
após emissão do documento fiscal001
 Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
  Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CÂMARA MUNICIPAL, 05 de fevereiro de 2021.
ROSY ANNE ALMODOVAS RODRIGUES RIBEIRO
PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO LEGISLATIVO Nº 03, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021
HOMOLOGAÇÃO
SÚMULA: Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do PROCESSO DE DISPENSA 02/2021, 
dando outras providências.
O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 03/2021 de 
04 de janeiro de 2021, sobre o PROCESSO DE DISPENSA 02/2021 – PROCESSO ADMINISTRATIVO 10/2021, 
que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE BANDEIRAS, 
BASE E MASTROS PARA UTILIZAÇÃO PELO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL NOS TERMOS DA LEI FEDERAL 
5.700/1971.
 Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor das empresas abaixo relacionadas:
Vencedores do lote
Participante/VencedorValor R$Valor R$ por extensoCondições de pagamentoLote
BIG BAND BANDEIRAS LTDA2.400,00Dois mil e quatrocentos reaisAté 15 dias após emissão do documento fiscal001
 Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
  Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CÂMARA MUNICIPAL, 05 de fevereiro de 2021.
ROSY ANNE ALMODOVAS RODRIGUES RIBEIRO
PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO LEGISLATIVO Nº 05, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021
HOMOLOGAÇÃO
SÚMULA: Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do PROCESSO DE DISPENSA 04/2021, 
dando outras providências.
O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 03/2021 de 
04 de janeiro de 2021, sobre o PROCESSO DE DISPENSA 04/2021 – PROCESSO ADMINISTRATIVO 11/2021, 
que tem por objeto AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COPA E CANTINA, MATERIAL DE COPA E 
COZINHA E MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO PARA O LEGISLATIVO MUNICIPAL POR 
UM PERÍODO DE 12 (DOZE MESES).
 Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor das empresas abaixo relacionadas:
Vencedores do lote
Participante/VencedorValor R$Valor R$ por extensoCondições de pagamentoLote
D’ITALIA SUPERMERCADO EIRELI8.795,85Oito mil setecentos e noventa e cinco reais e oitenta e cinco centavosAté 
15 dias após emissão do documento fiscal001
 Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
  Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CÂMARA MUNICIPAL, 05 de fevereiro de 2021.
ROSY ANNE ALMODOVAS RODRIGUES RIBEIRO
PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO LEGISLATIVO Nº 04, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021
HOMOLOGAÇÃO
SÚMULA: Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do PROCESSO DE DISPENSA 03/2021, 
dando outras providências.
O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 03/2021 de 
04 de janeiro de 2021, sobre o PROCESSO DE DISPENSA 03/2021 – PROCESSO ADMINISTRATIVO 09/2021, que 
tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA USO 
NAS ATIVIDADES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.
 Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor das empresas abaixo relacionadas:
Vencedores do lote
Participante/VencedorValor R$Valor R$ por extensoCondições de pagamentoLote
FAXPEL - COMÉRCIO DE PAPEL LTDA3.942,09Três mil novecentos e quarenta e dois reais e nove centavosAté 15 
dias após emissão do documento fiscal001
 Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
  Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CÂMARA MUNICIPAL, 05 de fevereiro de 2021.
ROSY ANNE ALMODOVAS RODRIGUES RIBEIRO
PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  Nº 15/2021 DE 4 DE FEVEREIRO DE 
2.021

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2021,  no  valor  de  R$9.532,78  (nove  mil  quinhentos  e  trinta  e  dois  reais  e  setenta  e  oito 
centavos),  para  atendimento  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              MARIO  JUNIO  KAZUO  DA  SILVA  -  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no 
uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  921/2020  de 
15/12/2020,

Decreta:

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

SÚMULA:

Suplementação
08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL

FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL08.002
08.002.08.244.1501.2.064 MANUTENCAO DOS PROGRAMAS E SERVICOS DO CRAS

374 3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

9.532,78908

9.532,78Total Suplementação:
   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
superávit  financeiro  apurado  no  exercício  anterior  para  as  fontes:.
Fonte Descrição Valor

FEAS BENEF. EVENTUAL COVID 19 - exerc. anterior 9.532,783908 (908)

9.532,78Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 4 dias do mês de fevereiro de 2.021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 026/2021, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021
SÚMULA: AUTORIZA PAGAMENTO DE DIÁRIAS dando outras providências, 
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA - Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março 
de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder e autorizar em consonância com a Lei Municipal 907/2020, de 11 de janeiro de 2020, o pagamento 
de quatro (04) diárias correspondente aos dias 09, 10, 17 e 18 de fevereiro de 2021, data em que a Servidora 
Municipal MÁRCIA PEREIRA ANASTÁCIO, inscrita na CI/RG sob n.º 8.434.603-9 SSP/PR e CPF sob nº 007.269.329-
06, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de TÉCNICA DE ENFERMAGEM, no exercício do Cargo de Provimento 
em Comissão de DIRETORA DE ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE, realizará viagem para acompanhamento de paciente, 
até a cidade de Cascavel-PR.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de fevereiro de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

SúMULA DE RECEBIMENTO DE LINCENÇA DE OPERÇÃO
O município de Maria Helena torna público que recebeu do IAP, a Licença de Operação com validade de 17/05/2021, 
para o Aterro sanitário, implantado na Rodovia PR-480, Lote 32-A-1/A, Zona Rural, Maria Helena, Paraná.

SúMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERÇÃO 
O município de Maria Helena torna público que irá requerer junto ao IAP, a renovação de Licença de Operação, para o 
Aterro Sanitário implantado na Rodovia PR-480, Lote 32-A-1/A, Zona Rural, Maria Helena, Paraná.

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2021 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 05 de fevereiro de 2021. 

MÁRIO LUCIANO BIANCHINI 

CONTRATADA CONTRATANTE 
SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 

CNPJ:033.923.480-00160 

RG: 5.995.221-8 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
7° Termo aditivo do contrato nº.20/2018, decorrente de Pregão n° 10/2018 de CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADANA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, 
TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESIDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO GRUPO A, B e E 
DE ACORDO COM RDC 306 DA ANVISA E RESOLUÇÃO DO CONAMA 358/2005 BEM COMO 
ELEBORAR O PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESIDUOS DE SERVIÇOS DA SAÚDE (PGBRSS) DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI ABRANGENDO 05 (CINCO) PONTOS DE COLETA DO 
MUNICÍPIO. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 03.392.348/0001-60, com sede 
no endereço LINHA SÃO ROQUE, S/Nº, CENTRO, BAIRRO INTERIOR CHAPECO-SC neste ato 
representada por MARIO LUCIANO BIANCHINI, portador do RG n° 5.995.221-8, portador do CPF sob n° 
825.783.209-00, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 04/02/2022. Fica 
prorrogado o prazo do presente contrato em mais 12 (doze) meses, conforme solicitado pela Secretaria 
Municipal de Saúde em anexo, com fundamento art. 57, II da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF: 825.783.209-00  

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2021 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 05 de fevereiro de 2021. 

MÁRIO LUCIANO BIANCHINI 

CONTRATADA CONTRATANTE 
SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 

CNPJ:033.923.480-00160 

RG: 5.995.221-8 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
8° Termo aditivo do contrato nº.20/2018, decorrente de Pregão n° 10/2018 de CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADANA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, 
TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESIDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO GRUPO A, B e E 
DE ACORDO COM RDC 306 DA ANVISA E RESOLUÇÃO DO CONAMA 358/2005 BEM COMO 
ELEBORAR O PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESIDUOS DE SERVIÇOS DA SAÚDE (PGBRSS) DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI ABRANGENDO 05 (CINCO) PONTOS DE COLETA DO 
MUNICÍPIO. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 03.392.348/0001-60, com sede 
no endereço LINHA SÃO ROQUE, S/Nº, CENTRO, BAIRRO INTERIOR CHAPECO-SC neste ato 
representada por MARIO LUCIANO BIANCHINI, portador do RG n° 5.995.221-8, portador do CPF sob n° 
825.783.209-00, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 38.967,00 (trinta e 
oito mil, novecentos e sessenta e sete reais). Fica aditivado o valor do contrato para atender em mais (12) 
doze meses e com a necessidade de inserir novamente o Plano de Gerenciamento de Resíduos de 
Serviços da Saúde o valor foi alterado para o valor contratado e depois ajustado em 4,75% sobre o INPC, 
com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
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CPF: 825.783.209-00  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
Estado do Paraná- CNPJ 95.640.520.0001-75
Av. Adão Arcangelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-
1209
E-mail –  licitacao@brasilandiadosul.pr.gov.br
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL- PR, através da Pregoeira  
Municipal com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal torna público 
para conhecimento dos interessados, que a licitação divulgada através do Edital 
do Processo Licitatório Nº 004/2021 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2021, 
tendo por objeto “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) NO 
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM, ETANOL e OLÉO 
DIESEL COMUM S500), PARA ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS 
E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL”, foi dada como 
DESERTA por falta de interessados no Certame. 
Brasilândia do Sul (PR), 05 de  fevereiro de 2021.
LUANA BEATRIZ BERNARDO
PREGOEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 02/2021
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, torna 
público, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 
MENOR PREÇO, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS, para eventual e futura 
contratação do objeto abaixo especificado, observada as disposições contidas na Lei 
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, na Lei 
Complementar nº 123/06 e suas alterações, e demais legislações pertinentes, bem 
como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço por Item.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de cascalho rígido natural, 
para manutenção das estradas vicinais deste Município e demais locais que forem 
necessários, conforme especificado no termo de referência constante no anexo I, 
do presente edital.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: às 
09h00min do dia 23/02/2021.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Divisão de Compras, Licitações, Contratos e 
Controle de Bens no Paço Municipal, sito na Avenida Juvenal Silva Braga, 181, 
Centro, Esperança Nova/PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei 
Complementar n° 123/06 e suas alterações.
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto a Divisão 
de Compras e Patrimônio no endereço acima ou pelo Portal Transparência: www.
esperancanova.pr.gov.br.
Esperança Nova/PR, 05 de fevereiro de 2021.
EVERTON BARBIERI
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 03/2021
EXCLUSIVO PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, MICROEMPRESA E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – EPP/ME/MEI
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, torna 
público, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 
MENOR PREÇO, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS, para eventual e futura 
contratação do objeto abaixo especificado, observada as disposições contidas na Lei 
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, na Lei 
Complementar nº 123/06 e suas alterações, e demais legislações pertinentes, bem 
como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço por Item.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de CBUQ (Concreto Betuminoso 
Usinado a Quente) faixa “F” do DER (Departamento de Estradas de Rodagem), para 
manutenção da malha viária do Município de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
conforme especificado no termo de referência constante no anexo I, do presente edital.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: às 
14h00min do dia 23/02/2021.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Divisão de Compras, Licitações, Contratos e 
Controle de Bens no Paço Municipal, sito na Avenida Juvenal Silva Braga, 181, 
Centro, Esperança Nova/PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei 
Complementar n° 123/06 e suas alterações.
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto a Divisão 
de Compras e Patrimônio no endereço acima ou pelo Portal Transparência: www.
esperancanova.pr.gov.br.
Esperança Nova/PR, 05 de fevereiro de 2021.
EVERTON BARBIERI
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
Processo Administrativo n° 014/2021
Pregão Eletrônico - nº 005/2021
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em 
vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: “Aquisição de materiais de consumo do gênero de limpeza, utensílios 
domésticos, artigos para bebê, e afins, para todas as Secretarias da Prefeitura 
Municipal de Alto Paraíso, conforme materiais descritos no anexo I deste edital, 
onde deverão ser entregues nos locais especificados pelas Secretarias Solicitantes; 
seguindo as condições particulares deste Edital”.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei 
Complementar 147/2014, a presente licitação é destinado à participação exclusiva de 
ME E EPP.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o 
pregoeiro poderá negociar com outras empresas participantes do processo que não 
se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 25/02/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:30 às 09:30 horas do dia 
25/02/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:30 horas do dia 25/02/2021.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 165.878,70 (cento e sessenta e cinco mil 
oitocentos e setenta e oito reais e setenta centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-
se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio de 2005 e 5.504 de 05 
de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, 
Lei Complementar 147/2014, Decreto Federal 10.024/2019 e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado 
e fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 
17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.
pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 05 dias do 
mês de Fevereiro de 2021.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 12/2.021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21/2.021
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, 
no uso de suas atribuições legais e com base EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
001/2021, em consonância ao Art. 25 da Lei nº. 8.666/93, atendendo um pedido 
formal, RATIFICA  o pedido da SECRETARIA DE SAÚDE Visando à PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ENFERMAGEM, SENDO ATENDIMENTO AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA O 
EXERCÍCIO DE 2021, TENDO COMO BASE O EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
001/2021. 48.000,00 (quarenta e oito mil reais)
Figura como contratado a Empresa: B ALMEIDA VILASBOAS LTDA., inscrito no 
CNPJ sob nº 39.360.192/0001-82, com sede à Av 7 de Setembro 1700, Jardim 
Panorama, CEP 87550-000, na cidade de ALTÔNIA Estado do PR, que teve sua 
Regularidade Fiscal comprovada através das Certidões anexas a este Comunicado.
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados serão oriundos da Fon
te:06.002.10.302.006.2.034.3.3.90.30.00 -OUTROS SERV. DE TERCEIRO PESSOA JURÍDICA
Altônia, 01 de fevereiro de 2021.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

SúMULA DE REQUERIMENTO E LICENÇA 
SIMPLIFICADA

Porto Riviera Imóveis LTDA inscrita no CNPJ 09.580.204/001-13 torna público que irá 
requerer ao IAT, a Licença Simplificada para implantação do loteamento residencial 
Porto Santorini I com área total do lote de 35.483,56 m2 a ser implantada na Avenida 
Olinda - de 2166/2167 ao fim, Jardim Cidade Alta, lote N 8 B-3 Gleba 14 Figueira, 
Umuarama-Paraná. 

SúMULA DE REQUERIMENTO 
DE LICENÇA SIMPLIFICADA

Porto Seguro Imóveis LTDA inscrito no CNPJ 11.520.100/0001-65 torna público 
que irá requerer ao IAT, a Licença Simplificada para implantação do loteamento 
residencial Porto Santorini II com área total do lote de 36.300,00 m2 a ser implantada 
na Avenida Olinda - de 2166/2167 ao fim, Jardim Cidade Alta, lote N B-2 Gleba 14 
Figueira, Umuarama-Paraná. 

CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA
TERMO ADITIVO Nº 001/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2017
Pelo presente instrumento particular de contrato que entre si celebram, de um lado 
a CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA – PR, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob o no. 72.540.529/0001-09, com sede na Avenida 
Barão do Rio Branco, no 88, em Douradina – Paraná, neste ato representada por 
seu Presidente Anderson Junior Trevizanoto, brasileiro, casado, portador da cédula 
de identidade nº 799.285-85 SESP-PR, inscrito no CPF nº 038.931.819-11, residente 
e domiciliado na Rua Sossai, nº 314, Parque Ana Laura, CEP 87.485-000, em 
Douradina-PR, de ora em diante simplesmente denominado CONTRATANTE, e de 
outro lado BEATRIZ DE LIMA GONZAGA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ nº 20.931.595/0001-06, com sede na Rua Princesa Izabel, nº 166, centro, 
em Mandaguari-PR, neste ato representada pelo Sr. Nivaldo Colombo, portador do 
RG nº 5.013.626-4, inscrito no CPF nº 931.741.959-34, neste ato denominada de 
CONTRATADA¸ têm justos e contratados o presente 4º Termo Aditivo de prorrogação 
de prazo de execução, nos termos da proposta de preços da contratada constante 
do PROCESSO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2017, bem como pela legislação 
vigente, em especial o art. 57, II da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e pelas 
seguintes cláusulas.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado por 12 (doze) meses o contrato firmado entre 
CONTRATANTE E CONTRATADA, contados a partir do término do 3º Termo Aditivo 
(de 15/02/2020 a 15/02/2021), firmado ao contrato original (de 15/02/2017), ou seja, 
para o período compreendido entre 15/02/2021 a 15/02/2022.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais 
cláusulas e condições do contrato original.
Douradina, 05 de fevereiro de 2021
ANDERSON JUNIOR TREVIZANOTO
CONTRATANTE
BEATRIZ DE LIMA GONZAGA
CONTRATADA

CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA
TERMO ADITIVO No 002/2021
MINUTA DE CONTRATO No 001/2018
3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 001/2018, firmado entre 
a Câmara Municipal de Douradina e a empresa
Skay Net Camillo Ltda, como abaixo se declara.
Pelo presente instrumento particular de contrato que entre si celebram, de um lado 
a CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA – PR, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob o no. 72.540.529/0001-09, com sede na Avenida Barão 
do Rio Branco, no 88, em Douradina – Paraná, neste ato representada por seu 
Presidente Anderson Junior Trevizanoto, brasileiro, casado, portador da cédula de 
identidade nº 799.285-85 SESP-PR, inscrito no CPF nº 038.931.819-11, residente 
e domiciliado na Rua Sossai, nº 314, Parque Ana Laura, CEP 87.485-000, em 
Douradina-PR, de ora em diante simplesmente denominado CONTRATANTE, e 
a empresa SKAY NET CAMILLO LTDA, inscrita no CNPJ no 09.491.925/002-38, 
situada na Rua João Ramalho, n. 42, Centro, na cidade de Douradina, Estado do 
Paraná, neste ato representada por seu sócio administrador Sr. FÁBIO CAMILLO 
DA SILVA, brasileiro, casado, portador da C.I.R.G. sob nº. 7.274.565-5 SSP/PR e do 
CPF/MF sob nº. 042.053.479-28, residente e domiciliado na Rua João Ramalho, 42, 
Centro, CEP: 87.485-000, em Douradina-PR, doravante denominada CONTRATADA, 
de comum acordo e com amparo legal na Lei Federal nº 8.666/93, resolvem aditar o 
contrato supracitado mediante os termos das cláusulas que se seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente termo tem amparo 
legal na Lei de Licitações no 8.666/93, além de outras alterações correlatas aplicadas 
subsidiariamente que dão amparo ao presente instrumento, independente de 
transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto 
a prorrogação do prazo constante da Cláusula Quinta do contrato ora aditado, 
prorrogando-se por mais 12 (doze) meses, vigorando de 26/02/2021 a 26/02/2022.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA INALTERABILIDADE DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
CONTRATUAIS: O presente termo aditivo, uma vez formalizado, legalmente integra-
se ao Contrato Administrativo no 001/2018, permanecendo inalteradas e em vigor 
as demais cláusulas e condições contratuais não revogadas ou retificadas por este 
instrumento.
E, por estarem, justas e aditadas assinam as partes, este instrumento em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, que ao final 
subscrevem, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
Douradina, 05 de fevereiro de 2021.
Anderson Junior Trevizanoto    Fábio Camillo da Silva
Presidente   Representante da Empresa
Contratante     Contratada

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Republicada por  Incorreção
Lei Complementar nº. 75, de 04 de Fevereiro de 2.021
SÚMULA: Institui o Programa de Recuperação Fiscal do Município de Douradina – 
REFIS – e autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder anistia fiscal e a revisão 
e cancelamento de créditos tributários inscritos ou não em dívida ativa e dá outras 
providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei Complementar:
Capítulo I
Do Programa de Recuperação Fiscal – REFIS
Art. 1º. Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal do Município de Douradina 
– REFIS, destinado a promover a regularização de débitos tributários, inscritos ou não 
em dívida ativa, ajuizados ou não, com exigibilidades suspensas ou não, podendo 
ser parcelados ou reparcelados e pagos nas condições estabelecidas nesta Lei os 
seguintes créditos:
I – Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU;
II – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN;
III – Contribuição de Melhoria e
IV – Taxas.
Art. 2º. Os débitos tributários descritos no artigo anterior poderão ser pagos com 
redução de multas e juros de mora, de acordo com as seguintes modalidades:
I – 80% (oitenta por cento) de desconto sobre multas e juros de mora para pagamento 
em parcela única, cujo pagamento poderá ser efetuado em até trinta dias contados 
da data da adesão ao REFIS.
II – 60% (sessenta por cento) de desconto sobre multas e juros de mora para 
pagamento parcelado em até 06 (parcelas) vezes;
III – 40% (quarenta por cento) de desconto sobre multas e juros de mora para 
pagamento parcelado em até 12 (doze) vezes;
IV – 20% (vinte por cento) de desconto sobre multas e juros de mora para pagamento 
parcelado em até 24 (vinte e quatro) vezes.
Parágrafo Único. O valor da parcela de que trata os incisos II, III e IV do caput não 
poderá ser inferior a R$ 50,00 (cinquenta reais).
Art. 3º. O prazo para adesão ao REFIS se encerra na data de 31 de maio de 2.021, 
prazo este que poderá ser prorrogado mediante a expedição de Decreto pelo Chefe 
do Poder Executivo Municipal.
Art. 4º. A adesão ao REFIS far-se-á com a assinatura de contrato específico entre o 
contribuinte ou seu representante legal e Município de Douradina.
Art. 5º. A quitação da primeira parcela ou da parcela única poderá ocorrer no prazo 
máximo de até trinta dias contados da assinatura do contrato de que trata o artigo 
anterior.
Art. 6º. O pedido de parcelamento deverá ser requerido pelo contribuinte ou seu 
representante legal, onde deverá constar, obrigatoriamente, o nome do contribuinte, 
endereço, cópia do CPF e o RG e extrato do débito. 
Art. 7º. O indeferimento do pedido de parcelamento será comunicado ao contribuinte 
pessoalmente ou através de Aviso de Recebimento (AR), no endereço indicado pelo 
contribuinte por ocasião do pedido.
Art. 8º. Acarretará a rescisão automática do parcelamento, e implicará também no 
vencimento antecipado das parcelas vincendas, a inadimplência no pagamento de 2 
(duas) parcelas consecutivas ou alternadas ou o não pagamento da parcela única até 
a data de 30 de junho de 2.021.
Parágrafo único. No caso de rescisão, serão acrescidos à dívida, os valores 
descontados de multa e os valores referentes aos juros não cobrados.
Art. 9º. A adesão ao REFIS implica:
I – na confissão irrevogável e irretratável dos débitos fiscais;
II – aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas.
Capítulo II
Da Revisão e Cancelamento de Créditos Tributários Inscritos ou Não em Dívida Ativa
Art. 11. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a revisão de todos os créditos 
tributários lançados e inscritos ou não em dívida ativa, com vistas as seguintes 
medidas:
I – expurgos dos créditos alcançados pela prescrição, nos termos do artigo 174 do 
Código Tributário Nacional;
II - cancelamento de valores lançados, quando comprovada a não ocorrência do fato 
gerador, especialmente no caso do Imposto Sobre Serviço e taxas pelo exercício do 
Poder de Polícia;
III – cancelamento dos créditos incobráveis, por desconhecido o endereço do 
contribuinte, quando comprovadamente não localizado e inexistindo bens capazes de 
permitir o seguimento da execução fiscal.
Parágrafo único. A revisão de que trata este artigo será procedida pela Secretaria 
Municipal de Governo e deverá ser documentada em expediente administrativo, 
inclusive quando for o caso, mediante termo de vistoria e verificação fiscal, conforme 
procedimento que forem estabelecidos.
Art. 12. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos quatro dias do mês de fevereiro do ano de 
dois mil e vinte e um (04/02/2.021).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Lei Complementar nº. 76, de 04 de Fevereiro de 2.021
SÚMULA: “Autoriza a cessão de servidores municipais e dá outras providências”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar a cessão de servidores para 
órgãos ou entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
nos seguintes casos:
I – exercício de cargo em comissão ou função de confiança;
II – para o atendimento de termo de convênio celebrado junto aos órgãos ou entidades 
previstas no caput  deste artigo.
§ 1º Na hipótese do inciso I do caput a cessão:
I –  será realizada sem ônus para o Município de Douradina;
II – poderá ser concedida pelo período de até 4 (quatro) anos, podendo ser prorrogado 
por igual período.
§ 2º A cessão far-se-á mediante Portaria expedida pelo Chefe do Poder Executivo, 
sendo vedada a cessão por prazo indeterminado.
Art. 2º Nos casos de cessão para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, a cessão será revogada nas seguintes hipóteses:
I – a pedido do servidor cedido;
II – quando o servidor cedido for exonerado pelo órgão ou entidade cessionário;
III – quando revogado o ato de cessão pelo Município cedente.
§ 1º No caso do inciso III do caput, o órgão ou entidade cessionário será notificado 
com 30 (trinta) dias de antecedência, salvo nos casos de imperiosa necessidade do 
serviço público, hipótese em que a revogação será realizada independentemente de 
prévia notificação.
§ 2º O servidor cedido deverá retomar o exercício da função pública no prazo de até 
10 (dez) dias, contados da publicação do ato de revogação da cessão ou da sua 
exoneração pelo o órgão ou entidade cessionário.
Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos quatro dias do mês de fevereiro do ano de 
dois mil e vinte e um (04/02/2.021).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE LICITAÇÃO PARA O REGISTRO DE PREÇOS DE BENS DE CONSUMO 
FREQUENTE COMO COMBUSTÍVEL NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM SOB O CRITÉRIO DO MAIOR DESCONTO.
AVISO DE LICITAÇÃO
A prefeitura do Município de Douradina, Estado do Paraná, torna público que 
fará, realizar às 09h00min do dia 22 de fevereiro de 2021, em sua sede à Avenida 
Barão do Rio Branco, n.º 767, Centro, Município de Douradina-Pr, inscrito no CNPJ 
sob n.º 78.200.110/0001-94, na sala de Licitações da Prefeitura, a licitação na 
modalidade Pregão, tipo MENOR PREÇO POR ITEM SOB O CRITÉRIO DO MAIOR 
DESCONTO, de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei 10.502/02 e 
10.191/01 e o Decreto Municipal nº. 227, de 01 de junho de 2.006 e Lei Municipal nº. 
2.147/2018, para seleção de propostas no sentido da contratar empresa para fornecer 
combustíveis destinados à frota da Prefeitura Municipal de Douradina-Pr.
O Edital nº. 04/2021 com detalhes do PREGÃO PRESENCIAL estará à disposição 
dos interessados a partir do dia 04 de janeiro de 2021, na Seção de Protocolo da 
Prefeitura Municipal.
Douradina-Pr, 04 de janeiro de 2021.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 87
De 05 de Fevereiro de 2021
DESIGNA A SERVIDORA ALINE PATRÍCIA TRIDA DE ALMEIDA COMO 
SECRETÁRIA EXECUTIVA DOS CONSELHOS MUNICIPAIS DE DOURADINA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e
CONSIDERANDO a Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS art. 16; A Norma 
Operacional Básica do SUAS – NOB/SUAS art. 123; E a Resolução nº. 237/2006 do 
Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS art. 15.
RESOLVE:
Art. 1º. Designar a Servidora Aline Patrícia Trida de Almeida, ocupante do cargo de 
Agente Administrativo 40 horas, para atuar como Secretária Executiva dos seguintes 
conselhos: Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS; Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA; Conselho Municipal do Idoso 
– CMI.
Art. 2º. Para o cumprimento das funções estabelecidas no artigo 1º desta portaria, 
a servidora poderá se ausentar de suas atividades rotineiras sem prejuízo de sua 
remuneração.
Parágrafo Único: As funções de que trata este artigo são de cunho de apoio técnico 
e administrativo.
 Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois 
mil e vinte e um (05/02/2021).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 90
De 05 de Fevereiro de 2021
SUBSTITUIR MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO - CMI DO 
MUNICÍPIO DE DOURADINA PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com base na Lei Municipal N°. 1.604, DE 28 DE ABRIL DE 2015.
RESOLVE:
Art. 1º - SUBSTITUIR membros do Conselho Municipal do Idoso do Município de 
Douradina – Paraná, na forma abaixo:
REPRESENTANTES DE ENTIDADES GOVERNAMENTAIS:
Representante Secretaria Municipal do Trabalho Emprego e Promoção Social
Titular: Célia Terezinha Furlan Sossai
Suplente: Rosana da Silva Perin
Representante Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Kátia da Silva Soares dos Santos
Suplente: Viviana Honorato dos Santos
Representante Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes
Titular: Márcia Cristina Florenço Silva
Suplente: Inês Pereira Robeiro
Representante da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento
Titular: Anderson Daldosso
Suplente: Sandra Maria Zaguini de Oliveira
Representante da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Titular: Henderson Novo Hein
Suplente: Cláudio Nunes Giarola
REPRESENTANTES DE ENTIDADES NÃO-GOVERNAMENTAIS:
Representante do Centro de Convivência do Idoso
Titular: Luzia Ferreira Medeiros
 Maria do Carmo Pereira Oliveira
Suplente: Dalva Correia Gomes
 Leonildo Trevisanuto
Representante da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE
Titular: Renaqta Cervinhani
Suplente: Devani Gil
Representante do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais
Titular: Sandra Aparecida Macedo de Vasconcelos
Suplente: Antonio Gaspar dos Santos
Representante da Associação de Recuperação de Alcoólatras - ARA
Titular: Carlos Palazine de Freitas
Suplente: Nivaldo Soares Bernardes
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se a 
Portaria Nº. 378, de 03 de setembro de 2019.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos cinco dias do mês de Fevereiro do 
ano de dois mil e vinte e um (05/02/2021).
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 90
De 05 de Fevereiro de 2021
SUBSTITUI MEMBROS DO CONSELHO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS DO MUNICÍPIO DE DOURADINA 
PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com base na Lei Municipal Nº. 1.160, DE 19 de junho de 2012, 
Art. 5º.
RESOLVE:
Art. 1º - SUBSTITUIR membros do Conselho Municipal de Assistência Social do 
Município de Douradina – Paraná, na forma abaixo:
REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS:
Representante da Secretaria Municipal do Trabalho, Emprego e Promoção Social
Titulares: Rafela Caroline Corsini Campaner
 Célia Teresinha Furlan Sossai
Suplentes: José Alsir Mariano
 Rosana da Silva Perin
Representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes
Titular: Márcia Cristina Florenço Silva
Suplente: Inês Pereira Ribeiro
Representante da Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Katia da Silva Soares dos Santos
Suplente: Fernanda Castelini Antunes
Representante da Secretaria Municipal de Fazenda
Titular: Andreia Dos Santos Angelo
Suplente: Carlos Eduardo Barbosa da Silva
Representante da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento
Titular: Anderson Daldosso
Suplente: Sandra Maria Zaguini de Oliveira
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:
Representante de Entidades de Usuários ou de Defesa dos Usuários da Assistência 
Social
Titular: Rosilvane Pereira de Souza
Suplente: Edilene de Souza Francisco
REPRESENTANTES DE ENTIDADES PRESTADORAS DE SERVIÇOS DA ÁREA DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL:
Representante do Centro de Convivência de Idosos de Douradina
Titular: Antonia De Jesus Negri
 Lucia Maria dos Santos Pereira
Suplente: Cecília Cavalcante Borba
 Ivacir Gonçalves Soares
Representante da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE
Titular: Josiane da Silva Pegoraro
 João Vitor Silva Perissato
Suplente: Renata Cervinhani
 João Lopes de Almeida
REPRESENTANTES DE TRABALHADORES DE ENTIDADES PRESTADORAS DE 
SERVIÇOS DA ÁREA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL:
Titular: Sônia Maria Martinelli Beluomini
Suplente: Adriana Batista Dalla Vecchia
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial a Portaria Nº 424 de 30 de Setembro de 2019.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos cinco dias do mês de fevereiro de 
dois mil e vinte e um (05/02/2021).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 89
De 05 de Fevereiro de 2021.
SUBSTITUIR MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA DO MUNICÍPIO DE DOURADINA PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com base na Lei Municipal N°. 1.384 de 03 de setembro de 2013, 
e conforme Regimento Interno – Decreto 1.337 de 18 de fevereiro de 2014, Art. 14.
RESOLVE:
Art. 1º - SUBSTITUIR membros do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente 
do Município de Douradina – Paraná, na forma abaixo:
REPRESENTANTES DE ENTIDADES GOVERNAMENTAIS:
Representante Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Fernanda Castelini Antunes
Suplente: Silvia Helena de Souza Esperança
Representante Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes
Titular: Márcia Cristina Florenço Silva
Suplente: Inês Pereira Robeiro
Representante Secretaria Municipal do Trabalho Emprego e Promoção Social
Titular: Rafela Caroline Corsini Campaner
 Célia Terezinha Furlan Sossai
Suplente:Eliana Barbosa de Novais
 Camila Silva Spinelli Evangelista
Representante Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal
Titular: Jonathan Lopes Monteiro
Suplente: Adriana Aparecida de Queiroz
REPRESENTANTES DE ENTIDADES NÃO-GOVERNAMENTAIS:
Representante da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE
Titular: Josiane da Silva Pegoraro
Suplente: João Vitor Silva Perissato
Representante da Pastoral da Juventude
Titular: Natalia Soares de Souza
 Rogério Pereira Alexandre
Suplente:Thiago Henrique Balbino da Silva
 Claudio Lourenço da Silva
Representante da Associação de Pais, Mestres e Funcionários – APMF – Colégio 
Estadual Douradina
Titular: José Henrique Barbosa
Suplente: Claudemir Donizete Patriarca
Representante da Associação de Pais, Mestres e Funcionários – APMF – Escola 
Municipal Drummond de Andrade
Titular: Alexandre Aparecido Keiri
Suplente: Cleberson Abelino Rodrigues
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se a 
Portaria Nº. 342, de 20 de Agosto de 2020.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos cinco dias do mês de Fevereiro do 
ano de dois mil e vinte e um (05/02/2021).
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 88
De 05 de Fevereiro de 2021
SUBSTITUIR MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR E NUTRICIONAL – COMSEA DO MUNICÍPIO DE DOURADINA – PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com base na Lei Municipal N°. 1506 de 05 de Agosto de 2014.
RESOLVE:
Art. 1º - SUBSTITUIR membros do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional – CONSEA do Município de Douradina – Paraná, na forma abaixo:
REPRESENTANTES DE ENTIDADES GOVERNAMENTAIS:
Representante Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Maria Elizabete Oliveira da Cruz
Suplente: Ana Paula da Silva
Representante Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes
Titular: Márcia Cristina Florenço Silva
Suplente: Cassia Ortiz Ferreira Aldrigue
Representante Secretaria Municipal do Trabalho Emprego e Promoção Social
Titular: Anderson Ribeiro Daldosso
Suplente: José Alsir Mariano
Representante Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento
Titular: Henderson Novo Hein
Suplente: Claudio Nunes Giarola
REPRESENTANTES DE ENTIDADES NÃO-GOVERNAMENTAIS:
Representante Associação dos Produtores Rurais
Titular: Sergio Sadao Tomiyama
Suplente: Idacir Daldosso
Representante da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE
Titular: Marília de Dirceu Salmazo Lourenço
Suplente: Renata Cervinhani
Representante da Associação de Moradores (Campodoro)
Titular: Queila Cristina Vidoto
Suplente: Alzira Vieira
Representante das Instituições Religiosas (Igreja Católica e Igrejas Evangélicas)
Titular: Lucilene Mascaroz de Souza
Suplente: Renata Fabrícia de Andrade Cantuários
Representante Associação de Feirantes
Titular: João Flausino dos Santos
Suplente: Nereide Elias Fontes
Representante Sindicato dos Trabalhadores Rurais
Titular: João Alves Ramos
Suplente: Orzirio Raphael da Silva
Representante do Centro de Convivência de Idosos de Douradina
Titular: Luzia Ferreira de Medeiros
Suplente: Lucia Maria Santos Pereira
Representante da Associação de Recuperação de Alcoólatras - ARA
Titular: João De Pella
Suplente: Airton Soares
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se a 
Portaria Nº. 373, de 16 de Setembro de 2020.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos cinco dias do mês de Fevereiro do 
ano de dois mil e vinte e um (05/02/2021).
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
CONVÊNIO Nº 001/2021
TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI FAZEM MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO/
PR E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE DE 
ALTO PARAISO, ENTIDADE MANTENEDORA DA ESCOLA FÁTIMA DA SILVA – 
EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL NA MODALIDADE EDUCAÇÃO 
ESPECIAL.
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ nº 
95.640.736/0001-30, com sede na Avenida Pedro Amaro dos Santos, nº. 900, na 
cidade de Alto Paraíso – PR, doravante denominado ENTIDADE CEDENTE, neste 
ato representado por seu Prefeito Municipal DÉRCIO JARDIM JÚNIOR, brasileiro, 
convivente, agente político, portador da Cédula de Identidade RG-PR nº 1.649.033-
4, inscrito no CPF/MF sob nº 474.519.719-53, com endereço na rua Professora Rita 
Helena Garcia de Mello, 735, Município de Alto Paraíso – PR e o ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE DE ALTO PARAISO, devidamente 
inscrita no CNPJ nº 07.393.772/0001-80, com sede na Rua Josué Balthazar 
Rodrigues, Município de Alto Paraíso – PR, entidade mantenedora da Escola Fátima 
da Silva – Educação Infantil e Ensino Fundamental na Modalidade Educação Especial 
e que se destina a atividades de associação de defesa de direitos sociais; atividades 
de organizações associativas ligadas à cultura, doravante denominada ENTIDADE 
CESSIONÁRIA, neste ato representado por sua Presidente a Senhora, ILDA DE 
BRITO MATOS, brasileira, portadora da Cédula de Identidade Civil RG nº 7,180.604-
9 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 027.814.209-56, residente e domiciliada na Rua 
José Gonçalves de Oliveira, neste Município de Alto Paraíso – PR, com fundamento 
no que dispõe a autorização legislativa, Lei nº 0239/2012, de 21 de março de 2012, 
publicada em 22/03/2012, firmam o presente convênio, de acordo com as Cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 O referido Convênio tem por objeto a cessão de até 02 (dois) servidores Público 
Municipal para prestar serviços junto à ENTIDADE CESSIONÁRIA com ônus para a 
ENTIDADE CEDENTE.
CLÁSULA SEGUNDA – PRAZO DE VIGÊNCIA
 Fica estabelecido que o presente Convênio celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Alto Paraíso e o ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE 
DE ALTO PARAÍSO, com prazo de vigência a partir de 05/02/2021 a 04/02/2022, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos.
CLÁUSULA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS
- Ficará a cargo da ENTIDADE CEDENTE o pagamento do piso salarial e as 
vantagens inerentes ao Cargo dos Servidores Cedidos;
 - As vantagens provenientes da função a ser desempenhada pelos Servidores 
cedidos ficarão por conta da Entidade Cessionária;
 - As remunerações dos Serviços Extraordinários realizados pelos Servidores Cedidos 
ficarão a Cargo da ENTIDADE CESSIONÁRIA;
 - A lista de servidores interessados a prestar serviços junto a ENTIDADE 
CESSIONÁRIA, será submetida a esta para escolha dos Servidores a serem cedidos;
 - O Servidor somente poderá se ausentar do órgão de origem após a publicação do 
ato de disposição funcional;
 - a ENTIDADE CESSIONÁRIA, terá que encaminhar até o 15º dia de cada mês, a 
Divisão de Recursos da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, o Boletim de Frequência, 
instruído de cópia de documentos abonadores de faltas;
 - os Servidores cedidos deverão protocolar os requerimentos de férias e demais 
licenças, junto a Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Alto 
Paraiso, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, com a anuência da 
ENTIDADE CESSIONÁRIA;
CLÁUSULA QUARTA
 O presente CONVÊNIO poderá ser distratado unilateralmente por qualquer uma das 
partes.
CLÁUSULA QUINTA
 Ficando o acordo entre as partes no que diz respeito a visto a fiscalização dos órgãos 
públicos competentes conforme o artigo 95 do Estatuto da Criança e do Adolescente, 
que dispõe “as entidades governamentais e não governamentais referidas no artigo 
90, serão fiscalizadas pelo Judiciário, pelo Ministério Público e pelos Conselhos 
Tutelares” (ECA, 1990, pág. 18).
CLÁUSULA SEXTA
 Fica eleito o Fórum da Comarca de Xambrê – PR, para nele dirimir todas e quaisquer 
controvérsia que se fundam neste instrumento, que não possam ser solucionadas 
pelas partes signatárias em caráter amigável.
 E por estarem de pleno acordo, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de testemunhas.
Alto Paraíso – PR, 05 de fevereiro de 2021.

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
PORTARIA No 01/2021
O Presidente a Câmara Municipal de Alto Paraíso, no uso de suas atribuições legais, 
e:
Considerando que no período de 1º a 31 de janeiro de 2021 não haverá atividade 
legislativa, diante do recesso previsto no Regimento Interno;
Considerando que em anos anteriores, a suspensão das atividades da Câmara 
Municipal resultou em economia aos cofres públicos.
Considerando que os servidores ficarão de sobreaviso a disposição da Câmara 
Municipal no período do recesso legislativo.
RESOLVE:
Art. 1o   Conceder recesso funcional no período de período de 1º a 24 de janeiro 
de 2021.
Parágrafo único. A Câmara Municipal de Alto Paraíso restabelecerá o expediente 
normal com atendimento ao público a partir do dia 25 de janeiro de 2021.
Art. 2o   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso - PR, 2 de janeiro de 2021
Luiz Carlos de Araújo
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 95/2021, de 05/02/2021
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 20 dias ao servidor abaixo relacionado, nos 
termos do art. 111 §1º e 3º da Lei Nº 455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 
e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar ao servidor que abaixo discrimina, como segue:
NOME PERÍODO DATA
ROBSON MAGALHÃES JORGE 2019/2020 08/02/2021 Á 27/02/2021
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 05 de Fevereiro de 2021.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

      

      
      

DECRETO Nº  1398/2021, de 05/02/2021
 
 

INSTITUI E NOMEIA OS MEMBROS PARA O COMITÊ MUNICIPAL DE
GERENCIAMENTO DA PANDEMIA DA COVID-19 PARA A POSSÍVEL
RETOMADA DAS AULAS PRESENCIAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Considerando a suspensão de aulas por tempo indeterminado em decorrência da COVID-19;

Considerando a necessidade de criação da comissão para monitoramento e plano de ação para retomada das aulas
presenciais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas
por lei,

DECRETA:

Art. 1º Fica instituído o Comitê Municipal de Gerenciamento da Pandemia da COVID-19, para o possível retorno das aulas
presenciais.

Art. 2º O Comitê será coordenado pela Secretaria Municipal de Educação e terá os seguintes membros:

Nome RG
REPRESENTATIVIDADE

 

Maria Claudia Messias Pecharki 7.154.339-0 Representante da Secretaria Municipal de Saúde

Susimara Rondis 5.281.374-3 Representante do Conselho Municipal de Educação

Jeferson Danilo Honório 12.915.447-0 Representante do Conselho Tutelar

José Antônio Gonçalves 9.729.594-8 Representante de Pais de Alunos do Ensino
Fundamental

Elaine de Oliveira Puga 9.745.487-6 Representante de Pais de Alunos do Ensino
Fundamental

Renata Cristina da Cruz Lourenço Passarelli 10.396.407-5 Representante de Pais de Alunos da Educação
Infantil

Dival Joaquim Schimposki Junior 10.728.312-9 Representante de Pais de Alunos da Educação
Infantil

Jaine da Silva Flóes D’ávila 5.118.989-2 Representante da Secretaria Municipal de Educação

Vânia Mara Vieira Ribeiro 8.001.535-6 Representante da Equipe Pedagógica

Wellington Rodrigo Vieira da Silva 11.107.796-7 Representante do Transporte Escolar

Franciele  Oliveira Barbosa 9.181.718-7 Representante do Poder Administrativo

Maria Eloiza Bazanela Lins 10.212.090-6 Representante dos Professores da Educação Infantil

Mauricéia de Almeida. F. Rodrigues 7.388.217-6 Representante dos Professores do Ensino
Fundamental

Maykon José Giacomelli Ferreira 6.569.921-4 Representante do Poder Judiciário Municipal

Denisse Cabral da Luz 4.064.471-7 Representante do Poder Legislativo Municipal

Sandra Regina Puziol 5.532.257-0 Representante de Endemias

Denise Rodrigues Cavalcante 6.210.756-1 Representante da Merenda Escolar

Gisele Gomes Silva Chiaradia 7.650.466-0 Representante da APP Sindicato

Art. 3º O Comitê tem o objetivo de orientar, gerenciar ações e controlar riscos de transmissão da COVID – 19 nas Instituições
de Ensino da Rede Municipal de Alto Piquiri.

Art. 4º Cada Instituição de Ensino elaborará o Plano de Ação para retorno das aulas presenciais na qual instituirão a
comissão interna.

Art. 5º Esse decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 05 de Fevereiro de 2021.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2021 - CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ªR.S., inscrito no CNPJ                 nº 
86.689.023/0001-70, com sede à Av. Ângelo Moreira da Fonseca, 866, Zona Armazém, Umuarama/PR, de 
conformidade com a Lei nº. 8.666/93, suas alterações, Lei nº. 8.080/90, e demais legislações aplicáveis, torna 
pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, nos termos das condições estabelecidos 
no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de 
Credenciamento do CISA, com avaliação final em conformidade com os parâmetros e requisitos estabelecidos neste 
Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria técnica e o 
cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2.  OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o credenciamento de pessoas jurídicas na área de saúde para a 
prestação de serviços com a realização de exames/procedimentos de apoio e diagnóstico, conforme encaminhamento 
do CISA, que serão pagos conforme valores constantes na tabela CISA e tabela SIA/SUS.
3.  REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal n. ° 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores 
e demais legislação pertinente, aplicando-se, no que couber, os princípios de direito público, suplementados pelo 
direito privado.
4.  PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido a Comissão Técnica de Credenciamento, acompanhado 
de toda a documentação exigida de acordo com o item 5 deste Edital, devendo ser protocolado junto ao CISA, no 
horário das 08:00 h ás 12:00 h e das 13:30 h as 17:00 hs de segunda-feira a sexta-feira, até o dia 31 de dezembro 
de 2021, em envelope lacrado.
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, nos termos do Art. 57, da 
Lei 8.666/93 e suas alterações;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do interessado.
5. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente com o pedido de 
credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de Regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, do domicílio da empresa em plena validade;
d) Prova de Regularidade junto ao INSS, em plena validade;
e) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela Caixa Econômica 
Federal, em plena validade;
f) Certificado de Regularidade da Vigilância sanitária;
g) CRM do profissional (ais) que prestara os serviços.
h) Certificado de Regularidade de Inscrição da empresa no Conselho Regional de Medicina (CRM);
i) CRM e diploma de especialista do profissional (ais) que prestará (ão) os serviços.
j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
k) Conta corrente em nome da empresa.
l) Cópias do RG e CPF do profissional (ais) que prestará (ão) os serviços.
m) Ficha preenchida do Cadastro de profissional de Saúde (Anexo II)
 5.2. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pelos membros da 
Comissão Técnica de Credenciamento do CISA, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante 
a documentação completa estabelecida;
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados 
para quaisquer esclarecimentos que porventura se façam necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital.
5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação exigida.
6.  DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencham os requisitos previstos neste Edital, de acordo com as 
necessidades conforme disponibilidade financeira e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e comissão a Técnica de Credenciamento emitirá um parecer técnico mencionado 
na cláusula anterior, viabilizando do credenciamento, por especialidade e/ou área de interesse, o qual será submetido 
de imediato para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data da ciência da decisão.
7 DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise, os requisitos atendidos ou não para o credenciamento os interessados serão 
comunicados no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data final de entrada das propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão contratados por meio de instrumento de 
prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, onde se 
estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer 
tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos encargos 
previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato;
7.4. As empresas contratadas são responsáveis pelos danos causados diretamente ao CISA e ou terceiros, 
decorrentes da execução do contrato.
8. DO PREÇO
8.1 A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com a tabela CISA e tabela SUS, conforme relatório 
de serviços realizados.
8.2 O valor pactuado neste instrumento poderá ser alterado, quando houver reajuste da tabela do CISA ou da tabela 
SUS, que envolvam os serviços realizados.
8.3 Os procedimentos que forem realizados nas dependências do CISA, terão abatimento de 30% no valor da tabela 
CISA.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios e que estão livres e 
não comprometidos, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente do CISA, a serem discriminadas no ato da 
contratação.
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, assegurado o direito 
de ampla defesa.
11.  DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O CISA poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou parcialmente, ou mesmo anular o 
presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para os interessados, 
seja de que natureza for;
11.2. O CISA poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da divulgação de um novo 
regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital deverá 
ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do CISA.
                                                                                                           Umuarama, 05 de fevereiro de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Presidente
NILSON MANDUCA
Coordenador
ANEXO I
MODELO I – PESSOA JURÍDICA (ADEQUAR COM A ÁREA PRETENDIDA)
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)
Ao Consórcio Intermunicipal de Saúde
O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS NA ÁREA MÉDICA, 
divulgado pelo CISA, objetivando a prestação de serviços médicos nos termos do chamamento público nº 002/2021.
Razão Social: ______________________________________________________
Nome Fantasia: ____________________________________________________
Endereço Comercial:
CEP:___________________________ Cidade: ______________ Estado: ________
CNPJ:___________________________
Realização de procedimentos/exames de apoio e diagnóstico.
Médico Responsável:________________________________________________________
CRM do Médico Responsável:____________________
R.G. do Médico Responsável:_____________
CPF do Médico Responsável: ____________
Data:_________________________________
(assinatura do solicitante)
____________________________
(nome do solicitante)
ANEXO II
FICHA CADASTRAL DE ESTABELECIMENTO DE SAÚDE - CADASTRO DE PROFISSIONAL DE SAÚDE
1.   DADOS OPERACIONAIS:
2.   IDENTIFICAÇÃO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE -AMERIOS - 12º REGIONAL
2.1 - CNES : 2594501
2.2 - NOME FANTASIA DO ESTABELECIMENTO: CISA - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
3-DADOS DO PROFISSIONAL
3.1 - NOME DO PROFISSIONAL:
3.2 - RG:___________________________ESTADO______DATA DA EMISSÃO____________________
        3.3 – CPF_______________________________3.4 - CNES___________________________________
3.5 - DATA DE NASCIMENTO / /    3.6-SEXO: MASC ( ) FEM 
(        )
4 - VINCULO COM A EMPRESA
4.1 - FUNÇÃO______________________________ESPECIALIDADE____________________________
4.2 - NÚMERO DO REGISTRO NO CONSELHO DA CLASSE_____________________________________
4.3 - CBO:_________________________ 4.4 - DATA DA ENTRADA______ /_____ 
/_________
4.5 - FORMA DE CONTRATAÇÃO: CLT   (____), PESSOA FÍSICA  (_____), JURÍDICA (_____),
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA___________________________________________________________
NÚMERO DO CNPJ___________________________________________________________________
4.6 - CARGA HORÁRIA SEMANAL: (COLOCAR QUANTIDADE DE HORAS)____________
4.7 - AMBULATORIAL (   ) HOSP. (     ) OUTROS (     )
ASSINATURA E CARIMBO DO DIRETOR DA UNIDADE
__________________________________________________
ANEXO III
PROPOSTA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS – CSE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 002/2021.
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________situada na ................................, cidade de......... vem manifestar 
seu interesse no credenciamento para prestação de serviços de assistência à saúde de acordo com os critérios e 
condições estabelecidos no Edital de Credenciamento – Chamamento Público nº 002/2021.
Valores constantes na tabela SUS e tabela CISA
  CÓDIGO  DESCRIÇÃO  VALOR SUS
(      ) 02.07.01.001-3 Angioressonancia cerebral 268,75
(      ) 02.07.01.002-1 Ressonância magnética de articulação temporo-mandibular (bilateral) 
268,75
(      ) 02.07.01.003-0 Ressonância magnética de coluna cervical 268,75
(      ) 02.07.01.004-8 Ressonância magnética de coluna lombo-sacra 268,75
(      ) 02.07.01.005-6 Ressonância magnética de coluna torácica 268,75
(      ) 02.07.01.006-4 Ressonância magnética de crânio 268,75
(      ) 02.07.01.007-2 Ressonância magnética de sela turcica 268,75
(      ) 02.07.02.001-9 Ressonância magnética de coração / aorta c/ cine 361,25
(      ) 02.07.02.002-7 Ressonância magnética de membro superior (unilateral) 268,75
(      ) 02.07.02.003-5 Ressonância magnética de tórax 268,75
(      ) 02.07.03.001-4 Ressonância magnética de abdomen superior 268,75
(      ) 02.07.03.002-2 Ressonância magnética de bacia / pelve 268,75
(      ) 02.07.03.003-0 Ressonância magnética de membro inferior (unilateral) 268,75
(      ) 02.07.03.004-9 Ressonância magnética de vias biliares 268,75
 DESCRIÇÃO EXAMES/PROCEDIMENTOS  VALOR CISA
(     ) Ressonância magnética de Crânio c/ espectroscopia 468,75
 DESCRIÇÃO EXAMES/PROCEDIMENTOS  VALOR CISA
(     ) Ressonância Cardíaca 1.000,00
 DESCRIÇÃO
VALOR CISA
(    ) Urotomografia     272,60
 DESCRIÇÃO  VALOR CISA
(     )
Tomomielografia computadorizada 148,63
 DESCRIÇÃO VALOR CISA
(    ) Tomografia computadorizada de coluna cervical c/ ou s/ contraste 96,76
(    ) Tomografia computadorizada de coluna lombo-sacra c/ ou s/ contraste 111,10
(    ) Tomografia computadorizada de coluna toracica c/ ou s/ contraste 96,76
(    ) Tomografia computadorizada de face / seios da face / articulações temporo-mandibulares 96,75
(    ) Tomografia computadorizada de pescoço 96,75
(    ) Tomografia computadorizada de sela turcica 107,44
(    ) Tomografia computadorizada do crânio 107,44
(    ) Tomografia computadorizada de articulações de membro superior 96,75
(    ) Tomografia computadorizada de segmentos apendiculares 96,75
(    ) Tomografia computadorizada de torax 146,41
(    ) Tomografia computadorizada de abdomen 148,63
(    ) Tomografia computadorizada de articulações de membro inferior 96,75
(    ) Tomografia computadorizada de pelve / bacia 148,63
(   ) Angiotomografia 295,00
 DESCRIÇÃO DO EXAME/PROCEDIMENTO VALOR CISA
(    ) RIZOTOMIA 320,00
(    ) Infiltração de substâncias em cavidade sinovial 45,00
(    ) TOMOGRAFIA DE ORBITA 160,00
 DESCRIÇÃO DO EXAME/PROCEDIMENTO VALOR CISA
(    ) ANGIOTOMOGRAFIA DE ARTÉRIAS CORONÁRIAS 1.000,00
 DESCRIÇÃO VALOR CISA
(      )  Ultrassonografia de carótida e vértebras     130,00
(      ) Ultrassonografia da região inguinal c/ doppler     145,00
(      ) Ultrassonografia renal c/ doppler     165,00
(      ) Ultrassonografia submandibular     145,00
(      ) Ultrassonografia bolsa escrotal c/ doppler      89,00
(      ) Ultrassonografia de parede abdominal     115,00
(      ) Ultrassonografia de próstata transretal     120,00
(      ) Ultrassonografia de olho      50,00
(      ) Ultrassonografia obstétrica c/ doppler    140,15
(      ) Ultrassonografia abdominal c/ doppler     170,00

(      ) Ultrassonografia de varizes c/ doppler arterial  168,18
(      ) Ultrassonografia de varizes c/ doppler venoso 168,18
(      ) Ultrassonografia de cervical c/ doppler     130,00
(      ) Ultrassonografia morfológica (por feto)     140,15
(      ) Ultrassonografia aorta abdominal     165,00
(      ) Ultrassonografia de região axial c/ doppler     146,00
(      ) Ultrassonografia transvaginal c/ doppler     100,00
(      ) Ultrassonografia supra - renal      90,00
(      ) Ultrassonografia de membros inferiores e superiores      59,00
(      ) Ultrassonografia de carótida c/ doppler     160,00
(      ) Utrassonografia de tiróide c/ doppler     145,00
(      ) Utrassonografia de parótida c/ doppler     150,00
(      ) Ultrassonografia região umbilical 145,00
(      ) Ultrassonografia transfontanela 100,00
(      ) Ultrassonografia retro - aurecular 100,00
(     ) Ultra-sonografia supra clavicular com doppler 165,00
(     ) Ultra-sonografia de parede torácica com doppler 120,00
(     )  Ultrassonografia de aparelho urinário com dopler 200,00
(     ) Ultrassonografia de articulação 120,00
(     ) Ultrassonografia de partes moles 120,00
(     ) Ultrassonografia Translucência nucal 120,00
 DESCRIÇÃO DO EXAME/PROCEDIMENTO VALOR CISA
(    ) ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER VENOSO MEMBRO INFERIOR BILATERAL            
336,36
(    ) ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER VENOSO MEMBRO INFERIOR UNILATERAL 
168,18
(    ) ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER VENOSO MEMBRO SUPERIOR BILATERAL 
336,36
(    ) ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER VENOSO MEMBRO SUPERIOR UNILATERAL 
168,18
(    ) ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER ARTERIAL MEMBRO INFERIOR UNILATERAL             
168,18
(    ) ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER ARTERIAL MEMBRO INFERIOR BILATERAL  
336,36
(    ) ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER ARTERIAL MEMBRO SUPERIOR UNILATERAL  
168,18
(    ) ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER ARTERIAL MEMBRO SUPERIOR BILATERAL  
336,36
  DESCRIÇÃO  VALOR SUS
(    ) 02.05.02.003-8 Ultrassonografia de abdômen superior (fígado, vesícula e vias biliares)      
24,20
(    ) 02.05.02.004-6 Ultrassonografia de abdômen total      37,95
(    ) 02.05.02.005-4 Ultrassonografia de aparelho urinário      24,20
(    ) 02.05.02.007-0 Ultrassonografia de bolsa escrotal      24,20
(    ) 02.05.02.009-7 Ultrassonografia mamaria bilateral      24,20
(    ) 02.05.02.010-0 Ultrassonografia de próstata ( via abdominal)      24,20
(    ) 02.05.02.012-7 Ultrassonografia de Tireoide      24,20
(    ) 02.05.02.014-3 Ultrassonografia obstétrica      24,20
(    ) 02.05.02.016-0 Ultrassonografia pélvica (ginecologia)      24,20
(    ) 02.05.02.018-6 Ultrassonografia transvaginal    24,20
 PROCEDIMENTO       VALOR CISA
 ULTRASSONOGRAFIA REALIZADA POR MÉDICO COM TÍTULO EM RADIOLOGIA:
 (    ) ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN SUPERIOR R$   80,00
 (    ) ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL R$ 80,00
 (    ) ULTRASSONOGRAFIA DE APARELHO URINÁRIO R$ 80,00
 (     ) ULTRASSONOGRAFIA DE BOLSA ESCROTAL R$ 80,00
 (     ) ULTRASSONOGRAFIA DE MAMAS R$ 80,00
 (     ) ULTRASSONOGRAFIA DE PRÓSTATA TRANSABDOMINAL R$ 80,00
 (     ) ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA R$ 80,00
 (     ) ULTRASSONOGRAFIA PÉLVICA GINECOLÓGICA R$ 80,00
 (     ) ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL R$ 80,00
ITEM PROCEDIMENTO  VALOR  CISA
(     ) Colangiografia pré - operatória 190,00
(     ) Colangiografia transcutânea 120,00
(     ) Dacricistografia 200,00
(     ) EED (radiografia esôfago) 120,00
(     ) Enema opaco (clister opaco) 150,00
(     ) Histerossalpingografia 190,00
(     ) Sialografia por glândula 200,00
(     ) Trânsito Intestinal (Radiografia intestino delgado) 120,00
(     ) Uretrocistografia 190,00
(     ) Urografia Excretora (urografia venosa) 150,00
(     ) Colangioressonancia de aorta abdominal 450,00
(     ) Colangioressonancia torácica 450,00
 DESCRIÇÃO  VALOR CISA
(     ) Mielograma          215,00
 DESCRIÇÃO DO EXAMES/PROCEDIMENTO VALOR CISA
(      ) BIOPSIA DE MEDULA OSSEA (COLETA, EXAME ANATOMO PATOLOGICO E DESPESAS MÉDICO 
HOSPITALARES 850,00
(      ) EXAME DE ESTUDO CITOGENETICO DE MEDULA OSSEA 800,00
 DESCRIÇÃO  VALOR CISA
(    ) Radiografia bilateral de orbitas (pa + obliquas + hirtz)             16,76
(    ) Radiografia de arcada zigomático - malar (ap + obliquas)             13,92
(    ) Radiografia de articulação temporo - mandibular bilateral             16,76
(    ) Radiografia de cavum (lateral + hirtz)             13,76
(    ) Radiografia de crânio (pa + lateral + obliqua/bretton + hirtz)             18,30
(    ) Radiografia de crânio (pa + lateral)             15,04
(    ) Radiografia de mastóide /rochedos (bilateral)             18,06
(    ) Radiografia de maxilar (pa + obliqua)             14,40
(    ) Radiografia de ossos de face (mn + lateral + hirtz)             16,76
(    ) Radiografia de seios da face ( fn + mn + lateral + hirtz)             14,64
(    ) Radiografia de sela tursica (pa + lateral + bretton)             14,40
(    ) Planigrafia de coluna vertebral             39,20
(    ) Radiografia de coluna cervical (ap + lateral + to + obliquas)             16,66
(    ) Radiografia de coluna cervical (ap + lateral + to /flexão )             16,38
(    ) Radiografia de coluna cervical funcional dinâmica             20,58
(    ) Radiografia de coluna lombo-sacra             21,92
(    ) Radiografia de coluna lombo-sacra (c/ obliquas)             29,80
(    ) Radiografia de coluna torácica (ap + lateral)             18,32
(    ) Radiografia de coluna toraco-lombar             19,46
(    ) Radiografia de região sacro-coccigea             15,60
(    ) Radiografia de costelas (por hemitorax)             16,74
(    ) Radiografia de torax (pa e perfil)             19,00
(    ) Radiografia de torax ( pa )             13,76
(    ) Radiografia de antebraço             12,84
(    ) Radiografia de articulação acromo - clavicular             14,80
(    ) Radiografia de articulação escapulo-umeral             14,80
(    ) Radiografia de braço             15,54
(    ) Radiografia de clavicula             14,80
(    ) Radiografia de cotovelo             11,80
(    ) Radiografia de dedos da mão             11,24
(    ) Radiografia de mão             12,60
(    ) Radiografia de punho (ap + lateral + obliqua)             13,82
(    ) Radiografia de abdomen simples (ap)             14,34
(    ) Densitometria óssea duo-energética de coluna           110,20
(    ) Escanometria             35,00
(    ) Radiografia de bacia             15,54
(    ) Radiografia de calcaneo             13,00
(    ) Radiografia de coxa             17,88
(    ) Radiografia de joelho (ap + lateral)             13,56
(    ) Radiografia de pé/dedos do pé             13,56
(    ) Radiografia de perna              17,88
(    ) Radiografia panorâmica de membros inferiores             35,00
 DESCRIÇÃO VALOR CISA
(    ) Biópsia de próstata com ultrassonografia transretal 350,00
(    ) Biópsia de próstata 260,00
(    ) Biópsia de bexiga 260,00
(    ) Urodinâmica adulto 230,00
(    ) Urodinâmica infantil 230,00
(    ) Uretrocistoscopia 230,00
(    ) Cistoscopia 89,00
(    ) Exerese de condilona 199,00
(    ) Dilatação uretral 80,00
(   ) Paracentese Abdominal 150,00
 DESCRIÇÃO  VALOR CISA
(     ) Endoscopia digestiva alta com pesquisa H.pylori e foto    147,00
(     ) Endoscopia digestiva alta com dilatação sonda de safary   165,00
(     ) Exame de endoscopia digestiva alta com esclerose de ulcera  165,00
(     ) Endoscopia digestiva alta com dilatação de megaesôfago   183,00
(     ) Retossigmoidoscopia    147,00
(     ) Colonoscopia    230,00
(     ) Polipectomia    201,25
(     ) Endoscopia digestiva alta com retirada de corpo estranho  197,00
(     ) Exame de endoscopia pediátrica com foto e sedação, biópsia 315,00
(     ) Exame de endoscopia pediátrica com foto, biópsia e anestesia 546,00
(     ) Troca de sonda de gastrostomia com material 450,00
(     ) Troca de sonda de gastrostomia sem material 101,00
(     ) Retossigmoidoscopia Pediátrica 230,00
(     ) Colonoscopia Pediátrica 450,00
 DESCRIÇÃO DO EXAMES/PROCEDIMENTO VALOR CISA
(     ) COLANGIOPANCREATOGRAFIA RETRÓGRADA ENDOSCÓPICA (CPRE) 4.500,00
  CÓDIGO SUS  DESCRIÇÃO  VALOR SUS
(    ) 03.09.03.010-2 Litotripsia extracorporea (onda de choque tratamento subsequente em 1 região renal 
                        172,00
(    ) 03.09.03.011-0 Litotripsia extracorporea (onda de choque tratamento subsequente em 2 regiões 
renais)                         150,50
(    ) 03.09.03.012-9 Litotripsia extracorporea (onda de choque parcial / completa em 1 região renal)                         
172,00
(    ) 03.09.03.013-7 Litotripsia extracorporea (onda de choque parcial / completa em 2 regiões renais) 
                        150,50
  DESCRIÇÃO  VALOR CISA
(    ) Espirometria completa com prova função pulmonar                         78,00
(    ) Espirometria simples                         50,00
(   ) Exame de Pletismografia 250,00
 DESCRIÇÃO  VALOR CISA
(     ) Ecocardiograma de estresse 250,00
(     ) Teste de esforço 100,00
(     ) Ecocardiograma com Doppler Adulto 110,00
(     ) Ecocardiograma Fetal 90,00
(     ) Ecocardiograma com Doppler Infantil 110,00
(     ) Mapa 125,00
(     )  Holter 125,00
 EXAMES/ PROCEDIMENTOS  VALOR CISA
(    ) Biopsia de  mama ou linfonodo  guiada por ultrassonografia     160,00
(   ) Biopsia de Mama 120,00
(    ) Agulhamento de mama     220,00
(    ) Magnificação de mama      90,00
(    ) Biopsia renal guiada p/utrassonografia     450,00
(    ) Biopsia renal guiada p/ tomografia computadorizada     450,00
(    ) Biopsia de pulmão guiada p/ ultrassonografia     450,00
(    ) Biopsia de pulmão guiada p/ tomografia computadorizada     450,00
 DESCRIÇÃO VALOR CISA
(    ) Arteriografia dos membros inferiores 1.519,08
(    ) Arteriografia dos membros superiores 1.519,08
(    ) Arteriografia de carótidas 1.519,08
(    ) Arteriografia renal 1.519,08
(    ) Arteriografia cerebral 1.519,08
 DESCRIÇÃO DO EXAMES/PROCEDIMENTO VALOR CISA
(    ) EXAME DE PROCESSAMENTO AUDITIVO CENTRAL            150,00
  DESCRIÇÃO EXAMES/PROCEDIMENTOS VALOR SUS
(      ) Fisioterapeuta (valor da sessão) 8,00
  DESCRIÇÃO EXAMES/PROCEDIMENTOS VALOR CISA
(      ) ACUPUNTURA (SESSÃO) 20,00
  DESCRIÇÃO EXAMES/PROCEDIMENTOS VALOR CISA
(      ) QUIROPRAXIA (SESÃO) 20,00
(      ) REIKI (SESSÃO) 20,000
  DESCRIÇÃO EXAMES/PROCEDIMENTOS VALOR CISA
(      ) Paff de mama por agulha fina guiada c/ a realização de ultrassonografia 100,00
(      ) Paff de tireóide guiada c/ a realização de ultrassonografia 150,00
(      ) Paff de membro inferior e superior c/ a realização de ultrassonografia 50,00
(      ) Paff de nódulo submandibular guiado por ultrassonografia 150,00
(      ) Punção de mama por agulha grossa guiada c/ a realização de ultrassonografia 150,00
(      ) Punção por agulha fina de mama ou linfonodo guiado por   ultrassonografia 100,00
 DESCRIÇÃO EXAMES/PROCEDIMENTOS
VALOR CISA
(     ) Biópsia Hepática 470,00
 DESCRIÇÃO EXAMES/PROCEDIMENTOS  VALOR CISA
(   ) Exame de Vectoeletronistagmografia computadorizada 170,00
(     )
Bioimpedanciometria 16,00
(     ) Calorimetria indireta   40,00
(     ) Eletroencefalograma 60,00
(     ) Eletroencefalograma com sono induzido 30,00
(     ) Emissões otoacústicas evocas p/ triagem auditiva (teste da orelhinha) 14,00
(     ) Estudo de emissões otoacústicas evocadas transientes e produtos de distorção - EOA 47,00
(     ) Potencia evocado auditivo de curta média e longa latência - BERA 55,00
 PROCEDIMENTO  VALOR CISA
(     ) ELETRONEUROMIOGRAFIA MEMBROS SUPERIORES (COM O DESLOCAMENTO DO 
PROFISSIONAL VINDO DE OUTRA REGIÃO P/ O ATENDIMENTO NO MUNICÍPIO SEDE DO CISA) 
380,00
(     ) ELETRONEUROMIOGRAFIA MEMBROS INFERIORES (COM O DESLOCAMENTO DO 

PROFISSIONAL VINDO DE OUTRA REGIÃO P/ O ATENDIMENTO NO MUNICIPIO SEDE DO CISA) 
380,00
(     ) ELETRONEUROMIOGRAFIA MEMBROS SUPERIORES (P/ ATENDIMENTO NO MUNICÍPIO DO 
PRESTADOR DO SERVIÇO) 300,00
(     ) ELETRONEUROMIOGRAFIA MEMBROS INFERIORES (P/ ATENDIMENTO NO MUNICÍPIO DO 
PRESTADOR DO SERVIÇO) 300,00
(     ) ELETRONEUROMIOGRAFIA 04 MEMBROS (SUPERIORES E INFERIORES)                                                                 (COM 
O DESLOCAMENTO DO PROFISSIONAL VINDO DE OUTRA REGIÃO P/ O ATENDIMENTO NO MUNICÍPIO SEDE 
DO CISA) 650,00
(     ) ELETRONEUROMIOGRAFIA 04 MEMBROS (SUPERIORES E INFERIORES)                                                                        (P/ 
ATENDIMENTO NO MUNICÍPIO DO PRESTADOR DO SERVIÇO) 600,00
 DESCRIÇÃO EXAMES/PROCEDIMENTOS  VALOR CISA
(     ) Escleroterapia com espuma 350,00
(      ) Exame de Polissonografia 300,00
(      ) Aparelho Concentrador de Oxigênio (Aluguel mensal) 200,00
  DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS  VALOR CISA
 PROCEDIMENTOS DE PEQUENAS CIRURGIAS COM ATÉ 05 SEGMENTOS:
(      ) EXERESE DE CISTO DERMOIDE 70,00
(      ) RETIRADA DE CORPO ESTRANHO SUBCUTANEO 70,00
(      ) EXTIRPAÇÃO E SUPRESSÃO DE LESÃO DE PELE E TECIDO CELULAR SUBCUTANEO 70,00
(      ) FULGURAÇÃO/CAUTERIZAÇÃO QUÍMICA DE LESÕES CUTANEAS 70,00
 DESCRIÇÃO DO EXAME/PROCEDIMENTO
 VALOR CISA
(      ) Cauterização química de até 5 lesões cutâneas 70,00
(      ) Eletrocoagulação/eletrocauterização/fulguração de até 5 lesões cutâneas 70,00
(      ) Curetagem/shaving de até 5 lesões cutâneas 70,00
(      ) Crioterapia de até 5 lesões cutâneas 70,00
(      ) Biópsia incisional e sutura simples de até 3 lesões cutâneas (lesões suspeitas de malignidade, 
diagnóstico de doenças) 80,00
(      ) Biópsia excisional ou excisão e sutura simples de até 2 lesões cutâneas (tumores, cistos epidérmicos, 
pintas) 95,00
 PROCEDIMENTO V. CISA
(      ) Cirurgia Ambulatorial Porte 02 (referenciada por especialista) R$ 140,00
 PROCEDIMENTO              VALOR CISA
(      ) COLOCAÇÃO DE DIU – DISPOSITIVO INTRA UTERINO R$ 50,00
 PROCEDIMENTO  VALOR CISA
(     ) Retirada de placa Erich R$ 80,00
  DESCRIÇÃO DOS EXAMES / PROCEDIMENTOS  VALOR CISA
(      ) BRONCOSCOPIA 1.000,00
(      ) TORACOCENTESE 250,00
(      ) BIÓPSIA DE PLEURA 500,00
  DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS  VALOR CISA
(      ) Lente Escleral Cosmética Confeccionada em Acrílico sob Medida R$ 1.533,33
(      ) Prótese Ocular Confeccionada em Acrílico sob Medida R$ 1.460,00
 DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO
 VALOR CISA
(     ) Auto transplante conjuntiva                       207,69
 DESCRIÇÃO DO EXAME/PROCEDIMENTO
 VALOR CISA
(     ) Teste cutâneo de alergia (prick test)  75,00
(     ) Teste alérgico de contato (patch test) 75,00
  DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO VALOR CISA
(    ) Bloqueio neurolítico do plexo torácico (pneumologia) 40,00
 DESCRIÇÃO DOS EXAMES/PROCEDIMENTO  VALOR CISA
(     ) TROCA DE SONDA DE CISTOSTOMIA COM MATERIAL 200,00
(     ) ECOCARDIOGRAMA TRANSESOFÁGICO 700,00
(     ) ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA ECOCARDIOGRAMA FETAL 200,00
(     ) TRATAMENTO DE ESPUMA ECOGUIADA POR ULTRASSOM EM AMBIENTE HOSPITALAR POR 
MEMBRO INFERIOR (CEAP4, 5 E 6) DO INÍCIO AO FIM DO TRATAMENTO POR MEMBRO 850,00
(      ) CROSSLINKING UNILATERAL 3.000,00
(      ) ANEL DE FERRARA 4.000,00
 DESCRIÇÃO DOS EXAMES/PROCEDIMENTO VALOR CISA
(      ) LIGADURA ELÁSTICA ENDOSCÓPICA (HONORÁRIOS MÉDICOS COM O KIT INCLUÍDO)  R $ 
1.500,00
(      ) ARGÔNIO – APC PLASMA DE ARGÔNIO,  (HONORÁRIOS MÉDICOS COM O KIT INCLUÍDO) R $ 
1.200,00
(      ) RPG/RMT ( REEDUCAÇÃO POSTURAL GLOBAL PELA REORGANIZAÇÃO MOTORA E TECIDUAL) 
R$ 50,00
(      ) AUDIOMETRIA VIA AÉREA/AUDIOMETRIA VIA ÓSSEA R$ 20,13
(      ) LOGOAUDIOMETRIA R$ 23,00
(      ) IMPEDANCIOMETRIA/IMITANCIOMETRIA R$ 23,00
 PROCEDIMENTO/SERVIÇOS Valor por quilometro rodado
(    ) Deslocamento da Equipe Técnica Qualificada para Coleta de Exames Laboratoriais nos Municípios 
Consorciados  R$ 1,30
                                                ANEXO IV
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
                     Por este instrumento de Contrato, que entre si celebram de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S, inscrito no CNPJ sob n° 86.689.023/0001-70, com sede à Avenida Ângelo 
Moreira da Fonseca, 866, nesta cidade de Umuarama/PR, neste ato representado pelo Presidente o Sr. CLAUDIO 
SIDINEY DE LIMA, brasileiro, casado, agente político, inscrito no CPF sob nº ....................., portadora da Cédula de 
Identidade nº .............................,e de outro, a pessoa jurídica e de outro, a pessoa jurídica .......................................
.........................., inscrita no CNPJ sob nº .................................., com sede à ......................, .............,.......................
, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo .........................................., ............., ............., 
.............., residente e domiciliado na cidade de .................– PR., portador da Cédula de Identidade nº ....................., e 
inscrito no CPF sob o nº ..........................., resolvem firmar o presente Contrato, como segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA CONTRATAÇÃO: O presente contrato é decorrente do Edital de Chamamento Público 
nº 002/2021, regido pela Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94, conforme processo de 
inexigibilidade nº ........, ratificado em ...........
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços na área de saúde, 
com a realização de exames/procedimentos ................,  compreendendo:
...............................
Parágrafo Primeiro: Os exames/procedimento serão realizados nas dependências da ................., sendo de sua 
exclusiva responsabilidade o fornecimento de recursos humanos, equipamentos, materiais, medicamentos e insumos 
necessários para a sua realização.
Parágrafo Segundo: Os resultados dos exames/procedimento devem ser entregues na sede do CISA ou diretamente 
ao paciente, mediante acordo entre as partes, obedecendo aos prazos e critérios técnicos para a realização dos 
serviços.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR: Pelos serviços prestados a contratada receberá da contratante o valor de até 
R$ .................. (.........................) anuais.
Parágrafo Único: É vedado ao CONTRATADO cobrar das pessoas atendidas, ou do responsável, qualquer valor 
adicional aquele pago pelo CONTRATANTE para atividades objeto deste contrato, sob pena de rescisão imediata 
do contrato.
CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: A execução do objeto dar-se-á segundo os princípios e 
diretrizes do Sistema Único de Saúde, regulamentados pela Lei nº. 8.080, de 19 de setembro de 1990.
CLÁUSULA QUINTA – ATENDIMENTO PREFERENCIAL: Cabe a CONTRATADA dar prioridade no atendimento ao 
idoso (entendendo-se como tal a pessoa com idade igual ou superior a 60 anos) conforme o artigo 230 da Constituição 
Federal e artigo 3º da lei 10.741/03 e a criança e ao adolescente, conforme artigo 227 da Constituição Federal.
CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: Os serviços ora contratados serão prestados 
diretamente pela empresa Contratada, sendo de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização 
de pessoais para execução do objeto deste contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, 
fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser 
transferidos para o CONTRATANTE.
CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A CONTRATADA obriga-se a:
Parágrafo Primeiro: Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico;
Parágrafo Segundo: Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
Parágrafo Terceiro: Atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se 
sempre a qualidade na prestação de serviços;
Parágrafo Quarto: Notificar o CONTRATANTE de eventual alteração de sua razão social ou de seu controle acionário 
e de mudança em sua diretoria, contrato ou estatuto, enviado ao CONTRATANTE, no prazo de sessenta (60) dias, 
contados a partir da data do registro da alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial ou do Cartório 
de Registro Civil das Pessoas Jurídicas.
ParágrafoQuinto: A contratada deverá levar a efeito as anotações e prescrições médicas dos pacientes no prontuário 
eletrônico dos mesmos, através do sistema eletrônico disponibilizado pela contratante.
CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A CONTRATADA é responsável pela 
indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária 
ou de negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos.
CLÁUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:
I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, 
se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou 
de execução de contrato;
c)”prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento 
de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d)”prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por 
ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do presente contrato 
correrão por conta da dotação orçamentária .................
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado até o 5º (quinto) 
dia útil do mês subsequente da emissão da nota fiscal, após a prestação de serviços, devendo a CONTRATADA 
apresentar mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do mês seguinte à prestação dos serviços, as 
faturas e os documentos referentes aos serviços efetivamente prestados.
Parágrafo Único: O pagamento fica condicionado à apresentação da Nota Fiscal, juntamente com a apresentação da 
Certidão Negativa de Débito (CND) junto ao INSS e o Certificado de Regularidade Fiscal (FGTS).
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO: A execução do 
presente contrato poderá ser avaliada pelo CONTRATANTE, mediante exames de supervisão indireta ou local, os 
quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, à verificação do movimento 
dos atendimentos e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados.
Parágrafo Primeiro: Sob critérios definidos em normalização complementar, poderá em casos específicos, ser 
realizada auditoria especializada.
Parágrafo Segundo: Anualmente, com antecedência mínima de trinta (30) dias da data do término deste contrato, 
se for interesse das partes a sua prorrogação, o CONTRATANTE vistoriará as instalações da CONTRATADA para 
verificar se persistem as mesmas condições técnicas básicas da CONTRATADA, comprovadas por ocasião da 
assinatura deste contrato.
Parágrafo Terceiro: Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade operativa da 
CONTRATADA poderá ensejar a não prorrogação deste contrato ou a revisão das condições ora estipuladas.
Parágrafo Quarto: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre serviços ora contratada não eximirá a 
CONTRATADA da sua responsabilidade perante o CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo Quinto: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente 
dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores do CONTRATANTE, 
designados para tal fim.
Parágrafo Sexto: Em qualquer hipótese é assegurado ao contratado amplo direito de defesa, nos termos das normas 
gerais da lei federal de licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA sujeito a multa de 02% (dois por 
cento) do valor total do contrato por infração de qualquer cláusula ou condição deste contrato, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na legislação referente a licitações e contratos administrativos, assegurado o direito à defesa.
Parágrafo Único: O valor da multa será descontado dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE a CONTRATADA.
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DESIGNAÇÃO DO FISCAL: De acordo com Ato Administrativo nª 032/2013 do 
dia 01 de outubro de 2013, designa o Sr. JOSÉ CARLOS BRASSANINI, portador do RG nº 2.156.880 SSP/PR e do 
CPF nº 361.509.599-53, para atuar como fiscal dos contratos firmados entre o Consórcio Intermunicipal de Saúde e 
terceiros, respondendo por estes perante o Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do presente contrato o não 
cumprimento de qualquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente a 
licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula Décima Segunda.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista na legislação referente a licitações e contratados administrativos.
Parágrafo Segundo: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder causar 
prejuízo à população, será observado o prazo de cento e vinte (120) dias para ocorrer à rescisão. Se neste prazo a 
CONTRATADA negligenciar a prestação dos serviços ora contratados, a multa cabível poderá ser duplicada.
Parágrafo Terceiro: Poderá, ainda, ser rescindido por interesse da administração, devendo nesta hipótese a 
CONTRATANTE notificar a CONTRATADA, com antecedência de 30 (trinta) dias, não sendo devida, neste caso, 
nenhuma indenização ou pagamento além do estabelecido na Cláusula Terceira, pelos dias que efetivamente tenha 
prestado os serviços.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO PRAZO E DA PRORROGAÇÃO: A duração do presente contrato  será por 12 
(doze) meses, terá início em ..................... e término em ..............,  podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos a critério da contratante, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do Art. 57 da Lei 8.666/93 a critério 
da CONTRATANTE.
Parágrafo único: A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá comunicar a sua intenção, por 
escrito, à outra parte, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente contrato será objeto de Termo 
Aditivo, na forma da legislação referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de Umuarama - PR, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir questões oriundas do presente contrato que não puderem 
ser resolvidas pelas partes e pelo Conselho de Saúde.
E, por estarem às partes justas e contratadas, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença de 02 (duas) testemunhas, abaixo assinadas.
Umuarama, ....................................................
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Consórcio Intermunicipal de Saúde
 CISA/AMERIOS 12ª R.S.
  Contratante
Contratada
FISCAL DO CONTRATO:
TESTEMUNHAS:

ATO ADMINISTRATIVO Nº 002/2021 
Homologa o julgamento proferido pela pregoeira e equipe de apoio sobre proposta apresentada ao Pregão Presencial 
nº 001/2021.
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
1. Fica homologado o julgamento proferido pela pregoeira e equipe de apoio sobre proposta apresentada ao 
Pregão Presencial nº 001/2021, que trata da contratação de empresa para o fornecimento de lâminas de Shaver, 
acompanhada da respectiva torre de vídeo, equipamentos e instrumentais compatíveis para a realização de cirurgias 
de artroscopia de joelho e ligamento para atender aos usuários dos municípios consorciados ao CISA, conforme 
especificações constantes do folheto descritivo que integra o Edital como Anexo I, com entregas parceladas, conforme 
a necessidade do CISA, pelo período de um ano, podendo ser prorrogado por igual período, tendo sido declarada 
vencedora a empresa PROTECNO COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA,  nos termos da ata e demais 
documentos anexos ao processo.        
2. Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 05 de fevereiro de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Presidente 

AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2021
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., torna público que se encontra aberta, 
nesta unidade, para conhecimento a quem possa interessar, LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA 
PRESENCIAL, REGISTRO DE PREÇOS para o seguinte.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços, para aquisição de material de gênero alimentício 
para serem consumidos por pacientes e colaboradores e aquisição de pilhas para serem utilizadas na manutenção 
e funcionamento de aparelhos do CISA, CAPS, CEO e Ambulatório de Especialidades, conforme especificações 
constantes do folheto descritivo que integra este Edital como Anexo I. Será declarada vencedora do certame, a 
empresa que apresentar o menor preço por item.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DA ABERTURA: 25/02/2021 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Ato Administrativo nº 050/2009.
Serão fornecidas cópias do inteiro teor do presente edital e de seus anexos aos licitantes que solicitarem na divisão 
de licitação e contratos do CISA, mediante o pagamento do custo total de cópias, fixado em R$ 10,00 (dez reais), 
comprovado por meio de depósito bancário na conta corrente nº 2236-0 – Agência 0570 – Caixa Econômica Federal, 
Umuarama – PR, ou gratuitamente por meio da tecnologia da informática quando possível,                               (E-mal: 
licitacao@cisaamerios.com.br)
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA ÂNGELO MOREIRA DA FONSECA, 866, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 
3623-2728 - RAMAL 7721.
           UMUARAMA, 04 DE FEVEREIRO DE 2021.
CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA
Presidente
NILSON MANDUCA
Coordenador

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 92
De 05/02/2021
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA MATERNIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Artigo 77, da Lei Municipal n.º 021, de 16/11/98-Estatuto dos Servidores,
RESOLVE
Art. 1º. CONCEDER, Licença Maternidade de (120 dias), para a servidora CLÁUDIA CATHARINA NUNES EBLING, 
inscrita no CPF-N.º- 053.240.959-07, ocupante do emprego público de Cirurgião Dentista, no período de 30/01/2021 
à 29/05/2021.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um. 
(05/02/2021).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 030/2021
SÚMULA: Nomeia o Sr. Valdir Tanjoni para Cargo em Comissão de Diretor da Divisão de 
Transporte e Frotas.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica nomeado o Sr. Valdir Tanjoni, brasileiro, Casado, portador do RG nº 3.754.035-8-
SESP/PR, inscrito no CPF nº 801.885.919-15, para Cargo em Comissão de Diretor da Divisão 
de Transporte e Frotas, a partir 01/02/2021 aplicando-lhe o vencimento previsto no §1º do Art. 16 
da Lei nº 385/2009, com sua nova redação atribuída pela Lei nº 702, de 25 de março de 2015.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, a partir da data de 01/02/2021.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de 
Fevereiro do ano de dois mil e vinte e um.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO N° 031/2021
SÚMULA: Nomeia o Sr.ª Natalia de Oliveira para Cargo em Comissão de Chefe da Seção de Tesouraria.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica nomeado o Sr.ª Natalia de Oliveira Souza, brasileiro, Casado, portador do RG nº 11.038.355-0-SESP/PR, 
inscrito no CPF nº 103.047.449-48, para Cargo em Comissão de Chefe da Seção de Tesouraria, a partir 01/02/2021 
aplicando-lhe o vencimento previsto no §1º do Art. 16 da Lei nº 385/2009, com sua nova redação atribuída pela Lei 
nº 702, de 25 de março de 2015.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário a partir da 
data de 01/02/2021.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de Fevereiro do ano 
de dois mil e vinte e um.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 076/2021
CONCEDE GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO A SERVIDORA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando a Lei Municipal nº 264/2006,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder  GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO - FG, a partir de 01/02/2021, a servidora Srª. Patrícia Mardegan 
Picoli, Auxiliar administrativo, portadora da Cédula de Identidade RG nº 7.148.485-8 - SSP/PR, por estar exercendo 
função diversa do seu cargo, no percentual de 30% (trinta por cento), conforme Lei Municipal nº 264/2006.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos em 01/02/2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de fevereiro do ano 
de dois mil e vinte e um.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal
      
PORTARIA Nº 077/2021
CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e;
CONSIDERANDO o teor do Art. 62 e seguintes da Lei Municipal nº 438/2010;
CONSIDERANDO o Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho – LTCAT, feito em Abril de 2015;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, nos termos do Art. 62 e seguintes, da Lei Municipal nº 438/2010, Adicional de Insalubridade, em 
favor do servidor Srº. Rosivaldo Aparecido dos Santos Costa, portador do RG nº 7.379.190-1, ocupante do Cargo 
Motorista II lotado na Divisão de transporte e controle de frotas, correspondente a 40% (Quarenta por cento) do salário 
mínimo nacional, a partir de 01/02/2021. 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos a partir de 01/02/2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos cinco do mês de fevereiro do ano 2021.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal
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RESUMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2021 
 

Objeto: Formação de Registro de Preços para aquisição parcelada de medicamentos, para atender a demanda dos 
municípios consorciados ao CISA, com base nas disposições aplicáveis da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas posteriores 
alterações, e a Lei 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/06, Lei Complementar nº 147/2014 e Lei Complementar nº 
155/2016, Lei Estadual nº 15.608/07 e demais legislações pertinentes e, ainda pelas condições e exigências e conforme 
especificações contidas no edital de Pregão Eletrônico nº 024/2020, homologado em 21 de janeiro de 2021. 
 
Fornecedor: INOVAMED HOSPITALAR LTDA, inscrita sob o  CNPJ 12.889.035/0001-02, com sede a Rua Doutor João Caruso, 
2115, bairro Industrial, Erechim-RS. 
Valor: até R$ 13.035,00 (treze mil e trinta e cinco reais) 
Prazo: início em 22 de janeiro de 2021 e término em 22 de janeiro de 2022. 
ITENS E PREÇOS REGISTRADOS: 
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03 0327566 

Ácido Tranexâmico 
dosagem 50 mg/ml – 
forma farmacêutica  
solução injetável - 5 ml 

Amp. 3.050 NIKKHO 156510045
0026 

NAC
ION
AL 

CAIXA C/ 50 
AMP. R$ 3,79 R$ 11.559,50 

     

16 0268083 Azatioprina, concentração  
50 mg - compr. 

Com
p. 200 ASPEN 

PHARMA 
137640128

0033 

ALE
MAN
HA 

CAIXA 
C/100 CP 

(04BLISTER 
C/25 CP) 

R$ 0,97 R$ 194,00 

     

39 0267151 CETOCONAZOL, 
DOSAGEM:200 MG 

Com
p. 2.000 

PRATI 
DONADUZ

ZI 

125680192
0055 

NAC
ION
AL 

CAIXA 450 
CP ( 30 

BLISTER 
C15 CP) 

R$ 0,22 R$ 440,00 

     

81 0273710 NIMESULIDA, 
DOSAGEM:100 MG 

Co
mp. 

15.000 CIMED 143810177
0039 

NAC
ION
AL 

CAIXA XP 
50 BLISTER 

C/12 
R$ 0,0561 R$ 841,50 

     

        TOTAL: R$ 13.035,00 

 
 
 
 

 Umuarama, 05 de fevereiro de 2021. 
 

 
 
 
 
 
 

NILSON MANDUCA 
Coordenador 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ.
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 01/2021, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021
CONVOCA CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 56/2019.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a 
Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 56/2019, de 18 de dezembro de 2019 e homologado 
pelo Edital nº 09/2020, de 12 de fevereiro de 2020,
RESOLVE,
I - CONVOCAR os candidatos, abaixo identificados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 56/2019, 
para comparecerem na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, no período de 08 
a 10 de fevereiro de 2021, no horário das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas, para assumirem as vagas 
ofertadas, conforme segue:
CARGO: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL
N° INSC. CANDIDATO DOC./RG CLASSIF.
14 ANDERSON DA SILVA ARAUJO 10.854.002-8/PR 2º
10 TAIMARA CAMILO PÃOEAGUA 13.095.389-1/PR 3º
15 ELIANE DOS SANTOS PELEGRINO FREIRE 8.890.598-9/PR 4º
II - DETERMINAR que os candidatos convocados apresentem cópias autenticadas em cartório da documentação 
abaixo, ou cópia acompanhada dos respectivos originais para conferência, quando couber:
a) Carteira Profissional e Previdência Social – CTPS;
b) Cédula de Identidade;
c) Cadastro de Pessoa Física - CPF;
d) Carteira Nacional de Habilitação (se houver);
e) Titulo e Eleitor com o último comprovante de votação;
f) Comprovante de Conta Corrente ou Conta Salário no Banco Bradesco;
g) Registro Civil (Nascimento ou Casamento);
h) Cartão de Cadastramento no PIS/PASEP;
i) Comprovante de escolaridade exigida para o cargo;
j) Declaração Pessoal de não acumulação de cargos, exceto as previstas pela Constituição Federal;
k) Comprovação de Regularidade Fiscal com o Estado, mediante a exibição de Certidão Negativa de 
Débito, atualizada até mês da assinatura do contrato temporário;
l) Declaração negativa de antecedentes criminais expedida pela comarca sede do candidato;
m) Exame médico pericial atestando estar em condições para o trabalho;
n) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
o) Comprovante de residência.
III - Os candidatos deverão ainda, se submeterem a exames de aptidão física, de caráter eliminatório, com o objetivo 
de aferir se as condições de saúde são adequadas ao exercício das atividades inerentes ao cargo.
IV - O não comparecimento, no prazo fixado, para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga implicará 
na perda da vaga e consequente desclassificação.
V - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de fevereiro de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 078/2021
CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e;
CONSIDERANDO o teor do Art. 62 e seguintes da Lei Municipal nº 438/2010;
CONSIDERANDO o Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho – LTCAT, feito em Abril de 2015;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, nos termos do Art. 62 e seguintes, da Lei Municipal nº 438/2010, Adicional de Insalubridade, 
em favor do servidor Sr. Denis do Nascimento Mariano, portador do RG nº 13.145.279-9, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Gari, lotado na Divisão de Obras e Serviços Urbanos, correspondente a 40% (quarenta por 
cento) do salário mínimo nacional, a partir de 01/02/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos a partir de 01/02/2021
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de fevereiro do ano 
de dois mil e vinte e um.
EVERTON BARBIERI
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 079/2021
CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e;
CONSIDERANDO o teor do Art. 62 e seguintes da Lei Municipal nº 438/2010;
CONSIDERANDO o Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho – LTCAT, feito em Abril de 2015;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, nos termos do Art. 62 e seguintes, da Lei Municipal nº 438/2010, Adicional de Insalubridade, em 
favor do servidor Sr. Lucas da Silva Moura, portador do RG nº 9.251.443-9, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Gari, lotado na Divisão de Obras e Serviços Urbanos, correspondente a 40% (quarenta por cento) do salário 
mínimo nacional, a partir de 01/02/2021.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos a partir de 01/02/2021
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de fevereiro do ano 
de dois mil e vinte e um.
EVERTON BARBIERI
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 080/2021
CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e;
CONSIDERANDO o teor do Art. 62 e seguintes da Lei Municipal nº 438/2010;
CONSIDERANDO o Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho – LTCAT, feito em Abril de 2015;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, nos termos do Art. 62 e seguintes, da Lei Municipal nº 438/2010, Adicional de Insalubridade, em 
favor do servidor Sr. Osmar Fernandes dos Anjos, portador do RG nº 3.787.360-8, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Gari, lotado na Divisão de Obras e Serviços Urbanos, correspondente a 40% (quarenta por cento) do salário 
mínimo nacional, a partir de 01/02/2021.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos a partir de 01/02/2021
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de fevereiro do ano 
de dois mil e vinte e um.
EVERTON BARBIERI
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
ESTADO DO PARANÁ.
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 012/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009/2021
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: 22 DE FEVEREIRO DE 2021.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 08:45 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala 
de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala de 
Licitações.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto: a seleção de proposta para Contratação de empresa, para a prestação 
de serviços de horas máquina com maquinários de graus pesados incluindo operadores, combustível e transporte 
para os locais de trabalho, para a Construção e reforma de Terraço Base Larga no município, proveniente do entre 
a ITAIPU Binacional e o município de Francisco Alves, Paraná, observadas as características e demais condições 
definidas neste Edital e em seus Anexos.
 FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata e parcelada após a solicitação da secretaria 
ou departamento competente.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais determinações contidas no edital.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua 
Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail pmfalicitacao@gmail.com, 
ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br. A licitante interessada deverá deixar por escrito na 
divisão de licitação.
Francisco Alves – Pr. 05 de Fevereiro de 2021.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Pregoeiro
LIOMAR MENDES LISBOA
Prefeito Municipal Interino

DECRETO N.º 021 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021.
SÚMULA: REGULAMENTA A LEI N.º 1.100/2021, que institui o PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL do 
Município de Francisco Alves, Estado do Paraná – REFIS/MFA, concessão a redução de Juros, Multas e Estabelece 
as formas de parcelamento nos créditos tributários do Município de Francisco Alves, Estado do Paraná.
LIOMAR MENDES LISBOA, Prefeito Municipal Interino de Francisco Alves, Estado do Paraná, com objetivo de 
regulamentar a Lei Municipal n.º 1100/2021, e no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
 D E C R E T A:
Art.1.º Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal do Município de Francisco Alves, Estado do Paraná – REFIS/
MFA 2021 com o objetivo de tornar viável a regularização de débitos fiscais com IPTU, TAXAS e CONTRIBUIÇÃO DE 
MELHORIA, constituídos ou não em dividas ativas, ajuizado ou não VENCIDOS ATÉ O 31 DE DEZEMBRO DE 2020, 
conforme Lei Municipal n.º 1.100/2021.
Art.2.º Para ingressar no Programa de Recuperação Fiscal (REFIS/MFA 2020), o contribuinte municipal deverá 
formalizar sua opção no período de 08 DE FEVEREIRO À 08 DE ABRIL DE 2021, mediante formulário próprio, 
protocolado no Departamento de Tributação e Cadastro acompanhados de declaração do valor dos débitos a parcelar 
e recolhimento de valor correspondente a primeira parcela ou parcela única.
Parágrafo primeiro: a declaração de opção assinada pelo contribuinte ou pelo seu representante, preenchida conforme 
o anexo deste Decreto, podendo o contribuinte se fazer representar por procurador mediante procuração com 
expressos poderes específicos para tanto, com firma reconhecida em cartório.
Parágrafo segundo: O cálculo da primeira parcela caberá ao Departamento de Cadastro e Tributação e a respectiva 
quitação fica sob a condição da posterior homologação a que se se refere o artigo 3.ª deste Decreto.
Parágrafo terceiro: Quanto aos processos administrativos, a opção pelo Programa de Recuperação Fiscal (REFIS/
MFA 2021), implica na automática desistência das impugnações ou recursos em andamentos.
Parágrafo quarto: Na hipótese de o débito incluído no Programa de Recuperação Fiscal (REFIS/MFA 2021), estar em 
cobrança judicial, o contribuinte terá até 30 (trinta), dias para protocolar a declaração de opção, juntando cópia da 
declaração nos autos da execução fiscal, requerendo a extinção dos embargos, ficando a execução fiscal suspensa 
até o cumprimento do parcelamento.
Parágrafo quinto: O contribuinte deverá apresentar requerimento conforme modelo constante nos anexo I e II deste 
Decreto, instruído com cópia dos seguintes documentos conforme o caso:
a)- contrato social e última alteração consolidada e/ou cópia da Certidão simplificada da JUCEPAR em caso de 
contribuinte pessoa jurídica;
b)- Cópia do RG e do CPF do contribuinte proprietário por meio de escritura pública e/ou contrato de compra e venda 
com firma reconhecida em cartório, em caso de contribuinte pessoa física;
c)- Procuração com poderes especiais com firma reconhecida em cartório, quando o contribuinte se fizer representar 
por procuração.
Parágrafo sexto: No caso de ocorrer transferência do imóvel por venda, poderá o parcelamento ser transferido 
integralmente para o novo proprietário desde que quitadas às parcelas vencidas e este compareça ao Departamento 
de Tributação e autorize a transferência dos débitos para seu nome.
Art.3.º O despacho autorizando a inclusão no Programa de Recuperação Fiscal (REFIS/MFA 2021), será analisado 
pelo Departamento de Cadastro e Tributação que verificará sua possibilidade e após análise deverá ser homologado 
pelo Chefe do Poder Executivo, que terão o prazo de até 15(quinze), dias a contar da data do pedido, findo o qual, não 
havendo manifestação contrária, considerar-se-á tacitamente autorizado.
Art.4.º O pagamento parcela ÚNICA do Programa de Recuperação Fiscal (REFIS/MFA 2021), será efetuado através 
do DAM-documento de arrecadação municipal emitido pela Prefeitura Municipal de Francisco Alves.
Art.5.º A opção pelo Programa de Recuperação Fiscal (REFIS/MFA 2021) sujeita o contribuinte a plena e irretratável 
aceitação das condições estabelecidas, constituindo confissão irrevogável e irretratável da totalidade dos débitos 
consolidados incluídos no Programa de Recuperação Fiscal (REFIS/MFA 2021), e expressa renuncia a qualquer 
defesa ou recursos, administrativo ou judicial, bem como desistência dos já interpostos, relativamente aos débitos 
fiscais incluídos no pedido por opção do contribuinte.
Art.6.º Não serão incluídos no Programa de Recuperação Fiscal (REFIS/MFA 2021), os tributos com fator gerador 
ocorridos posteriormente a 31 de dezembro de 2020.
Art.7.º Ficado vedado, o parcelamento dos débitos.
Art.8.º No caso de regularização de créditos tributários já ajuizados, a adesão fica condicionada ao pagamento das 
custas judiciais e dos honorários advocatícios.
Art.9.º A opção pelo Programa de Recuperação Fiscal (REFIS/MFA 2021), poderá ser formalizada até o dia 08/04/2021.
Art.10 - O disposto neste Decreto não autoriza a restituição ou compensação de importâncias já recolhidas.
Art.11 - Fica fazendo parte integrante deste Decreto os anexos I e II.
Art.12 - A competência para a decisão sobre os casos omissos, relacionados ao Programa de Recuperação Fiscal 
(REFIS/MFA 2021), fica atribuída ao chefe do Pode Executivo em conformidade com a Legislação Existente.
Art.13 - Este Decreto entra em vigor na da de sua publicação.
 Francisco Alves, em 05 de fevereiro de 2021, 200 da Independência e 133º da República.
LIOMAR MENDES LISBOA
Prefeito Municipal Interino

DECRETO n.º 021/2021
ANEXO I
REQUERIMENTO DE ADMISSÃO REFIS/MFA - 2021
1 – IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE:
1.1 – Nome ou Razão Social:
1.2 – CNPJ / CPF: 1.3 – Inscrição Municipal (Mercantil ou Imobiliária):
1.4 – Rua / Praça / Avenida:
 1.5 – Número:
1.6 – Bairro:
 1.7 – Município: 1.8 – CEP:  1.9 – Telefone:
2 – REQUERIMENTO
O contribuinte acima identificado, nos termos do Decreto 021/2021, requer o parcelamento de seu débito consolidado, 
em ______________( )parcelas, conforme discriminado neste Requerimento, declarando estar ciente das condições 
impostas pelo Decreto REFIS/MFA 2021 e de que o presente pedido importa em confissão irrevogável e irretratável 
dos débitos consolidados e configura confissão extrajudicial, nos termos dos artigos 348, 353 e 354 do Código de 
Processo Civil.
3 – IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA EMPRESA OU CONTRIBUINTE
3.1 – Nome:
 3.2 – condição dom requerente 3.3 – CPF:
3.4 – Local:
 3.5 – Data:
 3.6 – Assinatura:
4 – DOCUMENTOS ANEXOS:
1 – Requerimento padronizado (2 vias)
2 – Comprovante do pagamento.
3 – Cópia do Contrato social, alterações e Certidão simplificada da JUCEPÁR, que permitam identificar os 
responsáveis pela representação da empresa.
4 – Cópia do RG e do CPF do contribuinte proprietário por meio de escritura publica e/ou contrato de compra e venda 
com firma reconhecida em cartório e de documento que comprove sua residência (recibos de água, luz, telefone ou 
documento por meio de correspondência postal).
5 – Comprovante de protocolização de desistência da ação na esfera judicial, se for o caso.
5 – DISCRIMINAÇÃO DOS DÉBITOS À CONSOLIDAR:
Assinatura do Responsável:
Francisco Alves - Pr, / /2021.

DECRETO n.º 021/2021
ANEXO II
REQUERIMENTO DE DISPENSA DE JUROS E MULTA NOS TERMOS DO REFIS/MFA - 2021
1 – IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE:
1.1 – Nome ou Razão Social:
1.2 – CNPJ / CPF:
 1.3 – Inscrição Municipal (Mercantil ou Imobiliária):
1.4 – Rua / Praça / Avenida:
 1.5 – Número:
1.6 – Bairro:
 1.7 – Município: 1.8 – CEP:  1.9 – Telefone:
2 – ORIGEM DO DÉBITO
2.1 – Processo n.º:
( ) PARCELAMENTO 2.2 – Denúncia Espontânea:
( ) ISS ( ) IPTU ( ) CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIAS ( ) OUTROS
3 – DISCRIMINAÇÃO DO VALOR DO DÉBITO:
Imposto / Principal: Multa:  Juros: Total:
Imposto / Principal: Multa:  Juros: Total:
Imposto / Principal: Multa:  Juros: Total:
Imposto / Principal: Multa:  Juros: Total:
4 – VALOR A SER PAGO (deduzidos 100% os juros e as multas):  R$ ___________________
5 – REQUERIMENTO:
O contribuinte acima identificado, requer a dispensa do pagamento dos juros e da multa conforme previsto no art. 12 
do Regulamento do REFIS, aprovado pelo Decreto nº 021/2021, declarando estar ciente das condições impostas no 
citado Regulamento.
6 – DOCUMENTOS ANEXOS:
1 - Comprovante do pagamento.
2 – Cópia dos documentos de origem dos débitos.
3 – Comprovação de juntada do pedido de desistência do processo contencioso administrativo tributário, se for o caso.
7 – IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA EMPRESA OU CONTRIBUINTE
7.1 – Nome:
 7.2 – condição dom requerente 7.3 – CPF:
7.4 – Local:
 7.5 – Data:
 7.6 – Assinatura:

PORTARIA Nº 024, DE 08 DE JANEIRO DE 2021.
SÚMULA: Nomeia comissão permanente de abertura, julgamento e atividades afins, nos processos de Licitação, 
para o exercício de 2021, nas modalidades CARTA CONVITE, TOMADA DE PREÇOS, DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
CONCORRÊNCIAS PÚBLICA E LEILÃO.
O PREFEITO INTERINO DE FRANCISCO ALVES -Estado do Paraná, LIOMAR MENDES LISBOA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e com base no artigo 51, parágrafo 4º da Lei 
Federal 8.666/1993 e suas alterações, demais Legislação da esfera Federal, Municipal ou Estadual pertinente a 
matéria em vigor.
RESOLVE:
Art. 1º Designar e nomear os senhores abaixo relacionados para sob a presidência do primeiro e secretaria pelo 
segundo, integrarem a Comissão permanente de abertura, julgamento e atividades afins, nos processos de Licitação 
nas Modalidades CARTA CONVITE, TOMADA DE PREÇOS, DISPENSA DE LICITAÇÃO, CONCORRÊNCIAS 
PÚBLICA E LEILÃO, abertos e julgados pelo Município de Francisco Alves - Estado do Paraná, realizados durante o 
exercício de 2021 no (período de 08/01/2021 até 31/12/2021), conforme segue;
1. PRESIDENTE: DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO;
2. SECRETARIO: OSMAR DIAS VICENTE;
3. MEMBRO (SUPLENTE): UESLEI DE OLIVEIRA SILVA;
4. MEMBRO (SUPLENTE): ADEMIR MARTINS GOUVEIA;
5. MEMBRO (SUPLENTE): DIRCEU POLETINI.
Art. 2º- A partir da publicação desta Portaria, ficam os membros acima citados designados para dar continuidade aos 
trabalhos referente aos processos de licitação em andamento.
 Art. 3º - A comissão permanente acima deverá se reunir sempre em número de 03 (três), membros, no mínimo, 
quando solicitado pelo setor competente e/ou definidos em editais específicos, realização dos testes das amostras, 
emissão de laudo de aprovação ou reprovação do produto, para proceder a analise dos documentos, julgar as 
propostas apresentadas, emitirem pareceres, encaminhando em seguida a documentação ao Prefeito Municipal, para 
as devidas providências.
Art. 4º - Os serviços prestados pela comissão permanente de Abertura, julgamento e atividades afins para os 
processos licitatório do exercício de 2021 (período de 08/01/2021 até 31/12/2021), serão considerados de relevância 
e, porém sem quaisquer ônus para a municipalidade.
Art. 5º - Ficam delegados ao Presidente da Comissão Permanente de Licitações, poderes para baixar editais, assinar 
avisos e demais documentos dela decorrentes, bem como sua execução e coordenação.
Art. 6º - Em função da complexidade da análise de qualquer nomenclatura do objeto solicitado para licitar, a comissão 
caso necessário for poderá solicitar orientação e apoio de técnicos e especialistas quando julgar necessário.
Art. 7º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 08 de Janeiro de 2021, 199º da Independência e 132º da República.
Registre-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.
LIOMAR MENDES LISBOA
Prefeito Interino
*Republicada e reeditada por conter incorreções.

PORTARIA Nº 025, DE 08 DE JANEIRO DE 2021.
SÚMULA: Nomeia comissão permanente de abertura, julgamento e atividades afins, nos processos de licitação, para 
o exercício de 2021, nas modalidades PREGÃO PRESENCIAL E/OU ELETRÔNICO.
O PREFEITO INTERINO DE FRANCISCO ALVES - Estado do Paraná, LIOMAR MENDES LISBOA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e com base no artigo 51, parágrafo 4º da Lei 
Federal 8.666/1993 e suas alterações, demais Legislação da esfera Federal, Municipal ou Estadual pertinente a 
matéria em vigor.
 Art. 1º - Designar e nomear Pregoeiros, Representantes e Encarregados de Apoio, nos processos licitatórios nas 
modalidades de PREGÃO PRESENCIAL E/OU PREGÃO ELETRÔNICO, abertos e julgados pelo Município de 
Francisco Alves - Estado do Paraná, realizados durante o exercício de 2021, período de (08/01/2021 até 31/12/2021), 
conforme segue;
1. PREGOEIRO TITULAR - DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO;
2. PRIMEIRO PREGOEIRO SUPLENTE- ADEMIR MARTINS GOUVEIA;
3. SEGUNDO PREGOEIRO SUPLENTE – UESLEI DE OLIVEIRA SILVA;
4. TERCEIRO PREGOEIRO SUPLENTE – OSMAR DIAS VICENTE;
5. EQUIPE DE APOIO: DIRCEU POLETINI, SILVIO PAULINI, ALESSANDRA SAYURI FUJISAWA, 
MARCIA REGINA AMADEU PORTO.
Art. 2º- A partir da publicação desta Portaria, ficam os membros acima citados designados para dar continuidade aos 
trabalhos referente aos processos de licitação em andamento.
Art. 3º - O pregoeiro e membro de equipe de apoio deverão se reunir quando solicitado pelo setor competente e/ou 
definidos em editais específicos, realização dos testes das amostras, emissão de laudo de aprovação ou reprovação 
do produto, para proceder a análise dos documentos, julgar as propostas apresentadas, emitir parecer, encaminhando 
em seguida a documentação ao Prefeito Municipal, para as devidas providências.
Art. 4º - Os serviços prestados pelos pregoeiros e demais membros da equipe de apoio na realização de suas 
atividades afins para os processos licitatório do exercício de 2021, período de (08/01/2021 até 31/12/2021), serão 
considerados de relevância, porém, sem quaisquer ônus para a municipalidade.
 Art. 5º - O pregoeiro poderá solicitar orientação, comissão especial e apoio de demais técnicos e especialistas quando 
julgar necessário, em função da complexidade da análise do objeto solicitado.
Art. 6º - Ficam delegados ao Pregoeiro, poderes para baixar edital, assinar avisos e demais documentos dela 
decorrentes, bem como sua execução e coordenação.
Art. 7º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 08 de Janeiro de 2021, 199º da Independência e 132º da República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra- se
LIOMAR MENDES LISBOA
Prefeito Interino
*Republicada e reeditada por conter incorreções.

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 033/2021, DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR 
JUSTIFICATIVA Nº 007/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: ASSOCIAÇÃO DOS CATADORES GUAIRENSES, CNPJ nº 15.721.332/0001-32
Objeto do Contrato: Contratação da ASSOCIAÇÃO DOS CATADORES GUAIRENSES, para a execução de serviços 
de coleta de materiais recicláveis e destinação final adequada de resíduos sólidos recicláveis e reutilizáveis, no 
Município de Guaíra, Paraná, de acordo com a Política Nacional de Resíduos Sólidos, Lei nº 12.305/2010, e, em 
consonância com o Projeto RECICLA GUAÍRA, aprovado pela FUNASA, na área da saúde ambiental, que visa atingir 
os vários segmentos da sociedade guairense em relação à educação ambiental.
Valor Total: Pela execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o montante de R$ 
162,39 (cento e sessenta e dois reais e trinta e nove centavos) por tonelada de resíduos sólidos urbanos recicláveis 
e reutilizáveis processados no mês, perfazendo ao final de 06 (seis) meses o total de R$ 38.973,60 (trinta e oito mil, 
novecentos e setenta e três reais e sessenta centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do contrato e término em 04 de agosto de 
2021.
Data de Assinatura: 04 de fevereiro de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 04 de fevereiro de 2021.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 034/2021, Dispensa de Licitação por Justificativa 
nº 008/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: UMUARAMA DIESEL LTDA, CNPJ nº 81.833.527/0001-07
Objeto do Contrato: Contratação da empresa UMUARAMA DIESEL LTDA, que será responsável pelo fornecimento 
de peças, materiais e prestação de serviços, os quais serão utilizados na revisão preventiva de 10.000 km do 
MICROONIBUS MERCEDES BENZ SPRINTER 16P -146CV - PLACA: FROTA 488 - Patrimônio N º 35015, 
pertencente ao Departamento de Assistência Social deste município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 1.367,44 (Mil, trezentos e sessenta e sete reais e quarenta e quatro centavos).
Prazo de Vigência: A partir da assinatura do contrato e término em 05 de abril de 2021.
Data de Assinatura: 05 de fevereiro de 2021. 
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 05 de fevereiro de 2021.

PORTARIA Nº 059/2021
Ementa: Declara DESERTO o processo Licitatório na modalidade de Edital de Pregão Presencial nº 006/2021 – 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ. 
O PREFEITO DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Declarar DESERTO o processo licitatório na modalidade de Edital de Pregão Presencial nº 006/2021, cujo 
objeto é o Registro de Preços visando a aquisição de produtos veterinários para alimentação animal, para os devidos 
cuidados e manutenções dos animais da equoterapia, e para os animais apreendidos pela Vigilância Sanitária (VISA), 
que estão sob responsabilidade do Município de Guaíra/PR, tendo em vista que não houveram interessados em 
participar da sessão pública de abertura realizada no dia 03/02/2021, às 14h30min; 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 04 de fevereiro de 2021.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 060/2021
Ementa: Homologa julgamento proferido pela Comissão de Licitação sobre os credenciamentos apresentados ao 
edital de Chamamento Público nº 003/2021 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pela Comissão de Licitação sobre os credenciamentos apresentados ao 
edital de Chamamento Público nº 003/2021, cujo objeto é o credenciamento de pessoas jurídicas registradas junto ao 
CREA e/ou CAU, que possuam profissional habilitado no ramo de engenharia e arquitetura, com experiências para 
confeccionar avaliação imobiliária, e credenciamento pessoas jurídicas registradas junto ao CRECI e que possuam 
profissional habilitado como corretor de imóveis, para elaborar parecer técnico de avaliação mercadológica, sempre 
que houver interesse previamente manifestado pelo Município de Guaíra / Paraná, sendo as seguintes empresas 
credenciadas e habilitadas na ordem a seguir:
1. GEOPLANAGRO CONSULTORIA E PLANEJAMENTO AGROPECUÁRIO LTDA - ME, inscrita no CNPJ 
Nº 03.709.667/0001-56, sob Protocolo nº 409/2021, PRIMEIRA credenciada a habilitada para o Lote 1 do Edital;
2. JAMAR CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, inscrita no CNPJ Nº 78.352.374/0001-63, sob Protocolo nº 
420/2021, SEGUNDA credenciada e habilitada para o Lote 1 do Edital;
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 05 de fevereiro de 2021.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÕES 

Modalidade: Pregão Presencial n° 022/2021 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de 
empresa especializada para futuro serviços técnicos de manejo de 
árvores no município de Guaíra, com veículo apropriado para carga 
e transporte do material/resíduos, máquinas de poda, para fins de 
manutenção de ruas, avenidas, praças, escolas e demais locais de 
responsabilidade dessa administração. LICITAÇÃO EXCLUSIVA 
PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
VISITA TÉCNICA (FACULTATIVA): As empresas interessadas 
poderão realizar VISTORIA PRÉVIA (FACULTATIVA), com 
antecedência de 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura do 
certame, e podem ser agendadas “antecipadamente” com o 
Secretario de Infraestrutura, Sr. Luís Carlos Lima, telefone para 
contato (44) 3642-0006/0007 e/ou pelo celular (44) 98411-1701, em 
horário comercial, de segunda a sexta feira.  
Data de Abertura: às 08h30min do dia 24 de fevereiro de 2021. 

Modalidade: Tomada de Preços n° 001/2021 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Contratação de empresa especializada em obras, para 
execução de DRENAGEM URBANA, a serem executadas em 
diversos endereços da sede do Município de Guaíra, sendo 
alargamento bueiro sobre o Córrego Carumbei e Córrego Panambi e 
passeio com acessibilidade na Rua Parigot de Souza; ampliação dos 
pontos de recebimento de águas pluviais nas Rua Piauí, Rua Mato 
Grosso, Rua Guanabara, Rua Guaporé e Rua Alagoas; ampliação da 
rede coletora no Jardim Belvedere – quadra B; ampliação da rede 
coletora de águas pluviais na Rua Professor Galvoso, Praça João 
XXIII e na Rua Comandante Moraes Rego; ampliação da rede 
coletora de águas pluviais na Rua Dr. Oliveira Castro (trecho da Rua 
Osvaldo Cruz a Rua Jandira Souza); execução de rede coletoras de 
águas pluviais na Rua Riachuelo (trecho da Rua Ministro Gabriel 
Passos a Rua Olavo Bilac; execução de bocas de lobos na Rua 
Albino Guzella; e na Rua projetada do Residencial São Domingos, 
todos conforme projetos, memorial descritivo, planilha e demais 
documentações técnicas.  
DA VISITA TÉCNICA FACULTATIVA: As empresas licitantes poderão 
realizar VISTORIA PRÉVIA (facultativa), a qual poderá ser realizada 
com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas antes da 
abertura do certame, e podem ser agendadas “antecipadamente” na 
Secretaria Municipal de Planejamento, com Engenheiro Agrimensor 
Franz Jambersi, pelos telefones (44) 3642-9966 ou 3642-0011, em 
horário normal de expediente, de segunda a sexta feira. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 25 de fevereiro de 2021. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 05 de fevereiro de 2021. 
Maria José Rodrigues Souza/Pregoeira/Comissão Permanente de 
Licitações 

 

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 126/2021
Data: 05.02.2021
Ementa: nomeia profissional da educação para desempenho da função de Diretora da Escola Municipal Almirante 
Tamandaré, nos termos dos Decretos nºs 352/2018 e 359/2020, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o Memorando 
sob nº 489/2021,
DECRETA:
  Art. 1º Fica nomeada a servidora ANDRESSA DA SILVA BRANCO DIAS, portadora da Carteira de Identidade RG 
Nº9.729.679-0 SESP/PR, para o desempenho da função de diretora na Escola Municipal Almirante Tamandaré, a partir 
de 1º de fevereiro de 2021, em substituição à servidora ANATÁLIA DO ROSÁRIO ANDREGUETTI, RG 3.416.099-
6 SESP/PR, nomeada por meio do Decreto nº 352/2018 de 18.12.2018 e alterado pelo Decreto nº 359/2020 de 
15.12.2020.
   Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 1º de fevereiro de 
2021, permanecendo inalteradas as demais disposições dos Decretos nºs 352/2018 e 359/2020.
   Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 05 de fevereiro de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 5.720/2021
DATA: 05/02/2021
SÚMULA: Decreta Ponto Facultativo nas Repartições Públicas Municipais.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
 Art. 1º. Fica decretado Ponto Facultativo nas Repartições Públicas Municipais no dia 15 de Fevereiro de 2021, em 
razão do feriado de carnaval, voltando ao expediente normal no dia 17/02/2021.
Art. 2º. Fica a limpeza pública e a emergência do Posto de Saúde do Município atendendo suas funções normais.
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de Fevereiro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 5.721/2021
DATA:05/02/2021
SÚMULA: Decreta Feriado.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica decretado Feriado em todo o Município de Icaraíma no dia 16 de fevereiro de 2021, em decorrência da 
comemoração do Carnaval/2020.
Art. 2º - Fica a limpeza pública e a emergência do Posto de Saúde do Município atendendo suas funções normais.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 05 dias de fevereiro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 049/2021
DATA: 04/02/2021
SÚMULA: Altera o artigo 1º da Portaria nº 212/2017.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art.1º. Fica alterado o artigo 1º da Portaria nº 212/2017, o qual passa ter a seguinte redação:
“Art. 1° - Nomear os membros que constituirão a Coordenadoria Municipal de Defesa Civil – COMDEC:
I – Edson Rodrigues ferreira, portador do RG n° 10.727.617- 3 SESP/PR e inscrito no CPF sob n° 060.639.028-64, 
Secretário Municipal Meio Ambiente e Turismo, representante.
II - Lays Oliveira Vedovoto, portadora do RG nº 9.854.182-9 SESP/PR e inscrita no CPF sob nº 082.608.809-03, 
Assessora Especial I, representante.”
Art. 2º.Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de Fevereiro de 2021.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
EDITAL N.º 002/2021
DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021
CONVOCA  CANDIDATOS  APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO, PROVIMENTO EMPREGO PÚBLICO, 
CONFORME EDITAL DO CONCURSO Nº 001/2019.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICO:
Art. 1º - Fica convocado para entrega de documentos e nomeação o candidato aprovado no Concurso Público 
001/2019, provimento Emprego Público, conforme segue:
INSC CANDIDATO CLAS. CARGO CPF
02096 DENISE DE OLIVEIRA GOUVEA 1º FONOAUDIÓLOGO 076.020.049-14
1 – DOS REQUISITOS
Para candidatar-se ao quadro de servidores da Prefeitura Municipal de Icaraíma constantes deste Edital, o candidato 
deverá atender os requisitos abaixo relacionados, sendo que a falta de comprovação de qualquer um deles, implicará 
em impedimentos para a posse:
1.1 Ter nacionalidade brasileira ou ser naturalizado.
1.2 Estar em gozo com seus direitos políticos.
1.3 Estar quite com a Justiça Eleitoral.
1.4 Quando do sexo masculino, haver cumprido suas obrigações no Serviço Militar.
1.5 Ter completado 18 (dezoito) anos de idade, até a data da posse, se aprovado.
1.6 Não ter sofrido, na função pública, penalidade por prática de atos desabonadores.
1.7 Apresentar no ato da posse as certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e 
Justiça Federal, de onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
1.8 Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo e o respectivo Registro no Órgão da Classe, 
quando for o caso, no ato da posse.
1.9 Gozar de boa saúde física e mental, comprovada mediante exame médico.
1.10 Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, no decorrer do certame ou quando da posse e ter 
atendido outras condições prescritas em lei.
2 – DA CONVOCAÇÃO
2.1 O candidato aprovado e classificado, quando convocado para nomeação, será submetido ao regime a Conciliação 
das Leis Trabalhistas – CLT, em de Emprego Público.
2.2 O candidato aprovado e convocado deverá  apresentar  os  seguintes  documentos  para  admissão  e nomeação, 
alem de observar o previsto no item 1 deste Edital:
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber.
III - Título de eleitor e fotocópia.
IV - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia.
V - Registro no órgão da classe e fotocópia.
VI - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia.
VII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber.
XIII- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente.
IX - Atestado de sanidade física (expedido por profissional médico).
X – Atestado de sanidade mental (expedido por profissional psicólogo).
XI - Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
XII - Comprovante de escolaridade exigida.
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a lei indicar, 
declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.
XIV – Carteira de Trabalho (CTPS).
XV – Comprovante Cadastramento no PIS/PASEP (se não constar número CTPS).
XVI – Certidão Negativa da Justiça Eleitoral – quitação eleitoral (site do TSE –Tribunal Superior Eleitoral ou Fórum 
Eleitoral ou comprovante da última votação.
XVII – Certidão Negativa da Justiça Eleitoral – criminal eleitoral (site do TSE – Tribunal Superior Eleitoral ou Fórum Eleitoral.
XVIII – Comprovante de endereço (água, luz ou telefone) atual e declaração assinada pelo proprietário do imóvel (se 
o comprovante não estiver em seu nome ou nome de pai, mãe, esposo (a) e filhos.
XIX – Cópia Carteira de Habilitação (se exigido no edital).
XX – Declaração de bens.
2.3 Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico físico e 
psicológico, a ser realizado pelo órgão indicado pela Prefeitura Municipal de Icaraíma.
2.4  A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o candidato tido como apto.
2.5 Para o provimento do cargo concursado, o candidato deverá atender as condições necessárias, quais sejam:
I) atendimento aos requisitos para a inscrição de acordo com as regras constantes deste Edital;
II) apresentação  da  documentação  exigida  para  posse  conforme  disposto  neste  Edital;
III)  aprovação  nos exames de saúde previstos neste Edital.
Art. 2º - O candidato deverá apresentar a documentação necessária para posse e aprovação em exame médico físico 
e psicológico em no máximo 5 (cinco) dias úteis após a publicação deste Edital de Convocação.
Art. 3º - O candidato aprovado e convocado, após apresentação do toda documentação necessária, deverá 
comparecer na Prefeitura Municipal de Icaraíma no prazo máximo de 30 (trinta) dias da publicação do edital de 
convocação, para ser empossado.
Art. 4º - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital de convocação, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento.
Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente na Prefeitura.
Art. 5º - Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Icaraíma – Pr, 05 de Fevereiro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2021
Ref. Concurso Público Municipal – Edital de Abertura nº 01/2019
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei Orgânica de Guaíra, e 
tendo em vista a homologação do resultado do concurso público municipal conforme Edital de abertura nº 01/2019, e 
considerando o memorando online sob o nº 3.018/2019,
RESOLVE:
1.CONVOCAR os candidatos descritos a seguir, aprovados e classificados no concurso público municipal, aberto 
pelo edital nº 01/2019 e alterações subseqüentes, a comparecerem na Diretoria de Pessoal desta Municipalidade, 
sito à Avenida Coronel Otávio Tosta, nº 126, Centro, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, impreterivelmente, 
no período de 04.02.2021 a 05.03.2021, no horário de expediente, das 07:30h às 12:00h e das 13:30h às 17:00h, 
munidos de documentos constantes no item 2 deste Edital, para provimento dos cargos conforme a seguir:
Cargo de Professor
Nome Classificação Inscrição Data de nascimento
ROSILENE BRAGANÇA DA SILVA DONADEL 52 109921 23/03/1982
MARLI DE SOUZA JARDIM 53 107981 31/08/1972
JULIANE ALESSANDRA CAVALIERI SOARES 54 105375 06/10/1990
MICHELE COELHO SILVA 55 109228 15/11/1990
JULIANA MORENO DA SILVA 56 104566 29/10/1998
WELLINGTON RAMOS DE CARVALHO 57 101496 17/12/1999
SHEILA PATRÍCIA DE SOUZA COELHO 58 110106 05/01/1983
FRANCIEL APARECIDO DA SILVA 59 113225 21/02/1991
ADRIELE DE CASTRO DOS SANTOS 60 109565 22/10/1998
IANA CLARA LIMA 61 107989 17/10/1986
MARIA LUISA GARCIA CANATO 62 112968 14/12/1959
LETÍCIA FERNANDA MENDONÇA 63 104197 19/05/1997
JAQUELINE DA SILVA HELLMANN 64 111027 21/04/1992
HIGO SILVA MONTEIRO MARTINS 65 110883 19/11/1984
NOEMI SKITTBERG 66 106477 21/01/1984
FRANCIELE DE OLIVEIRA ALVES 67 105262 20/08/1994
WANUZA NEVES DE SOUZA 68 107930 14/03/1991
JULIANE PAULA RIBEIRO ROCHA 69 101787 31/05/1980
DANIELA CAVALIERE DO ESPIRITO SANTO 70 101543 19/08/1975
JÚLIA ROMODA 71 112612 03/11/1972
LETÍCIA DALLA COSTA ZATTA 72 102107 04/12/1992
ANA PAULA BEZERRA GÓIS DOS SANTOS 73 108516 26/10/1979
ANGELICA ADRIANA VIGNOTO DOS REIS 74 104515 02/08/1984
JENIFER BIANCA SCHIZATE 75 107504 24/07/1992
VALÉRIA CAPATTI 76 104965 24/04/1985
GISLAINE DIAS FARIA 77 104141 07/11/1989
ANDRÉIA RODRIGUES DOS SANTOS CELESTRINO 78 103976 18/03/1982
CRISTIANA SILVA DE JESUS 79 108013 05/09/1981
IVANIA DOS SANTOS 80 106806 05/12/1981
ELIS DAIANE AMARAL DOS SANTOS PEREIRA 81 109221 18/05/1988
LÍLIA ALVARES 82 112788 18/10/1984
MARIA LÚCIA DOS SANTOS 83 107890 02/05/1979
ELIA DA SILVA 84 107296 23/10/1983
MARCELA CRISTIANE PENA BASQUERA 85 112664 12/09/1981
PALOMA SILVA DE SOUZA 86 111760 12/01/1992
JOCEIR DOS SANTOS LOPERA 87 108732 31/01/1977
GISLAINE LIMA SIMEAO RIBEIRO GARCIA 88 104837 27/11/1993
IRACEMA PEREIRA GONÇALVES RODRIGUES 89 114056 27/07/1978
EDUARDA CRISTINA D . NEVES 90 104879 23/09/1993
CRISTIANE BEATRIZ DAHMER COUTO 91 105169 28/03/1979
REGINA VIEIRA COUTINHO DE SOUZA 92 110367 04/05/1984
SANDRA PLANTZ 93 108138 03/07/1985
DAIANE DE OLIVEIRA 94 110360 28/01/1992
ADRIANA SANTOS BARBOSA CAVALCANTE DA SILVA 95 100608 07/03/1977
CLARICE MARIA DALLA COSTA 96 111643 01/01/1980
Cargo de Professor – Pessoa com Deficiência
Nome Classificação Inscrição Data de nascimento
VÂNIA APARECIDA BACKES 3 100757 10/06/1988
ANDRESSA ZANCHETT  4 101481 29/01/1988
Obs. A candidata Andressa Zanchett, está sendo convocada em 2ª chamada, tendo em vista que pelo Decreto nº 
50/2020, a mesma optou pelo final de lista.
Cargo de Professor de Educação Infantil
Nome Classificação Inscrição Data de nascimento
JULIANA MORENO DA SILVA 30 104562 29/10/1998
JULIA KELLY SANTANA 31 103391 03/06/2000
GILCIMAR GONÇALVES 32 110584 28/02/1985
JAQUELINE RODRIGUES ANTUNES 33 114561 22/08/1989
ROGELHO POLIDÁRIO ANDREIO 34 113525 16/04/1984
DANIELE CRISTINA MUNHOS 35 112503 11/07/1983
MÔNICA LAURINDO 36 113340 25/07/1976
TIELI HORTÊNCIA DE MOURA 37 105131 06/05/1998
SILVANA LEDUINO MIRANDA 38 104187 09/03/1978
PATRÍCIA SCHIOCHET DE SOUZA 39 114454 11/07/1984
RAFAELA OLIVEIRA SANTANA 40 105624 04/04/1990
FERNANDA MARTINS OKADA TEN CATEN 41 114762 29/12/1980
REGINA VIEIRA COUTINHO DE SOUZA 42 111053 04/05/1984
MARIA JOSÉ DIAS 43 107556 22/01/1975
CÁSSIA CASSIANE DE OLIVEIRA MENEZES 44 105009 02/01/1987
GISLAINE RODRIGUES PADILHA 45 104427 27/10/1995
Cargo de Professor de Educação Infantil – Pessoa com Deficiência
Nome Classificação Inscrição Data de nascimento
ELENIR PINHEIRO ALVES 2 110007 16/09/1980
SUELI FERREIRA JERONYMO 3 108426 18/01/1977
2. Os candidatos convocados deverão comparecer no Diretoria de Pessoal munidos dos seguintes documentos 
originais e cópias:
I -Cédula de Identidade (R.G.) ou protocolo da identidade;
II -Certificado de reservista ou documento correspondente, quando couber.
III -Título de eleitor;
IV -Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
V -Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.);
VI -Registro no órgão da classe (quando for o caso);
VII -Certidão de registro de nascimento ou casamento;
VIII -Certidão de registro de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos, quando couber;
IX -Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos;
X -Comprovante de matrícula escolar dos filhos até 14 (quatorze) anos de idade;
XI -Uma fotografia 3x4 recente, tirada de frente;
XII -Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o candidato 
residiu nos 5 (cinco) últimos anos; devendo ser a via original;
XIII -Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública, inclusive declaração de não ter 
sido demitido do serviço público municipal, estadual ou federal e, declaração de bens e valores que constituam 
seu patrimônio e, declaração de proventos de inatividade e/ou aposentadoria; devendo ser a via original com firma 
reconhecida em cartório;
XIV -Número do PIS/PASEP/NIT/NIS;
XV -Comprovante de endereço atualizado.
XVI -Certidão de regularidade da qualificação cadastral no e-social.
XVII -Comprovante de escolaridade exigida;
2.1 – As Certidões deverão ser apresentadas, necessariamente, no original.
3. Na forma do disposto no Edital nº 01/2019, os candidatos convocados serão submetidos, antes da nomeação, a 
Perícia Médica Oficial que consiste em exames médicos e clínicos e exames complementares para avaliação de sua 
capacidade física e mental para o desempenho das atividades e atribuições do cargo.
3.1 – Na oportunidade da entrega dos documentos previstos no item 2, será entregue ao candidato a relação dos 
exames complementares que deverão ser obrigatoriamente realizados pelo candidato e apresentada a Comissão de 
Perícia Médica Oficial, sendo que as despesas com a sua realização correrão por conta dos candidatos convocados. 
Na mesma oportunidade será informada a data em que o candidato deverá submeter-se ao exame médico.
3.2 - A falta da apresentação dos exames mencionados no item anterior caracterizará desistência do candidato.
3.3 - A omissão e/ou negação pelo candidato de informações relevantes na entrevista médica, intencionalmente 
ou não, implicará em sua perda do direito à nomeação, e caso já tenha sido nomeado e empossado, poderá ser 
exonerada do seu respectivo cargo, observado o contraditório e a ampla defesa.
3.4 - O resultado dos Exames Médicos Admissionais será expresso com a indicação de apto ou inapto para o exercício 
das atribuições do cargo.
3.5 - Os candidatos considerados inaptos nos Exames Médicos Admissionais ou que não se sujeitarem à realização 
dos mesmos serão eliminados do Concurso.
 4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou a apresentação irregular de documentos, ainda que 
verificado posteriormente, eliminará os candidatos, anulando todos os atos decorrentes da respectiva nomeação e a 
tomada de posse.
5. O candidato poderá optar uma única vez pelo final de lista, devendo preencher formulário próprio a ser requisitado 
na Diretoria de Pessoal e protocolar impreterivelmente até o último dia do prazo de sua convocação.
6. Determinar que o não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, sendo considerado 
como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
 PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de fevereiro de 2021.
HERALDO TRENTO
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
EDITAL N.º 002/2021
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2021
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público 
que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE 
PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE objetivando o Registro de Preços para a futura contratação do objeto 
abaixo identificado:
OBJETO: Celebração de ata de registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de peças originais para 
máquinas pesadas (trator, pá carregadeira, moto niveladora, retro escavadeira e implementos agrícolas) pertencentes 
à frota municipal, conforme relação com quantidade e especificações constantes no Termo de Referência e demais 
anexos do edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 meses.
VALOR MÁXIMO: R$ 1.607.923,65 (um milhão, seiscentos e sete mil novecentos e vinte e três reais e sessenta e 
cinco centavos) conforme relação com quantidade e especificações constantes no ANEXO I do edital.
PRAZO DE ENTREGA: A entrega dos produtos será PARCELADA, o Município solicitará a quantidade necessitada, 
devendo a entrega ocorrer no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar do recebimento da requisição de compras, 
devidamente assinada, emitida pelo departamento responsável sob pena de incorrer nas penalidades constantes no 
Artigo 7º, Lei 10.520/2002, bem como na multa contratual.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014 os lotes 
7, 8, e 12 são destinados à participante exclusiva de ME E EPP.
Os lotes 1, 2, 3, 4, 5, 6, 9, 10, 11 e 13 ficam abertos à participação de todas as empresas independentemente de 
sua modalidade.
 De acordo com o Artigo 48, §3º, da Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/14, poderá ser 
estabelecido à prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas localmente 
até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido verificado no certame nos lotes 7, 8, e 12, considerados 
exclusivos a participação de ME E EPP.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados e fornecidos aos interessados 
mediante cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, desde que fornecido pelo licitante), no horário 
das 08h00min h às 12h00min e 13h30min às 17h30min e no telefone (44) 3665-8000, ou pelo site www.icaraima.
pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento 
deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação na Avenida Hermes Vissoto n.810, na Cidade de Icaraíma ou por 
telefone: (44) 3665-8011 – E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 03 de Março de 2021
HORÁRIO: 09h00
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 05 de Fevereiro de 2021.
João Gilson Prado
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 5.718/2021
DATA: 05/02/2021
SÚMULA: Nomeia a Srª Tamires Costa da Silva.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Nomeada a Srª Tamires Costa da Silva, portadora da RG n.º 13.660.412-0 e do CPF nº 091.804.149-07, 
para o cargo de Assessor Especial V,  Símbolo CC-09.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 05 dias do mês de Fevereiro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 103/2018
INEXIGIBILIDADE 006/2018
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 35.868.656-8 SSP/PR e CPF/MF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta 
cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa, J W 
RADIOLOGIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 29.753.288/0001-
57, com sede à Avenida Licério Soares dos Santos, nº 247, Centro, CEP 87.530-000, na cidade de Icaraíma-Pr, 
telefone (44) 9 8461-4152 / (44) 9 9917-1472, dados bancários: Banco do Brasil, Agência: 2119-9 / conta corrente: 
16.243-4, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. Jaime Lima Cavalcante, sócio 
administrador, portador do RG nº 6.575.563-7 SSP-PR e devidamente inscrito no CPF sob o nº 474.375.539-53, 
doravante denominada CONTRATADA, como segue:
CONSIDERANDO o Oficio 008/2021 protocolado pelo Sr. Secretário de Saúde, onde o mesmo solicita a atualização 
dos valores pagos a empresa J W RADIOLOGIA LTDA, onde atualmente a empresa recebe um valor de R$ 10.000,00 
(dez mil reais) mensais, e que com a aprovação/anuência do Conselho Municipal de Saúde passará a receber R$ 
12.000,00 (doze mil reais) mensais, o comum acordo e aprovação entre as partes, bem como Parecer Jurídico 
aprovando.
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula terceira do contrato 103/2018 que passa a ter a seguinte redação: 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ESPECIFICAÇÕES E VALORES:
3.1. Pelos serviços prestados a Credenciada receberá um valor total de até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), de 
acordo com os valores constantes na Tabela do Anexo I e proposta apresentada pela Credenciada. Como segue:
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO
ITEM DESCRIÇÃO UND. QTDE MÁXIMA  VALOR MENSAL 
VALOR MAXIMO ESTIMADO
1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DISPONIBILIZAR SERVIÇOS TECNICOS EM RADIOLOGIA 
PARA ATENDER 24 HRS NA UPA MUNICIPAL ONDE ESTÁ INSTALADO O RAIO - X.  MÊS 5 
R$ 12.000,00 R$       60.000,00
  TOTAL    R$       60.000,00
3.2. O valor estimado não implica em nenhuma previsão de crédito em favor dos Contratados, que só farão 
jus aos valores correspondentes aos serviços efetivamente prestados nos termos do Contrato.
3.3. A remuneração dos serviços credenciados será feita com base no preço indicado no Anexo I e proposta 
apresentada pela Credenciada até os limites máximos informados no contrato.
3.4. Os valores oferecidos pela Contratante já deverão estar inclusos todas as despesas e encargos sociais, 
administrativos e quaisquer outros emolumentos e/ou taxas.
CLAUSULA SEGUNDA: Permanece inalterada a Cláusula Primeira do 3° Termo Aditivo onde foi estipulada a vigência 
até 13 de Junho de 2021, a contar de 01 de Janeiro de 2021, podendo, contudo ser prorrogável até o limite previsto 
na Lei nº 8.666/93, se for de interesse do CONTRATANTE”.
CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente aditivo, na presença de 
duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 02 de Fevereiro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
J W RADIOLOGIA LTDA
Contratada
Testemunhas:
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8
__________________________
Nome: Joyce da Silva Francisco
RG. 10.497.866-5

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 5.719/2021
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º, 
inciso III, da Lei Orçamentária nº 1.727 de 29 de Outubro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2021, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2021 e do Plano Plurianual de 2018 a 
2021 e Programação Financeira no limite de                         R$ 34.642,64 (Trinta e quatro mil seiscentos e quarenta e 
dois reais e sessenta e quatro centavos), referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2020, 
sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com 
a seguinte ordem classificatória:
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.04 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
08.243.0028.6.001 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
3.3.90.39.00.00 848 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
9.642,64
FONTE: 911 INCENTIVO CMDCA – FIA (DEL. 084/2019) 9.642,64
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.02 DIVISAO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.2.017 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS E LIMPEZA PUBLICA
3.3.90.30.00 209 MATERIAL DE CONSUMO 25.000,00
FONTE 504 - OUTROS ROYALTIES E COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E PATRIMONIAIS NÃO 
PREVIDENCIÁRIAS 25.000,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2020, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
Fonte Descrição Valor
911 INCENTIVO CMDCA – FIA (DEL. 084/2019) 9.642,64
504 OUTROS ROYALTIES E COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E PATRIMONIAIS NÃO 
PREVIDENCIÁRIAS 25.000,00
TOTAL 34.642,64
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 05 dias do mês de fevereiro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 056/2021 
Concede Licença para Tratamento de Saúde.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER licença para tratamento de saúde a servidora ADRIANA DE ARAÚJO, portadora da Cédula de 
Identidade RG. nº. 9.850.209-2 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Infantil, 
lotada na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Lazer, no período de 03/02/2021 à 17/02/2021. 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de Fevereiro de 2021.
MISAEL ALVES DA SILVA 
Prefeito Municipal em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº.057/2021
 Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a Lei 
nº 726/2018,
 R E S O L V E:
 Art. 1.º - Conceder 02 (duas) diárias, para custear despesas de viagem para o Prefeito Municipal em exercício MISAEL 
ALVES DA SILVA, portador do CPF nº 617.777.659-00, matrícula funcional 63582, lotado no Gabinete do Prefeito, para 
viagem à cidade de Curitiba-PR, com saída no dia 08 de Fevereiro de 2021 e retorno no dia 10 de Fevereiro de 2021 
para realizar as seguintes visitas:
•Secretaria do Desenvolvimento Sustentável e do Turismo
•Secretaria Estadual de Saúde
•Secretaria de Desenvolvimento Urbano
•Secretaria de Infraestrutura e Logística
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de Fevereiro de 2021.
MISAEL ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal em exercício

PORTARIA Nº. 059/2021
Nomeia MARIA DE FATIMA SILVA DOS SANTOS.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto na Lei Complementar 90/2018.
R E S O L V E:
 Art. 1º. NOMEAR MARIA DE FATIMA SILVA DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG. nº.13.640.131-
9 SSP/PR., para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Diretora da Divisão de Coordenação de Proteção 
Social Especial – CC-3, lotada na Secretaria de Assistência Social, a partir de 08 de Fevereiro de 2021, para cumprir 
todas as atribuições e requisitos previstos no Art.10° § 3º da Lei Complementar n° 90/2018, ficando subordinada 
diretamente ao Secretario de Assistência Social, responsável pela Divisão de Coordenação da Proteção Social 
Especial e pelos servidores lotados no setor (CREAS).
Art. 2°. Essa Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 05 dias do mês de Fevereiro do ano de 2021.
MISAEL ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal em exercício

PORTARIA Nº.058/2021
 Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a Lei 
nº 726/2018,
 R E S O L V E:
 Art. 1.º - Conceder 02 (duas) diárias, para custear despesas de viagem para o servidor MARCOS LARUSSA GIL, 
portador do CPF nº 742.934.949-87, matrícula funcional 63584, ocupante do cargo de Provimento Comissão de 
Secretário de Saúde, lotado na Secretaria de Saúde, para viagem à cidade de Curitiba-PR, com saída no dia 08 de 
Fevereiro de 2021 e retorno no dia 10 de Fevereiro de 2021 para realizar as seguintes visitas:
•Secretaria do Desenvolvimento Sustentável e do Turismo
•Secretaria Estadual de Saúde
•Secretaria de Desenvolvimento Urbano
•Secretaria de Infraestrutura e Logística
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de Fevereiro de 2021.
MISAEL ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO N.º 05
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 220/2019
PREGÃO PRESENCIAL 086/2019
Aos 05 dias do mês de fevereiro de 2021, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito 
no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, MISAEL ALVES DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, empresário, residente e domiciliado na Rua Apucarana, 3455, nesta cidade, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 16.686.813 SSP/SP e CPF n.º 617.777.659-00, e de outro lado como CONTRATADA a empresa 
NELSON FERRARI - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 24.859.617/0001-25, 
com sede na Rua Antônio Marcelo, 301, CEP 85.605-440, Município de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, neste 
ato representada por seu representante legal o Sr. NELSON FERRARI, brasileiro, empresário, portador da Cédula 
de Identidade RG nº. 7.389.773-4/PR e do CPF/MF sob o nº. 880.834.119-49, residente e domiciliado na cidade de 
Francisco Beltrão, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supramencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no contrato primitivo, fundamento no 
art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante do contrato primitivo um período de 06 (seis) meses, que passa a ter 
início em 02 de março de 2021 e término em 01 de setembro de 2021, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei 
n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
MISAEL ALVES DA SILVA
Contratante
NELSON FERRARI - ME
Contratada
Testemunhas:
Larissa Silveira Fernandes                                       Gabriela L. Santiago Fontoura
RG. 14.176.324-5                                                   RG. 14.060.104-7

TERMO ADITIVO N.º 06
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 220/2019
PREGÃO PRESENCIAL 086/2019
Aos 05 dias do mês de fevereiro de 2021, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito 
no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, MISAEL ALVES DA SILVA, 
brasileiro, divorciado, empresário, residente e domiciliado na Rua Apucarana, 3455, nesta cidade, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 16.686.813 SSP/SP e CPF n.º 617.777.659-00, e de outro lado como CONTRATADA a empresa 
NELSON FERRARI - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 24.859.617/0001-25, 
com sede na Rua Antônio Marcelo, 301, CEP 85.605-440, Município de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, neste 
ato representada por seu representante legal o Sr. NELSON FERRARI, brasileiro, empresário, portador da Cédula 
de Identidade RG nº. 7.389.773-4/PR e do CPF/MF sob o nº. 880.834.119-49, residente e domiciliado na cidade de 
Francisco Beltrão, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supramencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
Este Termo Aditivo tem a finalidade de promover ajuste de valor do Contrato primitivo, em razão da renovação de 
vigência para atendimento das necessidades do Contratante, de acordo com o previsto no art. 57, II, da Lei n.º 
8.666/1993.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica alterado o valor contratual, acrescendo-se a importância de R$ 189.390,24 (cento e oitenta e nove mil trezentos 
e noventa reais e vinte e quatro centavos), a ser pago em 06 (seis) parcelas mensais em razão da prestação dos 
serviços, bem como da correção monetária aplicada com base no índice IPCA acumulado no intervalo de tempo 
compreendido entre janeiro a dezembro de 2020, qual seja 4,52 %.
Descrição dos Serviços Previsão Mês 1 Previsão Mês 2 Previsão Mês 3 Previsão Mês 4 Previsão Mês 5 
Previsão Mês 6
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SERVENTE DE LIMPEZA E OUTROS SERVIÇOS GERAIS R$ 24.771,24 R $ 
24.771,24 R$ 24.771,24 R$ 24.771,24 R$ 24.771,24 R$ 24.771,24
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FARMACÊUCTICO 40 HORAS. R$ 6.793,80 R$ 6.793,80 R $ 
6.793,80 R$ 6.793,80 R$ 6.793,80 R$ 6.793,80
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
MISAEL ALVES DA SILVA
Contratante
NELSON FERRARI - ME
Contratada
Testemunhas:
Larissa Silveira Fernandes                                                             Gabriela L. Santiago Fontoura
RG. 14.176.324-5                                                                         RG. 14.060.104-7

TERMO ADITIVO N.º 07
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 1.050/2017
PREGÃO PRESENCIAL 073/2017
Aos 05 dias do mês de fevereiro de 2021, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, 
através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, 
inscrito no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, MISAEL ALVES DA 
SILVA, brasileiro, divorciado, empresário, residente e domiciliado na Rua Apucarana, 3455, nesta cidade, portador da 
Cédula de Identidade RG n.º 16.686.813 SSP/SP e CPF n.º 617.777.659-00, e de outro lado como CONTRATADA 
a empresa SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, estabelecida à estabelecida na Linha São Roque, s/n, 
CEP 89.801-973, na cidade de Chapecó, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ 03.392.348/0001-60,  neste ato 
representada por SANDRA MARTA BALBINOT, brasileira, empresária, residente e domiciliada na cidade de Chapecó/
SC, portadora do RG n.º 2.759.492/SSP e do CPF/MF n.º 018.815.509-03 resolvem ADITAR o Contrato Administrativo 
supra mencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no contrato primitivo, fundamento no 
art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Terceira do contrato primitivo um período de 12 (doze) 
meses, que passa a ter início em 08 de março de 2021 e término em 07 de março de 2022, com fundamento no art. 
57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
MISAEL ALVES DA SILVA
Contratante
SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA
Contratada
Testemunhas:
Larissa Silveira Fernandes                                       Gabriela L. Santiago Fontoura
RG. 14.176.324-5                                                   RG. 14.060.104-7

TERMO ADITIVO N.º 08
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 1.050/2017
PREGÃO PRESENCIAL 073/2017
Aos 05 dias do mês de fevereiro de 2021, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, 
através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, 
inscrito no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, MISAEL ALVES DA 
SILVA, brasileiro, divorciado, empresário, residente e domiciliado na Rua Apucarana, 3455, nesta cidade, portador da 
Cédula de Identidade RG n.º 16.686.813 SSP/SP e CPF n.º 617.777.659-00, e de outro lado como CONTRATADA 
a empresa SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, estabelecida à estabelecida na Linha São Roque, s/n, 
CEP 89.801-973, na cidade de Chapecó, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ 03.392.348/0001-60,  neste ato 
representada por SANDRA MARTA BALBINOT, brasileira, empresária, residente e domiciliada na cidade de Chapecó/
SC, portadora do RG n.º 2.759.492/SSP e do CPF/MF n.º 018.815.509-03 resolvem ADITAR o Contrato Administrativo 
supra mencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
Este Termo Aditivo tem a finalidade de promover ajuste de valor do Contrato primitivo, em razão da renovação de 
vigência para atendimento das necessidades do Contratante, de acordo com o previsto no art. 57, II, da Lei n.º 
8.666/1993.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica alterado o valor contratual, acrescendo-se a importância de R$ 3.052,80 (três mil e cinquenta e dois reais e 
oitenta centavos), em razão da prestação dos serviços.
ITEM DESCRIÇÃO QTDE UND PREÇO/Kg VALOR TOTAL
1 Coleta de resíduos gerados pelo cemitério de Ivaté 240 kg R $ 
6,36 R$ 1.526,40
2 Coleta de resíduos gerados pelo cemitério de Herculândia 240 kg R $ 
6,36 R$ 1.526,40
  TOTAL:        R$ 3.052,80
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
MISAEL ALVES DA SILVA
Contratante
SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA
Contratada
Testemunhas:
Larissa Silveira Fernandes                                       Gabriela L. Santiago Fontoura
RG. 14.176.324-5                                                   RG. 14.060.104-7

TERMO ADITIVO N.º 01
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 176/2020
PREGÃO PRESENCIAL 044/2020
Aos 05 dias do mês de fevereiro de 2021, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, 
através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, 
inscrito no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, MISAEL ALVES DA 
SILVA, brasileiro, divorciado, empresário, residente e domiciliado na Rua Apucarana, 3455, nesta cidade, portador da 
Cédula de Identidade RG n.º 16.686.813 SSP/SP e CPF n.º 617.777.659-00, e de outro lado como CONTRATADA a 
empresa DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA com sede na Rua Luiz Segundo Rossoni, 315, Centro, 
CEP 85.901-170, na cidade de Toledo, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob N° 10.566.711/0001-81, neste ato 
devidamente representada pela Sra KELLY RIBAS DO COUTO, brasileira, residente e domiciliado na cidade de 
Toledo/PR, portador do RG. 10.441.472-9 SESP/PR e devidamente inscrito no CPF sob nº 072.521.789-86, Tel: (45) 
2035-6034, e-mail: difemedicamentos@hotmail.com, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supramencionado, 
nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
Este Termo Aditivo tem a finalidade de promover a recomposição do equilíbrio econômico financeiro, do Contrato 
primitivo, com fundamento no artigo 65, I, b c/c parágrafo 1º da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
O presente Termo Aditivo tem por objeto a recomposição do equilíbrio econômico financeiro, no valor de R$ 22.032,00 
(vinte e dois mil e trinta e dois reais), passando o valor contratual para R$ 62.308,50 (sessenta e dois mil trezentos e 
oito reais e cinquenta centavos), conforme tabela a seguir:
Fornecedor: DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA/CNPJ/CPF: 10.566.711/0001-81
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total
71 BR0269894 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, MATERIAL: LÁTEX NATURAL 
ÍNTEGRO E UNIFORME, TAMANHO: PEQUENO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: LUBRIFICADA COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO: A TALGE 600,00 R$ 97,00 R $ 
58.200,00
Valor Total Homologado – R$ 58.200,00
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
MISAEL ALVES DA SILVA
Contratante
DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Contratada
Testemunhas:
Larissa Silveira Fernandes                                       Gabriela L. Santiago Fontoura
RG. 14.176.324-5                                                   RG. 14.060.104-7

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO DO PARANÁ
LEI COMPLEMENTAR Nº 077 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021.
Altera a Lei Complementar nº 001/1993 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei Complementar:
Art. 1º A Lei Complementar nº 001/1993 passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 1º..............................................................................(...)
III – ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO
[...]
2 – Assessoria de Engenharia
[...]
SEÇÃO 2º
ASSESSORIA DE ENGENHRIA
Art. 8º) – Compete a este:
a) Prestar assessoramento inerente à função;
b) Direção na execução e elaboração de componentes técnicos na área de engenharia auxiliando o Engenheiro 
em suas atividades;
c) Elaborar desenhos e especificações técnicas quando necessário para auxílio ao responsável técnico 
(engenheiro efetivo);
d) Fazer estudos de viabilidade técnica e econômica de projetos a serem realizados pela equipe técnica de 
engenharia;
e) Coordenar as atividades relacionadas ao setor de engenharia;
f) Definir cronogramas de desenvolvimento da confecção de projetos;
g) Desenvolver outras atividades de acordo com as especificidades do setor de lotação.
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Maria Helena – PR, 05 de fevereiro de 2021.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 008/2021
INEXIGIBILIDADE Nº 004/2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: MARCOS OSIRES NUNES EPP, com fundamento no art. 25, da Lei 8.666/93, firmam o presente 
CONTRATO, mediante as Cláusulas e condições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação 
de serviços de manutenção preventiva dos refrigeradores da UBS Maria Tenório que Armazenam vacinas e 
medicamentos especiais, tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°.013/2021, Inexigibilidade nº. 004/2021.
CLAUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO DAS PEÇAS E DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS: A 
contratada compromete – se a fornecer/executar os serviços de mão de obras especificados na Clausula Primeira e 
retorno para segunda manutenção em 06 (seis) meses, após autorização da Secretaria Municipal de Saúde.
ITEM UND DESCRIÇÃO  QUANTIDADE R$ UNIT
01 UND Manutenções Preventivas Semestrais de 01 Refrigerador Indrel Modelo RVV 22D e 01 
Refrigerador Indrel Modelo RVV 11D 2 3.570
VALOR TOTAL  R$ 7.410,00
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência com início no dia 04 de fevereiro de 2021 
e termino no dia 05 de fevereiro de 2022.
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pelo fornecimento e pela execução dos serviços licitados o valor de R$ 7.410,00 (sete mil, quatrocentos e dez reais).
Maria Helena - PR, 04 de Fevereiro de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos interessados a realização do Pregão eletrônico nº 007/2021. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br
OBJETO: Aquisição de 02(dois) veículos 0(zero) km, tipo passeio, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, adquiridos com recursos específicos, conforme Resolução SESA nº 644/2020, no valor Global de 
R$ 99.980,00 (noventa e nove mil novecentos e oitenta reais).
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: ocorrerá dia 25 de fevereiro de 2021 as 09:30hrs, no site www.bll.org.br, nos 
termos das condições descritas neste Edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do dia 25/02/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 09:10 às 09:30 horas do dia 25/02/2021
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:30 horas do dia 25/02/2021.
Maria Helena – PR, 05 de fevereiro de 2021.
JHENNIFFER MARIANE ROMIG
Pregoeira Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos interessados a realização do Pregão eletrônico nº 006/2021. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br
OBJETO: Aquisição de 01(um) veículo 0(zero) km, tipo Pick-Up, cabine dupla, 4x4, diesel, e material permanente, 
conforme proposta n°08859.081000/1200-07, repassada através da Portaria n° 961 de 24 de abril de 2020, para 
atender as necessidades da Secretaria de Saúde deste Município, no valor Global de R$ 149.929,00 (cento e quarenta 
e nove mil e novecentos e vinte e nove reais).
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: ocorrerá dia 24 de fevereiro de 2021 as 09:30hrs, no site www.bll.org.br, nos 
termos das condições descritas neste Edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do dia 24/02/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 09:00 às 09:30 horas do dia 24/02/2021
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:30 horas do dia 24/02/2021.
Maria Helena – PR, 05 de fevereiro de 2021.
JHENNIFFER MARIANE ROMIG
Pregoeira Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos interessados a realização do Pregão eletrônico nº 005/2021. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br
OBJETO: Aquisição de 01(um) veículo 0(zero) km, tipo passeio, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde, adquirido com recursos específicos, conforme Resolução SESA nº 870/2020 e recursos próprios, no valor 
Global de R$ 47.500,00 (quarenta e sete mil e quinhentos reais).
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: ocorrerá dia 23 de fevereiro de 2021 as 09:30hrs, no site www.bll.org.br, nos 
termos das condições descritas neste Edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do dia 23/02/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 09:00 às 09:30 horas do dia 23/02/2021
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:30 horas do dia 23/02/2021.
Maria Helena – PR, 05 de fevereiro de 2021.
JHENNIFFER MARIANE ROMIG
Pregoeira Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO TERMO ADITIVO N.º 05
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 067/2016, firmado em 10 de maio de 2016, do Pregão 
Presencial nº 033/2016.
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADO - PHFG – EXCELENCIA EM MANUTENÇÃO DE SOFTWARE E SERVIÇOS EM GERAL PARA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA LTDA - ME
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL DA CONTRATADA: Fica alterada a razão social 
da pessoa jurídica, que antes era PHFG – EXCELENCIA EM MANUTENÇÃO DE SOFTWARE E SERVIÇOS EM 
GERAL PARA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA LTDA - ME, e agora passa a ser SELECT TECNOLOGIA PARA GESTÃO 
PÚBLICA LTDA, de acordo com a Terceira Alteração Contratual, de 08 de dezembro de 2020, apresentada pela 
pessoa jurídica em questão, juntados e anexados no processo licitatório/edital nº 047/2016.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais 
Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 05 de fevereiro de 2021

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
CONVêNIO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAúDE – FUNASA

FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samae@visaonet.com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2021
MODALIDADE: DISPENSA LICITAÇÃO Nº 001/2021
CONTRATANTE: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal Saneamento Ambiental do Paraná-CISPAR
OBJETO: Transferência de recursos públicos do contratante ao contratado para promover o adequado funcionamento 
e manutenção do CISPAR/PR, englobando despesas administrativas e de manutenção.
VALOR TOTAL: R$ 19.101,67 (Dezenove mil cento um reais e sessenta sete centavos).
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24 Inciso XXVI da Lei 8.666/93 e suas alterações.
DATA: 05 de fevereiro de 2021
Carlos Cezar dos Santos
Diretor do SAMAE

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
CONVêNIO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAúDE – FUNASA

FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samae@visaonet.com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2021
MODALIDADE: DISPENSA LICITAÇÃO Nº 002/2021
CONTRATANTE: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal Saneamento Ambiental do Paraná-CISPAR
OBJETO: Formalização de obrigações entre contratante e contratado para que este exerça programa de atividades 
de regulação dos serviços de saneamento com abastecimento de água e coleta de esgoto no âmbito do Município de 
Mariluz/PR, conforme Lei nº 1.697/2013.
VALOR TOTAL: R$ 22.902,00 (Vinte dois mil novecentos dois reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24 Inciso XXVI da Lei 8.666/93 e suas alterações.
DATA: 05 de fevereiro de 2021
Carlos Cezar dos Santos

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
CONVêNIO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAúDE – FUNASA

FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samae@visaonet.com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2021
MODALIDADE: DISPENSA LICITAÇÃO Nº 003/2021
CONTRATANTE: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE
CONTRATADO: ESEQUIEL RIBEIRO DE SALES
OBJETO: A aquisição de peças e serviços destinados a manutenção corretiva do veículo utilitário Montana placas ARF 
8513, cedido pela Prefeitura Municipal ao SAMAE de Mariluz/PR.
VALOR GLOBAL: R$ 1.650,00 (Um mil seiscentos e cinquenta reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24 Inciso II da Lei 8.666/93 e suas alterações.
DATA: 05 de fevereiro de 2021.
Carlos Cezar dos Santos
Diretor do SAMAE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
CNPJ: 76.404.136/0001-29
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
DISPENSA Nº 006/2021
HOMOLOGO e ADJUDICO o Processo de Dispensa de Licitação nº 006/2021 por entender que cumpriu as 
formalidades legais instituídas pelo Art. 24 da Lei 8.666/1993.
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de Trator cortador de grama com 20HP, destinado a 
Secretaria de Obras e Viação.
EMPRESA: CAMPO BOM - AGROPECUARIA, COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - CNPJ: 
01.700.910/0001-40
PROPOSTA: R$ 16.890,00 (dezesseis mil, oitocentos e noventa reais)
Mariluz, 05 de fevereiro de 2021.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°1/2021.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: CATTANI E HOLSBACH GEOLOGIA E ENGENHARIA LTDA. 
Objeto: contratação da CATTANI E HOLSBACH GEOLOGIA E ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 
22.617.206/0001-06 para prestação de serviços especializados em Sondagem tipo SPT a serem realizadas, com 
dispensa de licitação, no Pátio de Máquinas do Município e no Lote nº 18-T-2/B, subdivisão do lote nº 18-T-2,  da 
subdivisão do lote nº 18, da Gleba nº 3 - Jaracatiá, Localizado na Estrada Velha, Município de Perobal - Pr, que é a 
atual área de transbordo do município, antigo lixão, lote vizinho ao Jardim dos Príncipes V (matrícula nº 45.208 - 1º 
CRI - Umuarama -Pr)., Valor Total: R$ 12.925,00.
Vigência: 05/02/21 a 05/08/21.
Fundamentação: Dispensa por Limite nº1/2021.

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
3º Termo Aditivo
RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 023/2019
Processo de Inexigibilidade Nº 05/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA
CONTRATADA: CLINICENTER SERVIÇOS MÉDICOS ASSOCIADOS S/S LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes, de comum acordo, resolvem rescindir o presente contrato a partir de 01 de 
fevereiro de 2021.
CLÁUSULA SEGUNDA: A Contratada dá ao Contratante plena e total quitação do extinto contrato.
Data da Assinatura: 05/02/2021.
PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO
Diretor do Departamento de Compras e Licitação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO 016/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
considerando que dispõe a Lei Orgânica Municipal:
D E C R E T A:
 Art. 1º -   Fica declarado Ponto Facultativo no Município de Nova Olímpia nos dias 15/02/2021 
segunda-feira de carnaval  a 17/02/2021 quarta-feira de cinzas, não havendo expediente de 
trabalho nos Órgãos da Administração Direta, com exceção dos serviços que por sua natureza 
não possam sofrer paralisação.
 Art. 2º   -  Os serviços essenciais de saúde administrados pelo Município, deverão manter 
atividades de plantão e socorro médico normal   de atendimento   a comunidade.
Art. 3º - Em virtude da pandemia causada pelo Coronavirus – COVID 19, fica suspensa e proibida 
qualquer tipo de festividades alusivas à comemoração do Carnaval que venham causar ou 
ocasionar aglomeração de pessoas.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 03 de fevereiro do ano de 2021.
LUIZ LAZARO SORVOS
Prefeito Municipal
* REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 01/2021
LANÇAMENTO E VENCIMENTO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO – IPTU E TAXAS AGREGADAS- 
EXERCÍCIO DE 2021
O Município de Pérola, Secretaria Municipal de Fazenda e Administração e Departamento de Tributação e Cadastro, 
nos termos do artigo 38 incisos II e III da Lei Complementar Municipal nº 033/2013, (Código Tributário do Município 
de Pérola), Lei Complementar Federal nº 5.172/66, notifica os senhores proprietários ou possuidores a qualquer título 
de bens imóveis localizados no perímetro urbano da cidade de Pérola, do lançamento do Imposto Predial Territorial 
Urbano e suas taxas agregadas relativo ao exercício de 2021.
Notifica também, que o vencimento dos tributos acima mencionados, para pagamento à vista, de acordo com Decreto 
nº 402/2020, pode ser efetuado em cota única até o dia 12/04/2021 com desconto de 15% sobre o valor total dos 
tributos,
o sujeito passivo ainda poderá optar pelo pagamento dividido em três parcelas, sem benefício fiscal, com os seguintes 
vencimentos:
a) 1ª parcela em 12/04/2021;
b) 2ª parcela em 10/05/2021;
c) 3ª parcela em 10/06/2021;
Notifica também, que em atenção ao Decreto Municipal nº 05/2021, que dispõe sobre adoção de novas medidas 
e consolidação para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
novo coronavírus (COVID-19), estabelece critérios sanitários para o funcionamento do comércio local e dá outras 
providências.
O Documento de Arrecadação Municipal (DAM), também conhecido como Carnê de IPTU, estará disponível pelo canal 
de comunicação: via site oficial do município, por atendimento telefônico Fixo e Celular por meio de mensagens via 
SMS / Whats App ou por E-mail, para  facilitar o acesso à impressão do carnê de IPTU do exercício 2021.
a) Pelo site Municipal  http://www.perola.pr.gov.br/
• Clicar no Folder de divulgação do IPTU 2021
• No campo da lateral direita no ícone IPTU 2021
• Selecione Tipo  do Cadastro ( Imobiliário )
• Digite o número de cadastro sem o dígito zero
• Selecione um tipo de carnê ( IPTU 2021 )
• Opção de carnê ( Carnê Completo )
• Clique em gerar documento
• Clique em visualizar
b) Ligações e Mensagens pelo aplicativo Whats App do Departamento de Tributação e Cadastro, por meio 
do contato (44)9 8409-7779 ou ainda ligações para o telefone fixo (44) 3636 - 8305.
c) Via E-mail para tributos@perola.pr.gov.br, com as seguintes informações: Nome do Proprietário ou 
Endereço e número do imóvel ou Número de Matrícula ou  número de Quadra, Lote e Loteamento.
Na impossibilidade da emissão do carnê pelos canais disponíveis, deverá o contribuinte dirigir-se ao Departamento 
de Tributação e Cadastro, localizado à Av. Dona Pérola Byington nº 1.800, Paço Municipal, para retirada do carnê de 
IPTU do exercício de 2021.
Notifica também, que após o vencimento de cada parcela serão cobrados os encargos previstos na Lei Municipal 
033/2013, Código Tributário Municipal.
Com a publicação do presente edital, ficam notificados todos os contribuintes dos tributos acima mencionados.
Pérola - Paraná, em 04 de fevereiro de 2021.
CARLOS ROBERTO DOMINGUES DOS SANTOS
Secretário Municipal de Fazenda e Administração

CONSELhO MUNICIPAL DE ASSISTêNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PéROLA – PR

RESOLUÇÃO 12/2020
Súmula: Dispõe sobre a aprovação da prestação de contas final referente ao Incentivo Família Paranaense – IFP 
-AE, modalidade de cofinanciamento, de adesão espontânea para ações de Assistência Social, repassado do 
Fundo Estadual de Assistência Social ao Fundo Municipal de Assistência Social de Pérola, conforme Deliberação nº 
066/2017 – CEAS/PR.
O Conselho Municipal de Assistência Social do município de Pérola – Pr, no uso de suas atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Municipal n° 1.502/2010.
RESOLVE:
Art 1° - Aprovar a prestação de contas final referente ao  Incentivo Família Paranaense – IFP -AE, modalidade 
de cofinanciamento, de adesão espontânea para ações de Assistência Social, repassado do Fundo Estadual de 
Assistência Social ao Fundo Municipal de Assistência Social de Pérola, conforme Deliberação nº 066/2017 – CEAS/
PR.
Art 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 05 de agosto de 2020.
Márcia dos Santos Girotto
Presidente do CMAS
Republicado por incorreção.

CONSELhO MUNICIPAL DE ASSISTêNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PéROLA – PR

RESOLUÇÃO 13/2020
Súmula:Dispõe sobre a aprovação da Prestação de contas final quanto ao recebimento do Incentivo do  Benefício 
Eventual IV,  conforme deliberação do Conselho Estadual de Assistência Social do Paraná nº 68, de 11 de setembro de 
2019, para a implementação da oferta de benefícios eventuais, de acordo com os objetivos e diretrizes estabelecidas 
pela Política Nacional de Assistência Social - PNAS e preconizados pela Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS.
O Conselho Municipal de Assistência Social do município de Pérola – Pr, no uso de suas atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Municipal n° 1.502/2010.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a Prestação de contas final quanto ao recebimento do Incentivo do Benefício Eventual IV, para a 
implementação das ações executadas em conformidade com a Política Nacional de  Assistência  Social repassado 
do Fundo Estadual de Assistência Social ao Fundo Municipal de Assistência Social de Pérola, conforme Deliberação 
nº 068/2019 – CEAS/PR.
Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 05 de agosto de 2020.
Márcia dos Santos Girotto
Presidente do CMAS
Republicado por incorreção.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
 PORTARIA Nº. 3424/2021
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor DELAUDE ANTONIO BIFFI, Motorista, portador do Cadastro de 
pessoa física CPF sob nº 388.972.299-72 e Carteira de Identidade RG sob nº 2.199.499 SSP-PR 
com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 
e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 
(setenta reais), totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas em Conta 
Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar 
pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de janeiro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias do mês de 
fevereiro de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 3425/2021
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor WELLINGTON RICARDO DA SILVA SANTOS, portador 
do Cadastro de pessoa física CPF sob nº 350.544.959-00 e Carteira de Identidade RG sob nº 
42.377.171-1 SSP-SP, Motorista, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações 
introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 
(nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta 
reais) que serão creditadas na Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens 
a diversas cidades, para transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, 
referente ao mês de janeiro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias do mês de 
fevereiro de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 3426/2021
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor RENATO FERREIRA DA MOTA, portador do Cadastro de 
pessoa física CPF sob nº 040.590.439-82 e Carteira de Identidade RG sob nº 8.837.482-2 SSP-
PR, Motorista, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela 
Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 (nove) Diárias, no 
valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão 
creditadas em Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, 
para transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de 
janeiro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias do mês de 
fevereiro de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 3427/2021
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor CESAR FINCATI MIRANDA, Motorista, portador do Cadastro 
de pessoa física CPF sob nº 274.090.738-96 e Carteira de Identidade RG sob nº 27.401.422-1 
SSP-SP, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 
723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de 
R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas 
em Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para 
transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de janeiro 
de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias do mês de 
fevereiro de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 3428/2021
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor AVERALDO ALEXANDRE DE ALMEIDA, portador do Cadastro 
de pessoa física CPF sob nº 022.701.139-26 e Carteira de Identidade RG sob nº 5.105.651-5 
SSP-PR, Motorista, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas 
pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 (nove) Diárias, 
no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão 
creditadas em Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, 
para transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de 
janeiro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias do mês de 
fevereiro de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 3429/2021
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor VALDOMIRO DA CRUZ, Motorista, portador do Cadastro de 
pessoa física CPF sob nº 276.118.099-20 e Carteira de Identidade RG sob nº 1.644.184-8 SSP-SP, 
com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 
e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 
(setenta reais), totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas em Conta 
Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar 
pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de janeiro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias do mês de 
fevereiro de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 3430/2021
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor GILBERTO AP. GALORO PICOLOTTO, Motorista, portador 
do Cadastro de pessoa física CPF sob nº 911.090.789-00 e Carteira de Identidade RG sob nº 
510.483-5 SSP-PR, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas 
pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 (nove) Diárias, 
no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão 
creditadas em Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, 
para transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de 
janeiro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias do mês de 
fevereiro do ano de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 3431/2021
 CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei.
 RESOLVE:
 Designar, a partir de 03 de fevereiro de 2021, a Sra. ALESSANDRA MONTEIRO DA SILVA, 
portadora da carteira de identidade RG nº 7.736.875-2 SSP-PR, e cadastro de pessoa física 
CPF nº 034.545.369-79, ocupante do cargo em Comissão de Diretor de Divisão de Saúde, 
para cumulativamente com as funções de seu cargo, exercer as funções de Responsável pelas 
coordenações das Vigilâncias, Sanitária e Saúde do Trabalhador, Ambiental e Epidemiológica do 
Município de Tapira, conforme dispõe a lei nº 116/2009, sem prejuízo dos seus vencimentos.
 PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
 Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias do mês de 
fevereiro de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 3432/2021
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
 Conceder, licença maternidade a funcionária Pública Sra. THAYS CAMILA ROSA DA SILVA, 
portadora do cadastro de pessoa física CPF sob nº 087.945.079-70 e carteira de identidade RG 
sob nº 12.787.589-8 SSP-PR, com matricula 3592 pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, com 
data a partir de 04 (quatro) de fevereiro de 2021, devendo a mesma retornar as suas atividades 
normais no dia 03 (três) de agosto de 2021 conforme a LEI Nº. 029/1993, com as modificações 
introduzidas pela LEI Nº. 444/2013.
 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias do mês de 
fevereiro de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA nº 3433/2021
SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de comissão de avaliação para locação de imóveis, e dá 
outras providências.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,
Resolve:
Art. 1º - Criar Comissão de Avaliação para Locação de Imóveis no Município de Tapira – Pr.I –
Art. 2º - Nomear os membros abaixo, para compor a Comissão de Avaliação, que será formada 
por:
Elaine Aparecida Pereira – CPF nº 056.574.859-98
Rita Aparecida Alves de Oliveira – CPF nº 585.483.199-68
Paulo Victor de Oliveira Freitas – CPF nº 061.091.249-66
Art. 3º - Os integrantes da Comissão não farão jus a qualquer tipo de remuneração ou gratificação.
Art. 4º - Revoga-se a portaria nº 3310/2020, bem como, outras disposições que se façam contrárias.
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias do mês de 
fevereiro de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 055/2021
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
ART. 1º - O cidadão o senhor: ROBERTO CARLOS DA SILVA, portador do CPF nº 220.843.968-67, ocupante do 
cargo de provimento em comissão de DIRETOR DE ESPORTE E LAZER, nomeado pela portaria nº 045/2021 de 28 
de janeiro de 2021, pelo regime Jurídico Estatutário, na forma como dispõe o inciso II do Art. 36, da Lei 060/2010 de 
27 de outubro de 2010.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos, a partir de 01 de 
fevereiro de 2021, revogando as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- Pr, 05 de fevereiro de 2021.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 001/2021
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019, e tendo em vista a solicitação formulada pelo 
nobre vereador Claudinei Ribeiro.
RESOLVE:
Fica o vereador Claudinei Ribeiro, portador do CPF sob nº 021.248.849-0, autorizado viajar à cidade de Curitiba, 
Estado do Paraná, nos dias 07 à 10 de Fevereiro do corrente ano, em companhia do Exmo. Senhor Henrique 
Domingues – Prefeito Municipal, para participarem de reunião Gestão Paraná - O Estado e suas estruturas para o 
apoio à gestão municipal, e também tratarem de assuntos de interesses deste município juntos diversas Secretarias 
de Estado e Gabinetes de Deputados Estaduais., cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos 
termos da Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei n.º 2.356/2019, de 19 de novembro 
de 2019, conforme abaixo se especifica:
PeríodoHorárioQuantidadeValor Unitário R$Valor Total R$
07 a 10/02/2021Saída: 13:00:00hs dia 07/02 /Chegada: 22:00hs dia 10/0203656,671.970,00
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-Pr; em 04 de Fevereiro de 
2.021.
Ailton Ferreira Guimarães
Presidente
Marina Marques Pinto
1ª Secretária

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2021 – PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem interessar possa que, nos termos da 
Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, fará realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade de Tomada de 
Preços, para contratação de empresa, sob regime de empreitada global, para execução de obra de pavimentação 
asfáltica, galerias, sinalização viária, gradil e muro de arrimo na Rua dos Pedreiros – acesso à Escola 1º de Maio, 
conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 (nove horas) do dia 19 de março de 2021.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
TIPO: Menor preço global.
VALOR MÁXIMO: R$ 465.728,30 (quatrocentos e sessenta e cinco mil, setecentos e vinte e oito reais e trinta 
centavos).
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital.
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de Licitações e Contratos, ou pelo 
telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127, no horário das 08:00 às 11:30 h e das 13:30 as 17:30 h de segunda a sexta-
feira ou e-mail: licita@umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 03 de fevereiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração
ISAMU OSHIMA
Secretário de Obras, Planejamento Urbano, Projetos Técnicos e Habitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
P O R T A R I A  N º 268/2021
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das propostas 
apresentadas ao Edital de Tomada de Preço nº 008/2021 - PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º.  CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das 
propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preço nº 008/2021 – PMU, que trata da contratação de empresa  para 
readequação de canteiro central de via urbana, incluindo serviços preliminares com demolições, retirada e transporte 
de entulhos; execução de meio-fio e sarjeta; sub leito e base; revestimento de pisos; serviços de urbanização; 
sinalização de trânsito; drenagem; e placas de comunicação visual. A obra deverá ser executada em conformidade 
com o projeto, especificações técnicas, memoriais e demais documentos.
                                                     Presidente:     Isamu Oshima
       CPF 306.692.519-68
                                Secretário:      Ronaldo Augusto Silveira
                                                        CPF 648.030.749-68
                                 Membros:       Andrei Felipe Gomes
                                                        CPF 068.132.389-22
                                                        Carlos Simões Garrido Júnior
                                                        CPF 850.390.809-30
       Luiz Genésio Picoloto
                                                        CPF 318.591.519-49
Art. 2º.  Fica fixada a data de 08 de março de 2021, às 09:00 horas, para que a Comissão de que trata esta Portaria 
se reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem ônus ao Município.
  Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 04 de fevereiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário de AdministraçãoPREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA

ESTADO DO PARANA
 P O R T A R I A N º 269/2021
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das propostas 
apresentadas ao Edital de Tomada de Preço nº 009/2021 - PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das 
propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preço nº 009/2021 – PMU, que trata da contratação de empresa, 
sob regime de empreitada global, para execução de obra de reforma e pintura geral do Ginásio de Esportes do 
Parque Alphaville, conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e 
especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
 Presidente: Isamu Oshima
 CPF 306.692.519-68
 Secretário: Ronaldo Augusto Silveira
 CPF 648.030.749-68
 Membros: Gustavo Felipe Bácaro
 CPF 100.815.559-46
 Jefersson Gabriel Alves Ferreira
 CPF 047.988.989-96
 Luiz Genésio Picoloto
 CPF 318.591.519-49
Art. 2º. Fica fixada a data de 11 de março de 2021, às 09:00 horas, para que a Comissão de que trata esta Portaria se 
reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem ônus ao Município.
 Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 04 de fevereiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Empreitada n° 002/2021 – ACESF
Contratante: Acesf Administração de Cemitérios e Serviços Funerários
Contratada: MATO VERDE ELABORAÇÃO E PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS AMBIENTAIS LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa, para prestação de serviços, assessoria, consultoria e estudos na área ambiental, 
execução de sondagens no solo, bem como a renovação da licença de operação do Cemitério de Umuarama, 
licença de operação do laboratório de Tanatopraxia, PCA- Plano de Controle Ambiental (Resolução SEMA 02/2009) 
e licenças ambientais dos Cemitérios dos Distritos de Lovat, Serra dos Dourados e Santa Eliza, de acordo com as 
normas, condições e especificações estabelecidas na Tomada de Preços nº 002/2020 - ACESF e seus anexos. Local: 
Cemitérios de Umuarama e Distritos de Lovat, Serra dos Dourados e Santa Eliza, Município de Umuarama - PR.
Valor Total: R$ 80.550,00 (oitenta mil e quinhentos e cinquenta reais)
Vigência: 03/02/2021 a 03/02/2022.
Fundamentação: O presente contrato é celebrado com fundamento no processo licitatório na modalidade de Tomada 
de Preços nº 002/2020 - ACESF, homologado pela Portaria nº 003/2021 em 02 de fevereiro de 2021, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado, de 03 de fevereiro de 2021, edição nº. 12.071, que integram o presente Termo, regida 
pela Lei Federal nº 8.666/93 e alterações.
Umuarama, 05 de fevereiro de 2021.
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO Nº 06/2021
PRORROGAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 09/2020
DO ADMITIDO NO REGIME CLT – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 082/2019
Objeto do Edital nº 11/2020 de 27 de janeiro de 2020 – 3ª Chamada
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão Prorrogação CTPS Salário
1 26º Rosana Stephanie Lisboa Secretaria Municipal de Educação 17/02/2020 18/02/2022 2227072/003-0-PR R$ 2.846,29
2 27º Ester Rodrigues dos Santos Secretaria Municipal de Educação 17/02/2020 18/02/2022 91867/00057-PR R$ 2.846,29
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão Prorrogação CTPS Salário
1 14º Fabiana Pinheiro dos Santos Secretaria Municipal de Educação 17/02/2020 18/02/2022 1309687/001-0-PR R$ 1.245,42
2 15º Claudia Aparecida Sales Secretaria Municipal de Educação 17/02/2020 18/02/2022 3824566/003-0-PR R$ 1.245,42
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 04 de fevereiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretor de Recursos Humanos

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 019/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: ADRIANA LEME ALVES MATERIAIS ELÉTRICOS
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de materiais elétricos a serem utilizados na manutenção 
preventiva e corretiva da iluminação pública do Município e Distritos de Umuarama.
Valor: R$ 47.410,00 (quarenta e sete mil e quatrocentos e dez reais). 
Vigência: 02/02/2021 a 02/02/2022.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Eletrônico n° 097/2020 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 113/2021, em 14 de janeiro de 2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 19 de 
janeiro de 2021, edição nº. 12.058, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com 
alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 063/2006 e suas alterações, e as Leis Complementares 
nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019. 

Contrato de Compra n° 020/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: 3K LICITAÇÕES E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de materiais elétricos a serem utilizados na manutenção 
preventiva e corretiva da iluminação pública do Município e Distritos de Umuarama.
Valor: R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais). 
Vigência: 02/02/2021 a 02/02/2022.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Eletrônico n° 097/2020 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 113/2021, em 14 de janeiro de 2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 19 de 
janeiro de 2021, edição nº. 12.058, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com 
alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 063/2006 e suas alterações, e as Leis Complementares 
nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019. 
Umuarama, 05 de fevereiro de 2021.
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMOS DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato 233/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: G5 SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA EIRELI - ME
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 14.320,88 (quatorze mil trezentos e vinte reais 
e oitenta e oito centavos) conforme anexo I. Passando e atualizando o valor total deste contrato passando de R$ 
57.350,50 (cinquenta e sete mil, trezentos e cinquenta reais e cinquenta centavos), para R$ 71.671,38 (setenta e um 
mil seiscentos e setenta e um reais e trinta e oito centavos). 
Cláusula Segunda: Fica adicionada as seguintes dotações orçamentárias:
09.001.15.452.0006.2.030. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 330 – F: 507
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 03/02/2021

Termo Aditivo 001 ao Contrato 286/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: TRIEL-HT INDUSTRIAL E PARTICIPAÇÕES S.A.
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 27 de março de 2021.
Cláusula Segunda: Altera-se o Fiscal do presente contrato, passando a ser o Sr. Marcos Vinicius Zimiani Moya, inscrito 
no CPF sob n° 866.087.469-20.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 17/12/2020

Termo Aditivo 001 ao Contrato 348/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: STANG DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste referente ao reequilíbrio econômico financeiro, dos 
itens: 01, 02, 03, 04, 05 e 06, conforme descrição constante no anexo I. Passando e atualizando o valor total deste 
contrato de R$ 2.535.500,00 (dois milhões, quinhentos e trinta e cinco mil e quinhentos reais), para R$ 2.871.970,00 
(dois milhões oitocentos e setenta e um mil novecentos e setenta reais).
Cláusula Segunda: Fica adicionada as seguintes dotações orçamentárias:
10.001.15.452.0006.2.025. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 359 – F: 511
10.001.15.452.0006.2.025. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 360 – F: 1000
19.001.12.122.0015.2.014. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 814 – F: 104
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 04/02/2021
Umuarama, 05 de fevereiro de 2021
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ 
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 198/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   STANG DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste referente ao reequilíbrio econômico financeiro, 
alterando o valor unitário dos Itens 3 e 4 - Óleo diesel S10 de R$ 2,83 (dois reais e oitenta e três centavos), para R$ 
3,13 (três reais e treze centavos) e os Itens 5 e 6 - Gasolina Comum de 3,77 (três reais e setenta e sete centavos), para 
R$ 4,11 (quatro reais e onze centavos), perfazendo o valor deste termo em até R$ 60.540,00 (sessenta mil quinhentos 
e quarenta reais), passando e alterando o valor total deste contrato de R$ 941.000,00 (novecentos e quarenta e um 
mil reais), para R$ 1.001.540,00 (hum milhão e um mil quinhentos e quarenta reais).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.122.0002.2.097 – ED:3.3.90.30.00.00 – D:3 – F:303
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 04/02/2021.
Umuarama, 05 de fevereiro de 2021.
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRê
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 060/2021.
Designa membros para compor a Comissão Técnica Especial de Análise para atuar na análise da proposta 
apresentadas pela Associação de Pais e Amigos de Excepcionais de Pérola para elaboração de parcerias com o 
Município de Xambrê.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1° Designar os membros para compor a Comissão Técnica Especial de Avaliação da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte com a finalidade de atuar na análise da proposta apresentada pela Associação de Pias 
e Amigos  de Excepcionais de Pérola, para fim de firmar parceria com a Prefeitura do Município de Xambrê, através 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte e a instituição com o objetivo de promover o atendimento de 
cunho educacional e assistência  de ação continuada, contemplando ações  de atendimento a 22(vinte dois) alunos 
com idade de zero a 60(sessenta) anos, de ambos os sexos, portadoras de necessidades educacionais especiais 
do Município de Xambrê, a serem realizadas nas dependências da entidade, com o fornecimento de equipamentos, 
recursos humanos, materiais e insumos necessários a sua realização, tudo em conformidade com os objetivos 
estatutários da associação e de Plano de Trabalho, na seguinte conformidade:
ANA PAULA ARGENTON PAS- Coordenadora Pedagógica;
MAGALI CRISTINA ZAMBOM MENDONÇA- Diretora de Escola;
SIMONE PEREIRA DE AZEVEDO- Coordenadora Pedagógica;
TICYANA GOSALAN- Professora com especialização Educ.Especial;
ANA MARIA PASSOS- Professora com especialização Educ.Especial.
Art.2° Os trabalhos da Comissão nomeada, nos termos do inciso anterior serão presididos pela servidora ANA PAULA 
ARGENTON PAS,
Art.3° Considerar-se-ão relevantes os serviços prestados pelos membros da Comissão, sem ônus para Administração 
Pública.
Registre-se.
Cumpra-se.
Publique-se.
Município de Xambrê, 05 de fevereiro de 2021.
Decio Jardim
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRê
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 061/2021.
Designa gestor e membros para compor a Comissão de Monitoramento e Avaliação da Parceria para atuarem na 
Análise da parceria firmada entre a Associação de Pais e Amigos de Excepcionais de Pérola com o Município de 
Xambrê.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
ART.1 ° designar a servidora THAIS ARGENTON PAS como gestora da parceria firmada entre a Associação de Pais 
e Amigos de Excepcionais de Pérola com o Município de Xambrê.
Art.2° Designar os seguintes agentes para compor a Comissão de Monitoramento e Avaliação da Parceria para 
atuarem na análise da parceria firmada entre a Associação de Pias e Amigos de Excepcionais de Pérola com o 
Município de Xambrê:
MARIA JOSÉ DE ASSIS ELIAS
ROSICLÉIA CECILIA FERREIRA
AMANDA APARECIDA MODESKI DA SILVA
Art.3° Considerar-se-ão relevantes os serviços prestados pela gestora e pelos os membros da Comissão, sem ônus 
para a Administração Pública.
Registre-se.
Cumpra-se.
Publique-se.
Município de Xambrê, 05 de fevereiro de 2021.
Decio Jardim
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRê
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N° 001/2021 - PREVIX
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24, II, da Lei Federal nº 8.666/93
CONTRATANTE: FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO XAMBRÊ - PREVIX - CNPJ/MF 04.472.631/0001-27
CONTRATADO: CRÉDITO & MERCADO GESTÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS LTDA - CNPJ/MF 11.340.009/0001-
68
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Prestação de Serviços de consultoria em investimento voltada à 
RPPS tem como principal objetivo proporcionar aos gestores a oportunidade de planejar, executar e gerenciar seus 
investimento de forma eficaz e objetiva através de um sistema on-line, O responsável pela gestão acessa de forma 
muito simples às informações necessárias para o acompanhamento da rentabilidade, riscos e enquadramento da 
carteira, além de todos os elementos necessários ao cumprimento das obrigações estipuladas na Legislação vigente, 
bem como as orientações da CVM - Comissão de Valores Mobiliários.
VALOR: O valor total do Contrato é de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), sendo em 12 (doze) parcelas mensais 
de R$ 625,00 (seiscentos e vinte e cinco reais).
DATA DA ASSINATURA: 04/01/2021
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses a contar da data de assinatura, podendo, por 
interesse da Administração, ser prorrogado, mediante termo aditivo, nos termos do inciso II do artigo 57, da lei nº 8666, 
de 1993, podendo ser alterado, nos casos previstos pelo disposto no art.65, do mesmo diploma legal.
JOSÉ LUIZ BRANCO
Presidente do PREVIX

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRê
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 059/2021.
Nomeia servidor que especifica:
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
NOMEAR: O Sr. FABRICIO JARENKO ZILIOTTO, portador da Cédula de Identidade – RG sob nº. 7.524.361-8 e 
inscrito no CPF/MF sob nº. 038.871.169-84, para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de MEDICO CLINICO GERAL 
I – 20 Hrs, face a sua aprovação em concurso público, homologado em 06/12/2019, conforme Decreto 086/2019. A 
partir de 04 de fevereiro de 2021.
Registre-se.
Cumpra-se.
Publique-se.
Município de Xambrê, 04 de fevereiro de 2021.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal
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CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº 058/2021 
 
 
 

EXONERAR A SERVIDORA 
MACLEISE MARIA BONETI 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 05 de fevereiro de 2021, a Sra. 

MACLEISE MARIA BONETI, portadora da Cédula de Identidade  nº 5.291.511-2  SSP PR,  admitida 

em 18 de maio de 2018, ocupante do emprego público efetivo de Técnico de Enfermagem Socorrista - 36 

horas semanais, pelo regime CLT, lotada na Base Descentralizada situada no município de Ivaiporã, 

Estado do Paraná, ficando revogado o item nº II da Portaria nº 128/2018,  de 18 de maio de 2018. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de exoneração.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 05 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

CELSO LUIZ POZZOBOM 

PRESIDENTE DO CIUENP 

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE INEXIGIBILIDADE N.º 006/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 027/2021
OBJETO: CONTRAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE 
PROVEDOR DE NUVEM PARA GARANTIR SEGURANÇA E A INTEGRIDADE DE 
DADOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 25, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93 E 
ALTERAÇÕES POSTERIORES.
FORNECEDOR: GOVERNANÇABRASIL TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS 
.LTDA
CNPJ: 00.165.960/0001-01
VALOR R$: 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).
12 parcelas de R$ 3.750,00 (três mil e setecentos reais)
SOLICITANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
São Jorge do Patrocínio, 05 de fevereiro de 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Inexigibilidade Nº 6/2021
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 27/2021, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pela Portaria nº 14/2021 de 12 de janeiro de 2021, sobre o Processo de Licitação 
nº 6/2021, que tem por objeto: CONTRAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR 
SERVIÇOS DE PROVEDOR DE NUVEM PARA GARANTIR SEGURANÇA E A 
INTEGRIDADE DE DADOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, 
tudo conforme o constante no  Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que 
fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
GOVERNANÇABRASIL TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERV.LTDA
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 05/20/21
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 015/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado 
à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na 
qualidade de CONTRATADA empresa: CLINICA INTEGRI LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 29.251.310/0001-60, com sede à ALCIDES ROMERO, nº 1370, JARDIM SOCIAL 
- 87550-000 na cidade de ALTONIA, Estado do PR, Brasil, neste ato representado 
pelo Sr. PATRICIA ANGELA DE SOUZA FABRIL, portadora do RG. nº 8.536.662-9 
SSP/PR., e do CPF/MF Nº 035.953.649-29, residente e domiciliada à Rua Augusto 
Ianegitz, 166, CEP 87550-000, centro, Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de 
Inexigibilidade nº 5/2021, Processo n° 23, data da homologação da licitação 04/02/21, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: CONTRATAÇÃO PESSOAS 
JURÍDICAS PRESTADORES DE SERVIÇOS NA ÁREA DE SAÚDE, NA ÁREA: 
FISIOTERAPEUTA, NO ÂMBITO DO HOSPITAL AGUINALDO GOUVEIA, 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO PARANÁ, sendo vencedor 
dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge 
do Patrocínio – Pr. pagará a importância de R$ 58.800,00 (cinquenta e oito mil e 
oitocentos reais), á empresa acima citada, neste ato definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de 12 meses, tendo início em 08/02/2021 e término 
previsto para 08/02/2022, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja 
interesse entre as partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer 
dúvidas e questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da 
Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 05 de fevereiro de 2021.

CÂMARA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
Av. Carlos Spanhol, 03, Centro, CEP: 87.555-000 – Fone (44) 3634-1371
CNPJ: 01.572.396/0001-04 - E-mail: camara.sjp@hotmail.com
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 03 DO CONTRATO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ORA OBJETO DA LICITAÇÃO MODALIDADE 
CONVITE Nº 02/2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si a Câmara Municipal de São 
Jorge do Patrocínio, inscrita no CNPJ n.º 01.572.396/0001-04, doravante denominada 
CONTRATANTE, com sede administrativa na Avenida Carlos Spanhol, 03 – Centro, 
na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado 
pelo seu Presidente o Sr. ELDIMAR MESSIAS LOPES, portador do RG n.º 6.244.410-
0-SSP/PR e CPF nº 914.444.709-49, residente na Rua José Zanetti Sobrinho, 198 
nesta cidade de São Jorge do Patrocínio, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
4R SISTEMAS & ASSESSORIA LTDA., inscrita no CNPJ nº 05.081.873/0001-90, 
com sede na Praça João Francisco Menezes, 154, Jardim Brasil, na cidade de 
Porto Feliz/SP., CEP 18.540-000, representada por MIGUEL ARCANJO FRANÇA, 
brasileiro, inscrito no CPF/MF nº 044.448.658-57, residente e domiciliado em 
Porto Feliz/SP., RESOLVEM firmar o presente TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 02/2018, para entrega do objeto da 
Licitação na Modalidade Convite nº 02/2018, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
Este termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência de que trata o item 8.1 
da da cláusula oitava, do Contrato de Prestação de Serviços nº 02/2018.
Constitui como objeto do presente: TERMO ADITIVO TEM POR OBJETO 
PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DE QUE TRATA DA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO, 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SOFTWARES ADMINISTRATIVOS E 
FINANCEIROS CUJA COMPOSIÇÃO, CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS E DEMAIS 
REQUISITOS ENCONTRAM-SE DESCRITOS NO CONTRATO.
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR CONTRATUAL e FORMA DE PAGAMENTO DO 
VALOR
O valor do presente contrato constitui na importância de R$ 25.962,30 (vinte e cinco 
mil, novecentos e sessenta e dois reais e trinta centavos), a serem pagos mediante 
emissão de Notas Fiscais em nome da CONTRATANTE PARA A CONTRATADA em 
18 parcelas mensais iguais a R$ 1.442,35 (um mil, quatrocentos quarenta dois reais 
e trinta e cinco centavos).
VIGÊNCIA:
O prazo de vigência do Termo Aditivo ao Contrato nº 02/2018, de comum acordo entre 
as partes fica prorrogado, mediante ao presente aditamento, a contar de 01/02/2021 
a 31/07/2022.
DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 02 de Janeiro de 2021.
ELDIMAR MESSIAS LOPES  MIGUEL ARCANJO FRANÇA
Presidente da Câmara Municipal S.J.P/PR 4R Sistemas & Assessoria Ltda.
                          Contratante  Contratada

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2021
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que 
realizará no dia 19 de fevereiro de 2021, às 08h30min no anfiteatro Municipal, 
licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço Unitário, 
para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA ÁREA DE SAÚDE PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS QUE DISPONIBILIZA PROFISSIONAL MÉDICO OBSTETRA, R$ 
381.720,00 (trezentos e oitenta e um mil setecentos e vinte reais). Informações 
sobre o presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-8000, no 
Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. Carlos 
Spanhol, 164, ou através do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/.
São Jorge do Patrocínio-PR, 05 de fevereiro de 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2021
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que 
realizará no dia 19 de fevereiro de 2021, às 13h30min no anfiteatro Municipal, 
licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço Unitário, para: 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS NA ÁREA DE RADIOLOGIA MÉDICA E ÓSSEA, R$ 128.640,00 
(sento e vinte e oito mil seiscentos e quarenta reais). Informações sobre o presente 
edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-8000, no Departamento de 
Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. Carlos Spanhol, 164, ou 
através do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/.
São Jorge do Patrocínio-PR, 05 de fevereiro de 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2021
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que 
realizará no dia 22 de fevereiro de 2021, às 08h30min no anfiteatro Municipal, 
licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço unitário, para: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO PARA ATENDER A NECESSIDADE 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PR., VALOR R$ 432.482,89 (quatrocentos e oitenta e dois reais e 
oitenta e nove centavos).Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas 
através do fone 44 – 3634-8000, no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira 
no horário de expediente na Av. Carlos Spanhol, 164, ou através do site http://www.
sjpatrocinio.pr.gov.br/.
São Jorge do Patrocínio-PR, 05 de fevereiro de 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVON° 02 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 184/2019
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA a empresa: SOMA PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 00.656.468/0001-39, com sede à RUA ANITA RIBAS nº 
410, BACACHERI–82.520-610 na cidade de CURITIBA, Estado do PR, Brasil, 
neste ato representado pelo Sr. LUIZ RENATO GAROFANI, portador(a) do RG. nº  
4.541.423-0 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 874.165.659-87, residente e domiciliado 
à Rua Anita Ribas Nº 410, BACACHERI–82.520-610 na cidade de Curitiba – Pr., 
resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 37/2019, 
Processo n° 126, data da homologação da licitação 27/09/19, mediante as cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas:
Do Valor Contratual
Em razão da necessidade do objeto fica estabelecido o acréscimo do quantitativo de 
alguns itens do presente contrato dentro do limite legal de até 25% (vinte e cinco por 
cento) em conformidade com o Art. 65, Parágrafo §1° da Lei 8.666/93.
LOTEITEMQUANTDESCRIÇÃO DOS PRODUTOSQUANT. ADITIVADAVALOR 
UNITVL/ ADITIVADO
02035.000BR0269958 Bromoprida  5mg/ml Inj.Amp.2ml1.2501,301.625,00
VALOR DO CONTRATOVALOR DO ADITIVOVALOR ATUALIZADO DO CONTRATO
R$ 35.425,00R$ 1.625,00R$ 37.050,00
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham 
a serem dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 01 de Fevereiro de 2021.

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVON° 04 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO Nº 090/2018
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, através do FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, pessoa jurídica de direito publico, 
inscrita no CNPJ n°. 00.604.061/0001-68, com sede na Rua Américo Marciano de 
Melo, n°. 394, na cidade de São Jorge do Patrocínio - PR neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG 
nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e pela Srª. SONIA TEREZINHA 
BALLISTA GOUVEIA ESCHEMBACH, brasileira, casada, Secretária Municipal de 
Saúde, portadora do RG n°. 5.197.849-8 SESP/PR, e do CPF/MF n°. 877.217.599-
00, residente e domiciliada na Rua Arnaldo Ferro, n° 330, Centro, CEP – 87.555-
000, na cidade de São Jorge do Patrocínio - PR e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA empresa: COIADO SERVIÇOS MEDICOS - EIRELI, inscrita no CNPJ 
nº 31.245.781/0001-08, com sede àSÃO PEDRO, nº 4660, ZONA III - 87502-220 
na cidade de UMUARAMA, Estado do PR,, neste ato representado pelo Sr. TIAGO 
DE OLIVEIRA COIADO, portador do RG. nº  8.750.295-3 SSP/PR, e do CPF/MF 
Nº 064.201.319-13, residente e domiciliado à Av. Ítalo Orcenni, 615, Centro, CEP: 
87565-000, Cafezal do Sul, Estado do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato 
de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais, firmado com amparo da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 
43/2018, Processo n° 109, data da homologação da licitação 21/08/18, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Valor
Fica estabelecido o acréscimo legal das quantidades contratadas inicialmente por 
tratar-se de contrato continuado no valor de R$ 192.100,80 (cento e noventa e dois mil 
e cem reais e oitenta centavos), referente ao período aditado, com fundamento no Art. 
57, II da Lei 8.666/93, e conforme demonstrado nas tabelas abaixo:
VALOR DO CONTRATOVALOR DO TERMO ADITIVOVALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 458.142,80R$ 192.100,80R$ 650.243,60
Da Vigência
Fica estabelecido a prorrogação do prazo de vigência do Contrato por mais 12 
(dose) meses, até dia 31/01/2022, contados a partir de 31/01/2021 prazo acordado 
anteriormente.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 01 de Fevereiro de 2021.

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVON° 01 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO Nº 003/2020
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA a empresa: F DAS CHAGAS R CUNHA & SOUZA LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 34.104.492/0001-87, com sede à JOSE H VISCONCINI, nº 429, Centro 
- 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Sr. DARCY FERNANDES DE SOUZA, portador do RG. nº 
8.237.678-0 SSP/PR, e do CPF/MF Nº005.531.799-50, residente e domiciliado à  
RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, nº 1084, CENTRO - 87550-000 na 
cidade de ALTONIA, Estado do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, firmado 
com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na 
Licitação Modalidade de Pregão nº 51/2019, Processo n° 150, data da homologação 
da licitação 07/01/20, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Da Vigência
Fica estabelecido a prorrogação do prazo de vigência do Contrato por mais 12 
(doze) meses, até dia 13/01/2022, contados a partir de 13/01/2021 prazo acordado 
anteriormente
Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 13 de janeiro de 2021.
EXTRATO DO TERMO ADITIVON° 01 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 186/2020
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA a empresa: SIMÃO CIRINEU AQSENEN & CIA LTDA - ME, inscrita 
no CNPJ nº 07.493.402/0001-14, com sede à Rua VICENTE MACHADO, nº 
2212, CENTRO – CEP: 85010-260, na cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Sr. SIMÃO CIRINEU AQSENEN, portador do RG. nº 
4.609.130-2 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 694.108.109-06, residente e domiciliado 
à Rua Francisco Pires da Rocha, nº 532, CEP: 84045-010, Bairro Bom Sucesso, 
Município de Guarapuava, Estado do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, 
da Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico nº 47/2020, Processo n° 137/2020, 
data da homologação da licitação 04/12/2020, mediante as cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
Da Vigência
      Fica estabelecido a prorrogação do prazo de vigência do Contrato por mais 50 
(cinqüenta) dias, até dia 22/03/2021, contados a partir de 31/01/2021 prazo acordado 
anteriormente
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 01 de Fevereiro de 2021.

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 48/2021, de 03 de fevereiro de 2020
CONCEDE Adicional de Insalubridade e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER nos termos do art. 63 da Lei Municipal nº 410/1993, combinado 
com o disposto no Laudo Técnico de Condições do Ambiente de Trabalho, 
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE na ordem de 40% (quarenta inteiros por cento), 
para a competência de fevereiro de 2021, em favor do Servidor Público Sr. AROLDO 
FERREIRA GABIATTI, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade nº. 
35.889.130-9 SSP/SP, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Motorista, 
Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 07 – Departamento 
de Serviços Urbanos; Atividade: 2.030 Manutenção e Atividades do Serviço de 
Limpeza Pública, tendo em vista a exposição permanente em local de maior risco, 
onde desempenha suas atividades laborais
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 49/2021, de 03 de fevereiro de 2020
CONCEDE Adicional de Insalubridade e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER nos termos do art. 63 da Lei Municipal nº 410/1993, combinado 
com o disposto no Laudo Técnico de Condições do Ambiente de Trabalho, 
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE na ordem de 40% (quarenta inteiros por cento), 
para a competência de fevereiro de 2021, em favor do Servidor Público Sr. EMERSON 
LEANDRO GODOIS, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade nº. 
7.954.192-3 SSP/PR, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Motorista, e lotará 
nesta competência de fevereiro de 2021 na seguinte Funcional Programática: Órgão: 
03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade 
Orçamentária: 07 – Departamento de Serviços Urbanos; Atividade: 2.030 Manutenção 
e Atividades do Serviço de Limpeza Pública, tendo em vista a exposição permanente 
em local de maior risco, onde desempenha suas atividades laborais
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 51/2021, de 05 de fevereiro de 2021.
CONSTITUI a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São 
Jorge do Patrocínio, para o Exercício de 2021, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1 - CONSTITUIR a Comissão Permanente de Licitação para recebimento, 
exame, análise e julgamento de todos os documentos e procedimentos relativos ao 
cadastramento dos licitantes, bem como das propostas apresentadas pertinentes 
às licitações em suas devidas modalidades, promovidas por esta municipalidade, 
nos termos da lei vigente, também avaliação de bens móveis e imóveis para fins 
licitatórios durante o exercício de 2021, e terá sua composição nos termos a seguir:
PRESIDENTE: LEANDRO MOREIRA DA CRUZ
RG. Nº. 6.018.562-0 SSP/PR
CPF Nº 965.278.549-00
SECRETÁRIA: PAULA MARTINS VETORATO REBECHI
RG. Nº. 12.855.501-3 SSP/PR
CPF Nº. 088.066.289-17
MEMBROS:SÉRGIO ROBERTO
RG. Nº. 7.279.783-3 SSP/PR
CPF. Nº. 019.248.689-62
SIRLAINE FERREIRA FREDERICO BLASQUES
RG. Nº. 10.100.704-9 SSP/PR
CPF Nº 060.043.979-89
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial as da Portaria nº 14/2021.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 52/2021, de 05 de fevereiro de 2021.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República 
Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei 
Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. WAGNER ZANCHETTA 
BRITO, brasileiro, Portador do RG n°. 12.314.859-2 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Operador de Máquina Rodoviária, Lotado na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria 
e Comércio; Unidade Orçamentária: 08 – Departamento de Transporte; Atividade: 
2.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário; correspondente a 30 (trinta) 
dias regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 24/03/2018 à 23/03/2019, a 
serem concedidas no período de 08/02/2021 à 09/03/2021, com o pagamento integral 
do abono de 1/3 Constitucional na competência de fevereiro de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 53/2021 de 05 de fevereiro de 2021
INSTITUI Comissão de Recebimento de Bens, Conferência e Tombamento e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1 - INSTITUIR a Comissão de Recebimento de Bens, Conferência e Tombamento 
do Patrimônio Público da Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, tendo em vista o recebimento e devida conferência das aquisições realizadas 
pela administração municipal para o exercício de 2021, a qual será constituída pelos 
seguintes servidores:
 700-5- ANTONIO CIRINEU PASSARELAPRESIDENTE
            Secretário de Fazenda
            RG. 1.172.550-/SSP/PR
  201-1- SIRLENE APARECIDA FELBERSECRETÁRIO
             Técnico Administrativo
             RG. 4.943.622-0 SSP/PR
 450-2- ELAINE CRISTINA JACOPINI ARAÚJOMEMBRO
            Técnico Administrativo
            RG. 7.686.844-1 SSP/PR
  451-0- CLAUDEMIR BRAVO MEMBRO
             Técnico Administrativo
             RG. 7.905.973-0 SSP/PR
  186-4- MARIA ALICE MAZZEI MEMBRO
             Assistente Social
             RG. 909.855-0 /SSP/PR
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 014/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado 
à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na 
qualidade de CONTRATADA empresa: N.FACCI SA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
04.718.226/0001-83, com sede à RUA JOSE HERMINIO VISCONCINI, nº , CENTRO 
- 87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍ, Estado do PR, Brasil, neste 
ato representado pelo Sr. KATIA REGINA FACCI SA, portador(a) do RG. nº  67254643 
SSP/PR., e do CPF/MF Nº 015.960.829-50, resolvem firmar o presente Contrato, da 
Licitação Modalidade de Dispensa por Limite nº 14/2021, Processo n° 22, data da 
homologação da licitação 05/02/21, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS E HIGIENE (CESTA BÁSICA) PARA ATENDER AS FAMÍLIAS EM 
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL E ECONÔMICA, CADASTRADAS 
NOS CENTROS DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS E/OU 
ACOMETIDAS PELA OCORRÊNCIA DA PANDEMIA (COVID-19) DE FORMA 
TEMPORÁRIA, VINCULADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PR, sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do 
Patrocínio – Pr, pagará a importância de R$-5.989,8-(cinco mil novecentos e oitenta 
e nove reais e oitenta centavos), conforme notas fiscais e solicitações emitidas pela 
secretaria requisitante, à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente Contrato terá vigência de (03 (três)) meses, tendo início em 05/02/2021 e 
término previsto para 05/05/2021, podendo ser prorrogado por até igual período, caso 
haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer 
dúvidas e questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da 
Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 05 de fevereiro de 2021.

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Dispensa por Limite Nº 015/2021
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 024/2021, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 14/2021 de 12 de janeiro de 2021, sobre o Processo 
de Licitação nº 15/2020, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE RAÇÕES PARA O 
CENTRO DE ZOONESES, SENDO PARA CACHORROS ADULTOS E FILHOTES, 
PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO 
NO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo 
relacionadas, tudo conforme o constante no  Mapa Comparativo de Preços (na 
Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
CIRO BATISTA DE SOUZA JUNIOR 06734606902.
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 05/02/2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Dispensa por Limite Nº 14/2021
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 22/2021, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 14/2021de 12 de janeiro de 2021, sobre o Processo de 
Licitação nº 14/2021, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
E HIGIENE (CESTA BÁSICA) PARA ATENDER AS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE SOCIAL E ECONÔMICA, CADASTRADAS NOS CENTROS 
DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS E/OU ACOMETIDAS 
PELA OCORRÊNCIA DA PANDEMIA (COVID-19) DE FORMA TEMPORÁRIA, 
VINCULADOS A SECRETARI.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo 
relacionadas, tudo conforme o constante no  Mapa Comparativo de Preços (na 
Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
N.FACCI SA & CIA LTDA
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 05/02/21
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE DISPENSA N.º 016/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 028/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ACESSÓRIOS 
E PROCESSAMENTOS DE DADOS PARA ATENDER A NECESSIDADE DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93E 
DEMAIS REGRAMENTOS PERTINENTES.
FORNECEDOR: INFOSEG SEGURANÇA E TECNOLOGIA LTDA
CNPJ. Nº 37.256.314/0001-60
SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
E SECRETATRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, INDÚTRIA E COMÉRCIO.
São Jorge do Patrocínio, 05 de fevereiro 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO  008/2021  DE  05  DE FEVEREIRO  DE 2021
Dispõe sobre a manutenção do valor da pauta mínima para fins de cobrança do 
Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis – ITBI em áreas rurais do Município de 
Tapejara – Comarca de Cruzeiro do Oeste.
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado do Paraná,  no uso das atribuições que lhes 
confere o Artigo 71, inciso VI, da Lei Orgânica do Município.
 DECRETA
Art. 1º - Fica fixado em R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), o valor da Pauta Mínima 
por alqueire de terra nua, em área Rural, para fins de cobrança do Imposto sobre 
Transferência de Bens Imóveis – ITBI,  conforme avaliação efetuada por Comissão 
especial designada por ato do Chefe do Poder Executivo.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o 
Decreto 093/2019 de 16 de setembro  de 2019.
 Paço Municipal de Tapejara,  aos  05 (cinco) dias do mês de Fevereiro  de  2.021.
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 004/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 013/2021
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria nº. 016, de 06 de janeiro de 2021, através da Divisão 
de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a licitação na modalidade 
Pregão Presencial nº. 004/2021, visando à Aquisição de Cestas Básicas para 
fornecimento de forma Fracionada aos Usuários do CRAS que estiverem em situação 
de Vulnerabilidade Social, conforme a Lei de Benefícios Eventuais 1.698/2014, para 
o período de 08 (oito) meses, conforme descrição constante no Termo de Referência 
– Anexo I do Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 22 de fevereiro de 
2021, às 08h30min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto 
Municipal nº. 001/06, e tendo a aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, 
sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede 
Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e 
Compras. Tapejara/PR, 05 de fevereiro de 2021. Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
ERRATA
TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2021
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2021
À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, 
considerando que o Parecer Jurídico prevê a Inexigibilidade em conformidade ao 
disposto no art. 25, caput, da Lei Federal 8.666/93, e no uso das atribuições que 
me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, 
RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação nº. 001/2021, referente ao a contratação 
de pessoa física/jurídica, da área da saúde para prestação de serviços de médicos, 
enfermeiros e  técnico de enfermagem em regime de urgência e emergência, junto 
ao pronto atendimento-PA, 24 horas, referente ao mês de janeiro, do município de 
Tapejara/PR. Em conformidade com Edital do Chamamento Público nº 004/2020. 
Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação nos termos da declaração 
de inexigibilidade expedida pela Comissão Permanente de Licitação, em favor dos 
profissionais: E H S ALMEIDA E CIA LTDA, MGM SAUDE LTDA ME , A.S DELGADO 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, ABSOLUT CLÍNICA MÉDICA, G.S.P SERVIÇOS 
MÉDICOS, GGF ASSISTENCIA MÉDICA LTDA,VANESSA RUIZ FIRMINO, 
ADRIANA APARECIDA, HELEN RODRIGUES, MARIA INES FAXINA, IVANI 
THEODORO,KARINA MARTINEZ, MARCIA MARIA, NAYARA FERNANDES, ÉRICA 
SIMONE,com o valor de R$-54.293,75 (cinquenta e quatro mil, duzentos e noventa e 
tres reais e setenta e cinco centavos).
Tudo nas condições previstas no mencionado Edital de Chamamento Público nº 004/2020. 
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no 
caput do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente 
devidamente autuado e arquivado.
Tapejara, 28 de janeiro de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
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ERRATA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Inexigibilidade Nº 001/2021, em favor da empresa abaixo descrita, conforme 
ata lavrada em 26 de janeiro de 2021. 
 
Fornecedor: GGF ASSISTENCIA MÉDICA LTDA 
CNPJ/CPF: 39.316.958/0001-21 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 medico-plantão noturno de 12 horas -segunda a domingo 1,00 R$ 1.509,24 R$ 1.509,24 
 

     
Valor Total Homologado -   R$ 1.509,24 (um mil, quinhentos e nove reais e vinte e quatro centavos)         
 
 
 
Fornecedor: ABSOLUT CLINICA MEDICA E GESTÃO EM SAÚDE LTDA 
CNPJ/CPF: 26.740.375/0001-81 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Plantões medicos de 12 horas diurnas- segunda a domingo 3,00 R$ 1.482,96 R$ 4.448,88 
2 medico-plantão noturno de 12 horas -segunda a domingo 1,00 R$ 1.509,24 R$ 1.509,24 
3 medico-plantão transferencia-segunda a domingo-por hora trabalhada 1,00 R$ 125,75 R$ 125,75 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 6.083,87 (seis mil e oitenta e três reais e oitenta e sete centavos)        
 
 
 
Fornecedor: A S DELGADO CLINICA MEDICA ME 
CNPJ/CPF: 26.039.245/0001-16 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Plantões medicos de 12 horas diurnas- segunda a domingo 1,00 R$ 1.482,96 R$ 1.482,96 
 

     
Valor Total Homologado -   R$ 1.482,96 (um mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e noventa e seis 
centavos)         
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 
 
 
Fornecedor: E H  S ALMEIDA & CIA LTDA.ME. 
CNPJ/CPF: 35.819.610/0001-04 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Plantões medicos de 12 horas diurnas- segunda a domingo 2,00 R$ 1.482,96 R$ 2.965,92 
 

     
Valor Total Homologado -   R$ 2.965,92 (dois mil, novecentos e sessenta e cinco reais e noventa e 
dois centavos)         
 
 
Fornecedor: G.S.P SERVIÇOS MEDICOS LTDA 
CNPJ/CPF: 36.290.323/0001-04 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 medico-plantão noturno de 12 horas -segunda a domingo 1,00 R$ 1.509,24 R$ 1.509,24 
 

     
Valor Total Homologado -   R$ 1.509,24 (um mil, quinhentos e nove reais e vinte e quatro centavos)         
 
 
Fornecedor: MGM SAUDE LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 17.851.140/0001-76 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Plantões médicos de 12 horas diurnas- segunda a domingo 6,00 R$ 1.482,96 R$ 8.897,76 
2 medico-plantão noturno de 12 horas -segunda a domingo 1,00 R$ 1.509,24 R$ 1.509,24 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 10.407,00 (dez mil, quatrocentos e sete reais)         
 
 
Fornecedor: NAYARA FERNANDES KLICH 
CNPJ/CPF: 029.202.261-18 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Plantão 12 horas  noturno Técnico em enfermagem (segunda a 
domingo) 

10,00 R$ 204,84 R$ 2.048,40 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 2.048,40 (dois mil e quarenta e oito reais e quarenta centavos)         
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Fornecedor: ADRIANA APARECIDA FRANCISCHINI 
CNPJ/CPF: 035.143.429-11 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 tecnica de enfermagem-plantão diurno 12hrs-segunda a domingo 6,00 R$ 187,32 R$ 1.123,92 
2 Plantão 12 horas  noturno Técnico em enfermagem (segunda a 

domingo) 
19,00 R$ 204,84 R$ 3.891,96 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 5.015,88 (cinco mil e quinze reais e oitenta e oito centavos)         
 
 
Fornecedor: ERICA SIMONE DA CRUZ BARBOSA 
CNPJ/CPF: 058.430.609-18 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 tecnica de enfermagem-plantão diurno 12hrs-segunda a domingo 16,00 R$ 187,32 R$ 2.997,12 
 

     
Valor Total Homologado -   R$ 2.997,12 (dois mil, novecentos e noventa e sete reais e doze 
centavos)         
 
 
Fornecedor: HELEN RODRIGUES DE OLIVEIRA 
CNPJ/CPF: 088.329.499-03 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 tecnica de enfermagem-plantão diurno 12hrs-segunda a domingo 4,00 R$ 187,32 R$ 749,28 
2 Plantão 12 horas  noturno Técnico em enfermagem (segunda a 

domingo) 
11,00 R$ 204,84 R$ 2.253,24 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 3.002,52 (três mil e dois reais e cinquenta e dois centavos)         
 
 
Fornecedor: IVANI CARVALHO TEODORO DE MORAIS 
CNPJ/CPF: 910.109.181-68 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 tecnica de enfermagem-plantão diurno 12hrs-segunda a domingo 23,00 R$ 187,32 R$ 4.308,36 
 

     
Valor Total Homologado -   R$ 4.308,36 (quatro mil, trezentos e oito reais e trinta e seis centavos)         
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Fornecedor: KARINA FRANCO SETTE MARTINEZ BARBOSA 
CNPJ/CPF: 057.190.869-19 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 tecnica de enfermagem-plantão diurno 12hrs-segunda a domingo 14,00 R$ 187,32 R$ 2.622,48 
 

     
Valor Total Homologado -   R$ 2.622,48 (dois mil, seiscentos e vinte e dois reais e quarenta e oito 
centavos)         
 
 
Fornecedor: MARCIA MARIA DE SOUZA MORAES 
CNPJ/CPF: 022.342.311-40 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 tecnica de enfermagem-plantão diurno 12hrs-segunda a domingo 12,00 R$ 187,32 R$ 2.247,84 
2 Plantão 12 horas  noturno Técnico em enfermagem (segunda a 

domingo) 
10,00 R$ 204,84 R$ 2.048,40 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 4.296,24 (quatro mil, duzentos e noventa e seis reais e vinte e quatro 
centavos)         
 
 
Fornecedor: VANESSA RUIZ FERMINO BARROS 
CNPJ/CPF: 40.665.349/0001-67 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Plantão 12 horas diurno (segunda a domingo )- enfermeira 17,00 R$ 355,56 R$ 6.044,52 
 

     
Valor Total Homologado -   R$ 6.044,52 (seis mil e quarenta e quatro reais e cinquenta e dois 
centavos)         
 
 
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 01 de fevereiro de 2021. 
 
 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
PORTARIA N.º 111, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021
Nomeia para ocupar o cargo de Secretário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere 
o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e Considerando a Lei 
Complementar nº 066, de 25 de maio de 2017, que dispõe sobre a reforma da 
Estrutura Administrativa do Poder Executivo,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear a Srª. FÁTIMA APARECIDA BOLOGNESE, portadora da CI/RG n.º 
4.252.705-0 – SSP-PR., e do CPF/MF n.º 668.318.739-87, para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de Secretário de Indústria, Comércio e Turismo, a contar do 
dia 01 de fevereiro de 2021.
Art. 2o O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, é correspondente ao Quadro 
único – símbolo CC-2, da Lei Complementar nº 001, de 25 de maio de 2007, alterada 
pela Lei Complementar nº 067, de 12 de junho de 2017, c/c a Lei nº 2140 de 21 de 
maio de 2020.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 05 de fevereiro de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 112, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021
Nomeia para ocupar o cargo de Assessor de Secretário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear a Srª. MAIRA GRACIELLI DOS PRAZERES, portadora da CI/RG n.º 
6.459.504-0 – SSP-PR., e do CPF/MF nº 025.056.729-62, para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de Assessor de Secretário, lotada na Secretaria de Saúde, 
a contar do dia 01 de fevereiro de 2021.
Art. 2º O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, é correspondente ao Anexo 
I – símbolo CC-4, da Lei Complementar nº 042, de 26 de março de 2012, c/c Lei n.º 
2140 de 21 de maio de 2020.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 05 de fevereiro de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 113, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021
Nomeia para ocupar o cargo de Assessor de Secretário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear a Srª. CARLA CRISTINA ZARAMELLO, portadora da CI/RG n.º 
8.263.894-6 – SSP-PR., e do CPF/MF n.º 040.836.429-71, para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de Assessor de Secretário, lotada na Vigilância Sanitária, na 
Secretaria Saúde, a contar do dia 01 de fevereiro de 2021.
Art. 2º O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, é correspondente ao Anexo 
I – símbolo CC-4, da Lei Complementar nº 042, de 26 de março de 2012, c/c Lei n.º 
2140 de 21 de maio de 2020.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 05 de fevereiro de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 115, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021
Designa servidor e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Designar a servidora MARIANA SILVA JAKIMIU, matrícula n.º 13200, 
portadora da CI/RG n.º 7.523.190-3 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Odontólogo, como responsável pela Coordenação da Odontologia Pública 
Municipal, a contar do dia 01 de fevereiro de 2021.
Art. 2o Fica concedido gratificação de 40% (quarenta por cento), sobre o vencimento 
básico do servidor designado no art. 1º, na classe A, referência III, do Grupo 
Ocupacional Profissional, anexo V, e art. 37, da Lei Complementar nº 042, de 26 
de março de 2012, c/c § 1º, do art. 71, da Lei nº 755, de 09 de dezembro de 1998.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 05 de fevereiro de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 116, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021
Designa servidor e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Designar a Srª. MICHELLE FAVORETTO, matrícula 90840, portadora da CI/
RG n.º 8.290.581-2 – SSP-PR., e do CPF/MF nº 055.024.779-32 ocupante do cargo 
de provimento Professora, como responsável pelos Atos Oficiais do Município, a 
contar do dia 01 de fevereiro de 2021.
Art. 2o Fica concedido gratificação de 100% (cem) por cento, sobre o vencimento 
básico do servidor designado.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 05 de fevereiro de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 117, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021
Designa servidor e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Designar o servidor NORBERTO DE MELO DA SILVA, matrícula n.º 3417, 
portador da CI/RG n.º 5.731.371-4 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Assistente Administrativo, para responder pela Seção do Ginásio de 
Esportes Pio Volpato, lotado na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, a contar 
do dia 01 de fevereiro de 2021.
Art. 2o Fica concedido gratificação de 25% (vinte e cinco por cento), sobre o 
vencimento básico do servidor designado no art. 1º, na referência H, classe VII, do 
Grupo Ocupacional Técnico Administrativo, anexo V, e art. 37, da Lei Complementar 
nº 042, de 26 de março de 2012, c/c § 1º, do art. 71, da Lei nº 755, de 09 de dezembro 
de 1998.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 05 de fevereiro de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 118, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021
Concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o art. 71, inciso VI, e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder ao servidor LUCAS ROGÉRIO FRANCISCHINI, matrícula n.º 
89524, portador da CI/RG n.º 12.303.871-1 – SSP/PR, ocupante do cargo efetivo de 
Agente de Endemias, gratificação de função de 35% (trinta e cinco por cento), sobre o 
seu vencimento básico, nos termos do § 1º, do art. 71 da Lei Municipal n.º 755 de 09 
de dezembro de 1998, c/c o art. 37 da Lei Complementar n.º 042 de 26 de março de 
2012, a cotar do dia 01 de fevereiro de 2021.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 05 de fevereiro de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 119, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021
Revoga Portaria.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Revogar em inteiro teor, a Portaria n.º 081, de 03 de fevereiro de 2021, que 
designou a servidora REGINA DE FÁTIMA JACINTO PENASSO, matrícula n.º 13650, 
portadora da CI/RG n.º 4.406.179-1 – SSP/PR, para exercer as funções do cargo 
de Secretária Escolar na Escola Municipal Dr. Ulysses da Silveira Guimarães, na 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 05 de fevereiro de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
Rua Paranaguá, 518 – CEP 87830-000 – Telefone (044) 3679-8000
C.N.P.J.: 75.801.738/0001-57
Súmula: Dispõe sobre a Criação Legal da Comissão Municipal de Enfrentamento às 
Violências contra Crianças e Adolescentes e dá outras providências.
DECRETO Nº 1904/2021
O prefeito do município de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
Decreta
Art.1º Fica estabelecida a Comissão Municipal de Enfrentamento às Violências contra 
Crianças e Adolescentes.
§1º Os representantes titulares e suplentes das Secretarias Municipais são 
designados pelo chefe do executivo, sendo secretários dos respectivos setores ou 
sendo estes prioritariamente profissionais que desenvolvem ações diretamente ao 
público criança e adolescente e/ou que compõem a rede de proteção do município.
§2º Os representantes que não são designados pelo executivo foram convidados 
por meio de Ofício 001/2019, para fazerem parte da Comissão Municipal de 
Enfrentamento às Violências contra Crianças e Adolescentes.
Art.2º A Comissão Municipal de Enfrentamento às Violências contra Crianças e 
Adolescentes do Município de Tapira é composta por:
I –  Representante da Secretaria de Assistência Social
Titular:Anderson Thadey Gonzaga
Suplente: Camila de Souza Silva
II – Representante da Secretaria da Educação
Titular:Lenilza Bernardes Ferreira
Suplente: Margareth Regina S. Escorcio
III – Representante da Secretaria da Saúde
Titular: Flavia Colombo de Oliveira
Suplente: Alessandra Monteiro da Silva
IV – Representante da Secretaria de Esporte e Lazer
Titular: José Eugênio Escorcio
Suplente: Thiago HechtAlcantara
V – Representante do Conselho Tutelar
Titular:Walter Junior Correia Egea
Suplente: Priscila Fernandes Teixeira
VI – Representante do CMDCA (gov-não Gov)
Titular: Alzira da Silva Santos
Suplente: Cristian de Mendonça Oliveira
VII – Representante da Segurança Pública
Titular:Adair Passos
Suplente: Emerson Eduardo de Souza
VIII – Representante da Escola Especial Roberto Farias - APAE
Titular: Luiz Roberto Rodrigues Costa
Suplente:  Adryana Araújo Ferreira
Art. 3º A esta Comissão compete:
I – Articular as políticas municipais na área da infância e da juventude, a fim de 
garantir a efetivação do Sistema de Garantia de Direitos.
II - Prever os recursos financeiros no orçamento municipal para o desenvolvimento 
das ações da Rede de Proteção por meio das secretarias municipais responsáveis;
III – Identificar e mapear a infraestrutura disponível para a realização de ações na 
área de infância e juventude;
IV – Acompanhar e monitorar a execução das políticas de atendimento às crianças e 
adolescentes vítimas de violência bem como formar a rede de atendimento;
V – Construir os fluxos de atendimentos para situações de abusos e violência de 
crianças e adolescentes no município;
VI – Mediar junto aos órgãos competentes as situações identificadas como violadoras 
de direitos;
VII – Convocar quando oportuno encontro para ações de mobilização e enfrentamento 
das violências;
VIII – Participar de eventos e das programações que correspondem a área da infância 
e juventude e/ou ao atendimento e ao enfrentamento das situações de violências 
no município;
IV - Organizar campanhas, capacitações, seminários, palestras e atividades 
educativas de prevenção, envolvendo a Rede de Proteção para capacitar os 
profissionais que atuam na área da prevenção e atendimento de crianças e 
adolescentes vítimas de violência
Art. 4º As atividades desenvolvidas pelos membros titulares e suplentes serão isentas 
de qualquer remuneração, pagamento, vantagens ou benefícios.
Parágrafo único – Cabe aos membros desta comissão estabelecer um cronograma 
de encontros, a formulação de regimento interno e atribuições e responsabilidades 
de cada membro.
Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se o decreto 
nº 1665/2019.
Tapira/PR. 05 de fevereiro de 2021.
Claudio Sidinei de Lima
Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, sábAdo, 6 de fevereiro de 2021 Umuarama Ilustradob8

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 4 de fevereiro de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 1 

/ 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

LUIZ HENRIQUE ALFARO, inscrito(a) no CPF Nº. 054.723.789-82, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0440 Lote 0115, PARQUE DAS NAÇÕES, RUA FRANCISCA MOLINA CLEMENTE 

LANUTTE, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5787600.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 604,69 (Seiscentos e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 5 de fevereiro de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1 / 2021   CADASTRO: 1-5787600  ZONA: 0006    QUADRA: 0440 LOTE: 0115  

CONTRIBUINTE: LUIZ HENRIQUE ALFARO - CPF/CNPJ:  054.723.789-82

ENDEREÇO: RUA JACANA, Nº 2859, CEP: 87504656 - PARQUE ALPHAVILLE I - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 4 de fevereiro de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 2 

/ 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

CRISTIANO CAMPOLINO MANSANO, inscrito(a) no CPF Nº. 056.728.279-18, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0430 Lote 0271, PARQUE DAS NAÇÕES, RUA ANTONIO LEMBI, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5744600.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 604,69 (Seiscentos e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 5 de fevereiro de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 2 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   2 / 2021   CADASTRO: 1-5744600  ZONA: 0006    QUADRA: 0430 LOTE: 0271  

CONTRIBUINTE: CRISTIANO CAMPOLINO MANSANO - CPF/CNPJ:  056.728.279-18

ENDEREÇO: RUA BARARUBA, Nº 2162, CEP: 87503040 - JARDIM TROPICAL - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 4 de fevereiro de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 3 

/ 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MIYAZAKI S A COMERCIO AGRICOLA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 61.597.662/0001-85, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0025 Lote 0368, ZONA 3, AV PIRAPO, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 317675.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 604,69 (Seiscentos e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 5 de fevereiro de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 3 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   3 / 2021   CADASTRO: 1-317675  ZONA: 0005    QUADRA: 0025 LOTE: 0368  

CONTRIBUINTE: MIYAZAKI S A COMERCIO AGRICOLA - CPF/CNPJ:  61.597.662/0001-85

ENDEREÇO: RUA ORQUIDEA, Nº 250, CEP: 86810250 - JARDIM DAS FLORES I - APUCARANA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 4 de fevereiro de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 4 

/ 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

LARISSA DE OLIVEIRA SASSI, inscrito(a) no CPF Nº. 066.105.419-57, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0113 Lote 0033, JARDIM SAO FRANCISCO, RUA RUBENS ALVES FEITOSA, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4667120.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 604,69 (Seiscentos e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 5 de fevereiro de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 4 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   4 / 2021   CADASTRO: 1-4667120  ZONA: 0002    QUADRA: 0113 LOTE: 0033  

CONTRIBUINTE: LARISSA DE OLIVEIRA SASSI - CPF/CNPJ:  066.105.419-57

ENDEREÇO: AV PRESIDENTE CASTELO BRANCO, Nº 3370, CEP: 87503200 - ZONA 6 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 4 de fevereiro de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 5 

/ 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

NOEMIA KER RITELLI, inscrito(a) no CPF Nº. 614.558.229-49, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) 

do imóvel, sito Quadra 0047 Lote 0296, PARQUE DAS JABOTICABEIRAS, RUA DAS MAGNOLIAS, nº. 1090, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3107342.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 604,69 (Seiscentos e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 5 de fevereiro de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 5 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   5 / 2021   CADASTRO: 1-3107342  ZONA: 0011    QUADRA: 0047 LOTE: 0296  

CONTRIBUINTE: NOEMIA KER RITELLI - CPF/CNPJ:  614.558.229-49

ENDEREÇO: AV FALCAO, Nº 2230, CEP: 87505280 - JARDIM SOL NASCENTE - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 4 de fevereiro de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 6 

/ 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JESSICA PEREIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 098.782.859-28, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0430 Lote 0096, PARQUE DAS NAÇÕES, RUA ANTONIO LEMBI, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 5747100.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 604,69 (Seiscentos e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 5 de fevereiro de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 6 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   6 / 2021   CADASTRO: 1-5747100  ZONA: 0006    QUADRA: 0430 LOTE: 0096  

CONTRIBUINTE: JESSICA PEREIRA - CPF/CNPJ:  098.782.859-28

ENDEREÇO: RUA BANDEIRANTES, Nº 4257, CEP: 87504170 - ZONA 5 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 4 de fevereiro de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 7 

/ 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

LUANA MAXIMO DE SOUZA, inscrito(a) no CPF Nº. 109.989.549-93, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0430 Lote 0173, PARQUE DAS NAÇÕES, RUA ANTONIO LEMBI, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5746000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 604,69 (Seiscentos e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 5 de fevereiro de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 7 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   7 / 2021   CADASTRO: 1-5746000  ZONA: 0006    QUADRA: 0430 LOTE: 0173  

CONTRIBUINTE: LUANA MAXIMO DE SOUZA - CPF/CNPJ:  109.989.549-93

ENDEREÇO: RUA JOAO PAULO DOS SANTOS, Nº 3045, CEP: 87508000 - DOM PEDRO I - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 4 de fevereiro de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 8 

/ 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

FABIO HENRIQUE GALLE, inscrito(a) no CPF Nº. 058.499.299-83, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0438 Lote 0472, PARQUE DAS NAÇÕES, RUA AGUINALDO GERMANO SOUZA, nº. S/Nº, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5779100.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 604,69 (Seiscentos e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 5 de fevereiro de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 8 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   8 / 2021   CADASTRO: 1-5779100  ZONA: 0006    QUADRA: 0438 LOTE: 0472  

CONTRIBUINTE: FABIO HENRIQUE GALLE - CPF/CNPJ:  058.499.299-83

ENDEREÇO: RUA CURITIBA, Nº 5033, CEP: 87504010 - JARDIM TROPICAL II - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 4 de fevereiro de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 9 

/ 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

CLAUDECIR DOS SANTOS GABRIEL, inscrito(a) no CPF Nº. 005.453.359-73, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0102 Lote 0358, PARQUE RESIDENCIAL TOKIO, RUA ROBERTO TATSUO UMEMURA, 

nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4656822.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 1.209,38 (Hum Mil e Duzentos e Nove Reais e Trinta e Oito Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 5 de fevereiro de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 9 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   9 / 2021   CADASTRO: 1-4656822  ZONA: 0010    QUADRA: 0102 LOTE: 0358  

CONTRIBUINTE: CLAUDECIR DOS SANTOS GABRIEL - CPF/CNPJ:  005.453.359-73

ENDEREÇO: AV PARANA, Nº 6206, CEP: 87502000 - ZONA 3 - UMUARAMA-PR 


